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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°046/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de 
Saúde. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.875.623,28 (um milhão e oitocentos e setenta e cinco mil 
e seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos). 
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Oficio n° 102/2021 

Tunttun (MA), 24 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio do Ordenador de Despesas, através do 
Ordenador de Despesas — conforme art. 1°, inciso III do Decreto Municipal 004 de 
2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório para a 
aquisição de material de consumo Hospitalar, conforme especificações descritas abaixo, 
conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, 
I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 
2021. 

O valor estimado para contratação é: RS 1.875.623,28 (um milhão e oitocentos e 
setenta e cinco mil e seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos). 
Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA e 
PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

er,fry,2-7'
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

LOTE 1-MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA, 
PACOTE C/10 UNIDADES. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 
150 R$ 8,22 

R$ 1.233,00 

2 

ÁGUA OXIGENADALITRO 
DE 1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

LT 

200 R$ 5,64 

R$ 1.128,00 

3 

250 CX AGULHA 13X4,5 CX 
/100 UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

CX 

250 R$ 12,12 

R$3.030,00 

4 

AGULHA 20 X 5,5 CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

250 R$ 10,36 

R$ 2.590,00 

5 

AGULHA 25 X 7,0 CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

1.000 R$ 14,34 

R$ 14.340,00 

6 

AGULHA 25 X 8,0, CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

1.000 R$ 10,62 

RS 10.620,00 

7 

AGULHA 40 X 12, CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

CX 

50 R$ 12,74 

R$ 637,00 
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43, I. 

8 
AGULHAS P/ RAQUE 25-G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

UND 
1.000 R$ 13,94 

R$ 13.940,00 

9 
AGULHAS P/ RAQUE 26-G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 1.000 R$ 6,88 
R$ 6.880,00 

10 

ÁLCOOL EM GEL 4,5 L 
(GALÃO) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

GL 
25 R$ 66,00 

R$ 1.650,00 

11 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
(70°GL), LÍQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 
2.500 R$ 6,92 

R$ 17.300,00 

12 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
VN, COM EMOLIENTE, LT 

40 R$ 7,64 

R$ 305,60 

GEL, FRASCO/1.000 ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

13 

ALGODÃO HIDRÓFILO, 
BRANCA, ROLO 500G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

1.000 R$ 17,11 

R$ 17.110,00 

14 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 10 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/ I OUND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 
100 R$ 12,74 

R$ 1.274,00 

15 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 12 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT 100 R$ 11,72 

R$ 1.172,00 
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PCT/IOUND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

16 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 15 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/IOUND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

100 R$ 11,72 

R$ 1.172,00 

17 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 8 CM X 
100 CM, ENROLADO EM 

PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

PTC 

100 R$ 12,74 

R$ 1.274,00 

18 

ALMOTOLIA, MATERIAL 
EM POLIETILENO 

(PLÁSTICO), TIPO BICO, 
BICO RETO, LONGO, 

ESTREITO, COM 
PROTETOR, TIPO TAMPA 
EM ROSCA, COR ÂMBAR, 

CAPACIDADE 500 ML. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

80 R$ 5,68 

R$ 454,40 

19 

ATADURA CREPE 10 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, 1. 

PCT 

2.000 R$ 7,32 

RS 14.640,00 

20 
ATADURA CREPE 12 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 

PCT 
1.000 R$ 8,78 

R$ 8.780,00 
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PCT/10UND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

21 

ATADURA CREPE 15 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

1.000 R$ 10,98 

R$ 10.980,00 

22 

ATADURA CREPE 20 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

800 R$ 14,64 

R$ 11.712,00 

23 

ATADURA GESSADA08 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 800 R$ 0,90 

R$ 720,00 

24 

ATADURA GESSADA12 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

1000 R$ 3,54 

R$ 3.540,00 

25 

ATADURA GESSADA20 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
800 R$ 5,80 

R$ 4.640,00 

26 

ATADURA GESSADA 10 
CM X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
1000 R$ 2,08 

R$ 2.080,00 

27 

ATADURA GESSADA 15 
CM X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
1000 R$ 3,44 

R$ 3.440,00 

28 

BOLSA COLETORA DE 
URINA, SISTEMA 
FECHADO COM 
CAPACIDADE PARA 2.000 
ML 

UND 

1800 R$ 6,78 

R$ 12.204,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,L 

29 

CABO DE BISTURI N.° 3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 R$ 18,00 

R$ 180,00 

30 

CABO DE BISTURI N.° 4 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 R$ 20,00 

R$ 200,00 

31 

CAMISOLA DESCARTÁVEL 
SEM MANGA, NA COR 

VERDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

150 R$ 10,47 

R$ 1.570,50 

32 

CAMPO OPERATORIO 
45X50 C/ 50 UNDS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCTS 

120 R$ 78,00 

R$ 9.360,00 

33 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N°03 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

25 R$ 3,84 

R$ 96,00 

34 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N°04 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

25 R$3,84 

R$ 96,00 

35 

CÂNULA NASAL ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
 25 R$ 1,34 

R$ 33,50 

36 

CÂNULA NASAL INFANTIL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 25 R$ 1,34 

R$ 33,50 

37 

CATETERCENTRAL DUPLO 
LÚMEN CVC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

60 R$ 142,96 

R$ 8.577,60 
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38 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 14. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

150 R$1,18 

R$ 177,00 

39 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 16. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

300 R$ 1,34 

R$ 402,00 

40 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 18. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

6.000 R$ 1,28 

R$ 7.680,00 

41 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 20. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

UND 
12.000 R$ 1,28 

R$ 15.360,00 
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TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

42 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 22. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

12.000 R$ 1,20 

R$ 14.400,00 

43 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 24. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

12.000 R$ 1,30 

R$ 15.600,00 

44 

CATETER P/ OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

2.500 R$ 1,34 

R$ 3.350,00 

45 

CATETER P/ OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

300 R$ 1,34 

R$ 402,00 

46 

CATETER P/OXIGÊNIO N.° 
16 UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

200 R$ 1,24 

R$ 248,00 
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47 

CATETER P/OXIGÊNIO N.° 
8 UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

200 R$ 1,24 

R$ 248,00 

48 

CLAMP UMBILICAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

3.000 R$ 0 ,58 

R$ 1.740,00 

49 

COLAR CERVICAL 
ADULTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
5 R$ 51,72 

R$ 258,60 

50 

COLAR CERVICAL 
INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
5 R$ 51,72 

R$ 258,60 

51 

COLETOR DE URINA 
SISTEMA FECHADO 2,000 

ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

800 R$ 6,82 

R$ 5.456,00 

52 

COLETOR MATERIAL 
PERFURANTE 

CORTANTE,13 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

300 R$ 7,98 

R$ 2.394,00 

53 

COLETOR MATERIAL 
PERFURANTE CORTANTE, 

20L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

200 R$ 10,08 

R$ 2.016,00 

54 

COLETOR UNIVERSAL, 
FRASCO PLÁSTICO, 

RESISTENTE COM TAMPA 
ROSCA COM CAPACIDADE 

PARA 60 ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

3.600 R$ 0,58 

R$ 2.088,00 

55 
COMPRESSA DE GAZE 

HIDRÓFILA, TECIDO TIPO 
TELA, 09 FIOS (7,5 X 7,5) 

PCTS 1.500 R$ 17,00 
R$ 25.500,00 
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CM. PCT/500UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

56 

COMPRESSA GAZE, 
TECIDO 100% ALGODÃO, 

TIPO QUEIJO, COR 
BRANCA, ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 
8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 91 

CM X 91 M, COM PESO 
MÍNIMO DE 1.450 G 

(CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 14108) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

100 R$60,20 

R$ 6.020,00 

57 

CONJUNTO 
ESCOVA/ESPONJA 

PLÁSTICA DEGERMANTE 
CX/20UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 
120 R$ 64,00 

R$ 7.680,00 

58 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO COM 03 
ENZIMAS 5L GALÃO 

GALÃO 

10 R$ 13526 

R$ 1.352,60 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

59 

DRENO DE PENROSE N°2 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 2,00 

R$ 40,00 

60 

DRENO DE PENROSE N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 20 R$ 3,00 

R$ 60,00 

61 

DRENO DE PENROSE N°4 
ITEM EXCLUSIVO 

1VIEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
20 R$ 4,70 

R$ 94,00 

62 

DRENO KERR (T) N°10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 20 

R$ 19,52 

R$ 390,40 

63 DRENO KERR (T) N° 16 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 
20 R$ 19,52 R$ 390,40 
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MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

64 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 3,2MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 39,38 

R$ 393,80 

65 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 4,8MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

10 R$ 39,38 

R$ 393,80 

66 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 6,4MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 45,72 

R$ 457,20 

67 

ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS PARA 

ECG. PCT/20UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

80 R$ 058 

R$ 46,40 

68 

ELETRODOS 
P/MONITORIZAÇÃO 

CÁRDICA "ECG"2223 BR 
3M C /50 UNDS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

60 R$ 28,64 

R$ 1.718,40 

69 

EQUIPO MACRO GOTAS 
COM BURETA, 

CAPACIDADE 100ML COM 
PINÇA ROLETE, INJETOR 
LATERAL, GOTEJADOR 
FLEXÍVEL COM CLAMP 

CORTA FLUXO, 
EXTENSÃO 1,5M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$ 6,00 

R$ 2.400,00 
70 EQUIPO MACRO GOTAS, 70 R$ 356,00 R$ 24.920,00 1 
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COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

71 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM BURETA COM 

CAPACIDADE DE 200ML, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

100 R$ 2,38 

R$ 238,00 

72 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

5 R$ 476,00 

R$ 2.380,00 

73 

EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
100 R$ 16,32 

R$ 1.632,00 

74 

EQUIPO PARA 
TRANSFUSÃO 

SANGUÍNEA. CX/100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

25 R$ 4,54 

R$ 113,50 

75 

SCALP N.° 21 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20.000 R$ 0,34 

R$ 6.800,00 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE TRNUI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

76 

ESCALP N.° 23 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

30.000 R$ 0,46 

R$ 13.800,00 

77 

ESCALP N.° 25 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

25.000 R$ 0,34 

R$ 8.500,00 

78 

ESCOVA DEGERIVIAÇÃO 
C/SOLUÇÃO CX C/ 

48UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 144,00 

R$ 17.280,00 

79 

ESPARADRAPO 10 CM X 
4,5CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

RL 1.500 R$ 10,18 

R$ 15.270,00 

80 

ESPARADRAPO 
MICROPORE 

HIPOALÉRGICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 R$ 9,66 

R$ 483,00 

81 

FIO CIRÚRGICO VYCRIL 
3,0 C/ AGULHA CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 20 R$ 318,00 

R$ 6.360,00 

82 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 2-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 3 CM 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

70 R$ 129,92 

R$ 9.094,40 

83 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 3-0, ESTÉRIL, C/ 

AGULHA V2, 3 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

CX 

20 R$ 129,92 

R$ 2.598,40 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

43, I. 

84 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/4, 3 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

5 R$ 129,92 

R$ 649,60 

85 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES lESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 4 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

6 R$ 129,92 

R$ 779,52 

86 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 3-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/4, 4 CM. 
CX/24UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUM:E/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

20 R$ 129,92 

R$ 2.598,40 

87 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 1,5 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

20 R$ 129,92 

R$ 2.598,40 

88

FIO NYLON N° 0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIORA 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

50 R$ 49,92 

R$ 2.496,00 

89 

FIO NYLON N° 2.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVIVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 

CX 90 R$ 51,94 

R$ 4.674,60 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MNS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

90

FIO NYLON N°3.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

100 R$ 49,92 

R$ 4.992,00 

91

FIO NYLON N° 4.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

60 R$ 51,95 

R$ 3.117,00 

92 

FITA ADESIVA 
HOSPITALAR 19CM X 

30MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

500 R$ 5,90 

R$ 2.950,00 

93 

FITA CREPE PARA 
AUTOCLAVE 19 MM X 30M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
550 R$ 6,62 

R$ 3.641,00 

94 

FITAS P/ APARELHO 
DOSAGEM DE GLICOSE. 

CX/50UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

400 R$ 64,00 

R$ 25.600,00 

95 

FORMOL (FORMALDEÍDO) 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 

INCOLOR, LÍMPIDO, 
LT 20 R$ 16,06 

R$ 321,20 

CONCENTRAÇÃO À 10, 
CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL EM SOLUÇÃO 
AQUOSA. FRASCO DE 1.000 



PREFEITURA MUNICIPAL 

4 .  • TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

96 

GAZES TIPO COMPRESSA 
13 FIOS, 100% ALGODÃO, 

45 CM X 45 CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

400 R$3600 

R$ 14.400,00 

97

GEL CONDUTOR P/ 
ULTRASSONOGRAFIA, 

COMPOSIÇÃO NEUTRO, 
ISENTO DE CLORETO DE 
SÓDIO. GALÃO 5 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

GALÃO 

40 R$ 51,78 

R$ 2.071,20 

98 

GLICOSÍMETRO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 45 R$ 74,00 

R$ 3.330,00 

99 

IODOPOVIDONA (PVPD, 
CONCENTRAÇÃO A 10 

(TEOR DE IODO 1), FORMA 
FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO DEGERMANTE, 
FRASCO 1000 ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 

250 R$ 27,56 

R$ 6.890,00 

100 

JALECO 
DESCARTÁVELPACOTES 

COM 10 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

20 R$ 89,54 

R$ 1.790,80 

101 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
ADULTO: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

30 R$ 10,22 

R$ 306,60 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
NINS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

102 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
INFANTIL: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

30 R$ 10,22 

R$ 306,60 

103 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 22. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

15 R$ 61,14 

R$ 917,10 

104 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 23. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

20 R$ 61,14 

R$ 1.222,80 

105 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 24. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

120 R$ 61,14 

R$ 7.336,80 

106 

LANCETA USO MÉDICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRI FACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. O PRODUTO 
DEVE OBEDECER A NR 32 
E PORTARIA 1748 DO TEM 

ITEM EXCLUSIVO 
ME1/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

30 R$ 6,74 

R$ 202,20 

107 

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTÁVEL 50 CM, 

COR BRANCA, ROLO 50 M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

180 R$ 10,82 

R$ 1.947,60 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MNS QUE TRARist HG. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

108 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 7,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 

R$ 27.040,00 

109 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 7,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 

R$ 27.040,00 

110 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 8,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 

R$ 27.040,00 

111 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 8,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PAR 
2.000 R$ 3,38 

R$ 6.760,00 

112 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
GRANDE. CX/100UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 
180 R$ 148,68 

R$ 26.762,40 

113 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

MÉDIA. CX/100UND. CX 1.000 R$ 148,68 
R$ 148.680,00 

114 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

PEQUENA. CX/100UND CX 1.100 R$ 148,68 

R$ 163.548,00 

115 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 06CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

15 R$948 

R$ 142,20 

116 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 08CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,!. 

ROLO 

15 R$ 11 A0 

R$ 171,00 

117 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 10CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

ROLO 15 R$ 1244 

R$ 186,60 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE MASALHO 

CUIDAR DA NOSSA GEME! 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

118 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 12CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/MDEPP- LC 123/06, art. 
43,!. 

ROLO 

15 R$14,40 

R$216,00 

119 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 15CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

15 R$19,16 

R$ 287,40 

120 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 20CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

ROLO 

15 R$ 25,60 

R$ 384,00 

121 

MANGUEIRA 
P/ASPIRAÇÃO MG- 

204"SILICONE 
TRANSPARENTE" 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

45 R$ 200,00 

R$ 9.000,00 

122 

MANTA TÉRMICA 
NEONATAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMDEPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
3 R$ 13,00 

R$ 39,00 

123 

MASCARA 
DESCARTÁVELN95 PCT 

COM 10 UNIDADE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43,!. 

PCT 

12 R$ 4,26 

R$51,12 

124 

MÁSCARA DESCARTÁVEL 
DUPLA CAMADA 40G/M2 - 

PCT/100UND 
PCT 

1.300 R$ 78,52 

R$ 102.076,00 

125 

MASCARA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO, 

P/OXIGÊNIO ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 20 R$ 25,32 

R$ 506,40 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

MASCARA DE VENTURI 
126 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
UND 20 R$ 37,52 

43, I. R$ 750,40 

MASCARA P/OXIGÊNIO 
INFANTIL UND 

127 ITEM EXCLUSIVO 20 R$ 13,00 
MEVME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L R$ 260,00 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
EM ACRÍLICO UND 

128 ITEM EXCLUSIVO 20 R$ 6,76 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. R$ 135,20 

0)GMETRO DE DEDO 
129 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
UND 200 R$ 194,12 

43, I. R$ 38.824,00 

PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 
DESFIBRILADOR ETERNO UND 

130 AUTOMÁTICO ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 

1.890,00 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. R$ 3.780,00 

PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 
DESFIBRILADOR ETERNO UND 

131 AUTOMÁTICO INFANTIL 
ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 

1.229,10 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. R$ 2.458,20 

132 POLIFIX 2 VIAS UND 
UND 9.000 R$ 16,10 

R$ 144.900,00 

PROPÉ DESCARTÁVEL 
133 TIPO SAPATILHA TAM PCT 700 R$ 199,33 

GPCT C/100 R$ 139.531,00 

REMOVEDOR DE 
OXIDAÇÃO 5 L GALÃO 

134 ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 401,80 
MEIRVIE/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. R$ 803,60 

RESSUSCITADOR 
135 MANUAL ADULTO "AMBU 

COMPLETO" 
UND 6 R$ 238,00 

ITEM EXCLUSIVO R$ 1.428,00 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

136 

RESSUSCITADOR 
MANUAL INFANTIL 
"AMBU COMPLETO" 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

6 R$ 180,81 

R$ 1.084,86 

137 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 100L. 

PCT/100UN0 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

200 R$ 74,60 

R$ 14.920,00 

138 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 30 L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

200 R$ 33,80 

R$ 6.760,00 

139 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 50 L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

200 R$ 49A6 

R$ 9.932,00 

140 

SERINGA DESCARTÁVEL 1 
ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
30.000 R$ 0,26 

R$ 7.800,00 

141 

SERINGA DESCARTÁVEL 3 
ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
35.000 R$ 0,26 

R$ 9.100,00 

142 

SERINGA DESCARTÁVEL 5 
ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
75.000 R$ 0,40 

R$ 30.000,00 

143 

SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

75.000 R$ 0,70 

R$ 52.500,00 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

144 

SERINGA DESCARTÁVEL 
20 ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

75.000 R$ 0,70 

R$ 52300,00 

145 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL CURTA N°04 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

150 R$ 0,90 

R$ 135,00 

146 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL CURTA N°16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

500 R$ 0,90 

R$ 450,00 

147 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 06 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
300 R$ 0,76 

R$ 228,00 

148 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 08 
ITEM EXCLUSIVO 

MEIME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
1.500 R$ 0,92 

R$ 1.380,00 

149 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

1.200 R$ 0,82 

R$ 984,00 

150 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
800 R$ 0,83 

R$ 664,00 

151 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,4. 

UND 

400 R$ 5,78 

R$ 2.312,00 

152 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

800 R$ 4,66 

R$ 3.728,00 

153 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX DUAS VIAS N° 18 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 
800 R$ 4,64 

R$ 3.712,00 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABAU-I0, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

154 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N° 16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 7,60 

R$ 380,00 

155 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
200 R$ 6,08 

R$ 1.216,00 

156 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°20 

rum EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
200 R$ 6,96 

R$ 1.392,00 

157 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°22 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
100 R$ 7,24 

R$ 724,00 

158 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 06 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

400 R$ 1,18 

R$ 472,00 

159 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 08 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

1.200 R$ 1,18 

R$ 1.416,00 

160 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

600 R$ 1,18 

R$ 708,00 

161 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUM E/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$1,31 

R$ 524,00 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

162 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 18 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$ 3 AO 

R$ 1.360,00 

163 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 20 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$ 3 A8 

R$ 1.472,00 

164 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N°08 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
800 R$ 0,99 

R$ 792,00 

165 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N°10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
2.000 R$ 0,97 

R$ 1.940,00 

166 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N°12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
3.000 R$ 0,99 

R$ 2.970,00 

167 

SONDA DE NELATON 
URETRAL N°14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

600 R$ 1,12 

R$ 672,00 

168 

SONDA DE NELATON 
URETRAL N°18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

600 R$ 1,30 

R$ 780,00 

169 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 3.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

170 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 4.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 R$ 37,00 

R$ 185,00 
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171 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N°5.0 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
5 R$37,00 

R$ 185,00 

172 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 6.0 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

173 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 7.0 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art 
43, I. 

UND 
5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

174 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N°7.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
8 R$ 37,00 

R$ 296,00 

175 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 3.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
40 R$ 7,70 

R$ 308,00 

176 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 4.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
40 R$ 7,70 

R$ 308,00 

177 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 5.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
60 R$ 7,70 

R$ 462,00 

178 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 6.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
60 R$ 7,70 

R$ 462,00 

179 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 6.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, 1. 

UND 
60 R$ 7,70 

R$ 462,00 

180 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N°7.0 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 120 R$ 7,70 
R$ 924,00 
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MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

181 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 7.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
150 R$ 7,70 

R$ 1.155,00 

182 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 8.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
180 R$ 7,70 

R$ 1.386,00 

183 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 8.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEU1VIE/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
50 R$ 7,70 

R$ 385,00 

184 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 9.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 R$ 7,70 

R$ 154,00 

185 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 10 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
200 R$ 1,12 

R$224,00 

186 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 12 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
200 R$ 1,30 

R$ 260,00 

187 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
200 R$ 1,46 

R$ 292,00 

188 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
300 R$ 1,64 

R$ 492,00 

189 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 18 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, 1. 

UND 
400 R$ 3,40 

R$ 1.360,00 
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190 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 20 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
500 R$ 3,68 

R$ 1.840,00 

191 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N°08 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
200 R$ 1,18 

R$ 236,00 

192 

TERMÔMETRO CLÍNICO, 
MATERIAL PONTA 

FLEXÍVEL BORRACHA, 
TIPO DIGITAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

AUTODESLIGA, 
RESISTENTE À ÁGUA, 

LIVRE MERCÚRIO 
TTEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
240 R$ 16,98 

R$ 4.075,20 

193 

TOUCA DESCARTÁVEL 
USO HOSPITALAR, TIPO 

SANFONADA, 
GRAMATURA 30, COR 
BRANCA, TAMANHO 
ÚNICO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS INODORA, 

ATOXICA E 
ANTIALÉRGICA. PCT/100 

UNID 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

800 R$ 27,98 

R$ 22.384,00 

194 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 5,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
20 R$ 6,36 

R$ 127,20 

195 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 6,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 R$ 6,16 

R$ 123,20 
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TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 7,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
20 R$ 7,70 

R$ 154,00 

197 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 8,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 R$ 5,92 

R$ 118,40 

198 

UMIDIFICADOR 
P/OXIGÊNIO 500ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
30 R$ 19,80 

R$ 594,00 

199 

VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO P/ CILINDRO 

DE OXIGÊNIO C/ 
FLUXÔMETRO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

15 R$ 314,80 

R$ 4.722,00 

TOTAL: R$ 1.644.654,40 

LOTE II- MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

SERRA PARA CORTAR 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

2 
R$ 

3.200,00 

R$ 6.400,00 

2 

APARELHO DE 
ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO - COMPLETO, 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

150 R$ 112,32 

R$ 16.848,00 
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APARELHO DE PRESSÃO 
COLUNA ANEROIDE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

2 R$ 580,00 

R$ 1.160,00 
PRANCHA POLIETILENO C UND 

/CINTOS "ADULTO" 
4 ITEM EXCLUSIVO 2 RS 840,00 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. R$ 1.680,00 

PRANCHA POLIETILENO C UND 
/CINTOS "INFANTIL" 

5 ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 828,00 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. R$ 1.656,00 
TESOURA PARA CORTAR UND 

GESSO 
6 ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 50,00 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. R$ 100,00 

TESOURA PONTA ROMBA UND 
PARA RESGATE 

7 ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 34,60 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. R$ 69,20 
TRACIONADOR DE FÊMUR UND 

ADULTO 
8 ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 71,20 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L R$ 142,40 

TRACIONADOR DE FÊMUR UND 
INFANTIL 

9 ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 71,20 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. R$ 142,40 

TOTAL: R$ 28.198,00 

LOTE III - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

FILME PARA RAIO-X 18X24 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

38 R$ 180,00 

R$ 6.840,00 
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FILME PARA RAIO-X 24X30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

72 R$ 292,00 

R$ 21.024,00 

3 

FILME PARA RAIO-X 30X40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

72 R$ 511,44 

R$ 36.823,68 

4 

FILME PARA RAIO-X 35X35 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

72 R$ 508,00 

R$ 36.576,00 

5 

FILME PARA RAIO - X 
35X43 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

38 R$ 595,98 

R$ 22.647,24 

6 

FIXADOR AUTOMÁTICO 
RAIO - X DE 38 LITROS. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

4L 

GL 

28 R$ 414,00 

R$ 11.592,00 

7 

REVELADOR 
AUTOMÁTICO RAIOS- X 

DE 38 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

GL 

32 R$ 670,00 

R$ 21.440,00 

TOTAL: R$ 156.942,92 

LOTE IV - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ALFABETO DE CHUMBO 
LETRAS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

KIT 

2 R$ 425,48 

R$ 850,96 

2 

AVENTAL PROTEÇÃO 
PARA O PROFISSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 
R$ 

584,0 1. 0

R$ 3.168,00 

3 
CHASSISP/ R-X 18X24 

ITEM EXCLUSIVO 
UND 2 R$ 573,68 

R$ 1.147,36 
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43, I. 

4 

CHASSISP/ R-X 24X30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 2 R$ 678,52 

R$ 1.357,04 

5 

CHASSISP/ R-X 30X40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2
/EPP- 

R$ 
1.840,16 

R$ 3.680,32 

6 

CHASSISP/ R-X 35X35 
ITEM EXCLUSIVO 

MEU LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

2
ME/EPP- 

R$ 
1.840,16 

R$ 3.680,32 

7 

CHASSISP/ R-X 35X43 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 2 
R$ 

2.048,48 
R$ 4.096,96 

8 

ECRAN PARA RAIO-X 
18X24 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PÇ 

2 
R$ 

1.458,24 

R$ 2.916,48 

9 

ECRAN PARA RAIO-X 
24X30 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PÇ 

2 
R$ 

2.465,12 

R$ 4.930,24 

10 

ECRAN PARA RAIO-X 
35X35 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

PÇ 

2 
R$ 

4.194,16 

R$ 8.388,32 

11 

ECRAN PARA RAIO-X 
35X43 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 
R$ 

5.058,70 

R$ 10.117,40 

12 

LANTERNA DE 
SEGURANÇA DA CÂMARA 

ESCURA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 R$ 534,54 

R$ 1.069,08 

13 

NUMEROS DE CHUMBO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

2 R$ 212,74 

R$ 425,48 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARA1 HO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

TOTAL: R$ 45.827,96 

VALOR TOTAL: RS 1.875.623,28 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Este termo tem como objetivo a Contratação de empresas especializadas para 
aquisição de Materiais Hospitalares, voltados a atender a todas as unidades de saúde, 
visando suas necessidades e demandas e garantindo a qualidade no atendimento dos 
pacientes, assim a ausência desses objetos podem significar interrupções no 
atendimento básico e até mesmo de emergência, devendo sua disponibilização estar 
garantida por meio de Processos Licitatórios. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o 
exercício de 2021, e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 
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7.00 PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação 
do Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 24 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PRIFIITUNA PAIMIOPM De TUCUM - MA 

CNN: 011.1111.1111/400141$ 
Nue Frertkprku Caolho, 411 - Ganam 
CeP:116/444100 -141141UM - MA. 

Ima; 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPIEMENTAR N 01 DEIS DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR 1001, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal as 720, de 16 de dezembro de 
2000, que digebe zebre a organização adiabdetratlea do 
Poder Reeadive Menicipal e dá cates ~Miada 

Eu, Penando Portela Teles Puma, MIEM MUNICIPAL 

DE =rum, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei Organiza do 
Município. Laço saber que a Camara Municipal de Tanta 
aprovou, promulgo e sanciono a *emante Lab apresenta o 
seguinte protelo de Lei ComplessaMan 

~no it 
WSPOSIOES PEELDIDLARES 

DOS raordmos NORITADORE8 
Art. DA Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade. da moralidade, da 
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impessoandade. da puldaddada, da maaldlidada • da 

eficiência, ateard por melo de políticas públicas para o 
desenvoldraento Inumano ao Município, com vistes à binação, 
I melhoria dos indicadores sociais, it adução das 
desigualdades regionais e ao comprimeato dos objetivos do 
Marta "Mos ao tento da Camithealo. 
CAPITULO it 
Da anta DE Castos 
Art. 2' Ficam extintos da estrutura organizacional 
ediaddratia de Untam: 
1- Secretaria Itueldpal de Asinha Pontas; 

- Sean" Municdpal des Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o incho III, do parava° 
pleedro, do artigo 411 da LM municipal 72012008. 
cairmo1n 
DA CIRIAÇÀO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. Sli Ficam alados os seguintes agaloe de direção na 
anatas organcional do Msolcipb &Tonina 
14ernada libtaidpil de Palas paha para es Meta 
• Secreteda Mimava de Essnlertorde amairia. 

Se* citaria Municipel de Receitas. 
ciejnantride e lazer. 

• Idaldpel da CrailialS 
Art. 4' Ficam tendidas a Secretaria Municipal de 
"brita* e a Secreta& Madpal de Pisas, bem c" 
nas empata offlpetada 
1Parigra deka Como matado da tesão previna soai:apura a 
Sanada asara da tesão seri denersacte de fanara 
Municipal do Gestão, Chcareento e Despensa. 
Art. 4-A. Piam alterada as denoinbiações e arriballes das 

thicintarien 
1- Sionerie Muiricfpal de Obras • Serviços Urbanos, parar 
Seara" Macia' de latessairatura 
E - Secretaria ~ceei de Deporte e lar, parar Secretaria 
Municipal de Esportes 
El -S•oeteria ~MIM de Cultura, para: Secretaria Mal"1 
de Catara e Teriam. 

CAPITULO IV 
anesundes nas sacertuuss muram" 
DA SECRETARIA minam »a encameno, =rio 
E a us. 
Art.55-Da  organização andara da Semeada Mak" de 

ler ia* e Desposem 
Mimidpel da ~mento, Gatão • Deep" 

Serratdrio Monta 
El- Agistes adedialea 
IV- Membros da Comissão de ládinax 
V. Membros do Setor de Coa • Contrata 
VI. Mimara do Setor de lionuaos Ruem" 
Vfl-ad defespesa. 
Art. d. A ~tuia Municipal de Orçamento, Gestão e 
Damas o drgen de dadlo ate tem artmetênala pszie 
I - A programação, a amen" • o odetrole das atividades de 
administração gemido laulaki 
ii - A KONIOUOD das envidadas relativa ao rearreamento, 
seleção, à reallaglo, aos ~tos e deveras, a registros e 
cada baba ao tonina da "aba à datem* da 
folha de pagamento o aos demais mantos relativos 
adminietrallo de palma 
M - A organiza* • a coordenação de programas de 
aspecitação d• pesai; 
IV - A promoção dos serviços de Inspeção de saúde doe 
servidaree para efeitos de sação, licença, ammetadoda e 
outros line legais, boa como a divaga* de técnicas • 
"doa de segaras* e medkdea do trabalho no mableate dos 
eenriçai: 
V - A doardeafflo • o controle dos serviços inerentes 
porcaria, reprodução d• papas e docas segurança. 

aspam, ~dada, aapa.teiddenda. racripao • meais —fita 

VI - A elaboração de normas, poda" atos, ardas de serriços 
e a promoção de atividades relativas a recebimento, 

asa* do andainento, triagem e "banto 
dos processos • documentos em geral que tramita na 
Pretaltora: 
VII - A recupera* de documentas, aradvainento e divulga* 
de informações de Interna paliou e da administração 

VIU 
municipek 

- Prestar samiesoramento ao Prefeito em matéria de 
plaaidtamato integrado, omeidzegio, mordenação, controle e 
avalleção global des atividades deseavolvidas pela Prefeitarm 
IX -A elaboração de papila, estudos de viabilidade e projetos 
de dennerolviento socimiconaddo de iniciativat do governo 
municipah 
X - libação das datares, aciompitalmateuto o avaliação doe 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas • ações palas 
XI - A elaboração 50 toreento da rancindlo do pleno de ação 
governamental, a coordenação coa os demais agias da 
Peitilho 
XE - Propor e ~adir arnicas, sugerir nano coordenar, 
scompenber e apervidemer agias idades peia modeinização 
da ~ida* pública manicipa 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, tenções de 
eamessananato, plaines, coordenação, superneão, 
tanta* técnica, controle, execução e avaliação de 
arameates de sistadologiss de gatilij 
XLV - A arriada* com a União e o Estado, no âmbito doe 
respectivos brotos de planejamento, ao sentido de 
compedbilar decida areagicas do Mania* 
XV - Incentivar a Implantação de novos empreendimentos, 
°Sarando it expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra load; 
XVI - Promover, organizar e ibmentar todas as atividades 

domerciele ode serviços do Malta 
XVII - Lutuosos Inosedeimitos indoetriais, atroeis da ornara 
e manai* de atritos bidandaa 
XVM - Estabelecer ponom Oba de desburocratize* para 
O lidenchomento de acidados industriais e coima" a nein 
Instaladas ao Manicipio, aula como a criação e 
scompanbamener d• linhas de crédito eadacadas ao 
Onanclemeto do noves favectiesearog 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
oncializados pela badala e coai° loca. itsabiado a 
oda* de ama lhas produtiva gim impeça • evasão de 
Itifideed: 
XX - Promover e ~tapar do exposições, feira, tiembarios, 
casas • conessos, relackmados banda e ao remérein 
XXI - Buscar acasos do orçamento estadual • flagrai. anis 
como ma inetholções de crédito, públicas ou privada*. Para 
inveatimentor na keit indiadal do Musicipio; 
LUI - Desenvolver regime da colaboração e perderia entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 

mii 
*Mala 

- Executar, controlar • avaliar as atividades de 
caritabiliado doe a" • tatos creementé" patrimoniais • 
finam" ode predicamento do dedos do Mann* 
XXIV - Ordenar as despesas das Secatarlas Ihmidpais e doe 
irados a eineacelarios, nos Imites dos créditos crommentádos 
reepactbron 
XXV- Aseinatora de contratos, coadas sotas ajustes e sais 
adiam" 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
Ilaitatdrice, bem como ratificar os atoo de dispam ou 
boxlSidade de fação, após aleite do Patão Municipal. 
XXVII - Executar as conatenoise • ~pies descritas no 
ta. 21 da Lenda:do" 7204008. 

- Ficam sobaranades à Seira" de Gestão. Orçamento e 



Despena 
- Coroada Peneenente de Weide 

• Setor de Compras • Carreta 
Ill- Sair de ~soa Mamam 

at. Flua delegado ao adoudar de despesa do Município, 
executar solidadamente junto ao Secretario Municipal de 
Gado • Despesas, a ordenado de domam das Segadarlas 
Municipais e dos fundos a das vinculados, aos limites dos 
créditos oramendsios respectivos, englobando miúda de 
empenho, liquidado • pagamento. Sendo eles reeponakais 
pela adesão e enshaturs d• ordem de pagamento, ordem 
banada, cheques • quaisquer outros taetrumentos bagas d• 

DA 
adindo da memento. 

szaerrona MUNICIPAL DE mima Mauras 
PAIA AS MAIMES 
Art.?. A Surstada Municipal de Políticas Públicas Pata ala 
Mulheres posai tt seguiste minara orgerdzackma 
I - lactankto NunIcipal de Poaias para as Melena 
II - Secretário Aduna 
rir -Ditado da Apoio Adandetterhat 
IV -Ages iittaffliettniteen 

W 8. 
de Poaias para as Mas 

I
It
Arecretada Mtuddpal de Políticas Pitablicas para as 

Mulheres tem por objetivo básico a formulação, 
desenvolvi:nato, artimelação. coordenado. 0 010 a 
monitorantento da podias pública da Inuffin, ~Dado • 
ezecutendo medidas* adridades tios viam a garantia dos ama 
direitos, goteie disposta na Led Pedirei 11.340/2006 e ao 
Decreto Ramal 7.00/2000. 
Art. 9. ASectetaria Municipal de Podias Pelicas para az 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuatum, tem como 
attliaddee os readates ~toa 
I- Aseasormageto direto • imediato ao Palato na itrauleção, 
coordenado e erticabado de poaias pera em aditem 

- Poetada • coordenar politica públicas que contribuam 
pira a peando da cidadania e da justiça social nas éreas 
te he imas atribuidas; 
Me Garantir a meta& de serviços antabbeis de acordo com 
as dites ds governe 
EL Garantir o soompenhemato e s 1: --t de legislado 
de adio afinaudiva e definido de ações pema o cantmenento de 
&acedas, convenções e planos do aio sobre a prosado da 
igualdade de gastam e do combate à dearainede 

E- zim 
o 
soda e execução de programas de coopera omdo c 

andonals e Internatos públicos e parados, 
bidemmataçdo de polidas para as audbaree 

VI- Articular politica transversais doe governos federal, 
estadual e analdpal que efetivara direitos humanos das 
mulher" visado etapas* das dmigatildsdes de dama 
VII- Promove a Implementação das adia afirmativas e 
definições das ações pública que visem Ia políticas pana 
atai em todas a etapas de mia lidar 
VIII- Propor, desamuar • apoiar programas, projetos 
cempenhas achuratives e paletas de valtaizedo da amber na 
diferesta tales do sua enor. inceatbando mui participado 
modal errai... trotmemiati e catara 
IX. Meiam e executar, em Med=b) coar outras ~reunia e 
Orgia da Adardetração Direta e Indireta, podias pública 
nas áreas de Mabande Social, Segurança, Saúde, educado, 
Cidadania. Gerado de emprego e renda e áreas que Interferem 
dketentente na situação da st na =dedada 
X- Instituir políticas, prognatas • adies de eterentamento dd 
racismo, eactiono, 'esbofais e assegurar a incorporado da 
perspectiva de raçafetuts e orientação anual nas políticas 
públicas direcionadas ta inalberes. 
DA ElliatitTARIA MINICIPAL DE 1121^81TAL 
Art. 10. A Serrania ~ripai de Receitas possui a engaste 
eettertaret 
1 - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administratin de Tributos 

- Dopa:temerato de idevadend Udbea 
III - 'apartamento do Consulta. Julgamento • 
Tributária; 
IV- Departrantedo de Geado do Dívida Ativa e Enema ema 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atadas& atribuídasà Secretora Menicipel de Receitas, acata 
aladas os.- - ' - '-- carga 

• korai*, Iduit el de Readtus 
• Secnado adiante 
• Asa..Adeslabtatics d• nafta 
• laca do Ildbettca 

I 1e canos assoem as tegantes atribuições: 

• Secretário ~dai de liscabt Anompanber todas as 
atividades que do de competência da Secretaria 
Munidped de Raggitae 

• Apesta de aceitam Ansiar e emitir parecer Malha a 
requerimentos e ~na Doe Iributas &caber e 
cobre tributais Malar asariam na Divida Ative 
hbrakipa Itudber Levantamentos ilawas • contábeis 

centribtdates penosa físicas e jurídica, realizar 
estados *obre a pena de anacedaido, banana e 
cobrança de tributos municipea lavar ardlicadea, 
autos de infindo e outras tansa pertinentes. 

• Pisoais de Tributos: ~Ar tributos; realizar 
bevaanamentar fiscais e aratibeis de contribuintes 
petecas bicas e jeglaces, realizer eles sobre a 
poliam de arrecadação. lanamanto e cobrança de 
tributos municipais, lavrar notificações, autos de 
infando e outros termos pettimetes. 

Art. 11. Crespite à Secretaria húmida' de Receita 
I - No tlabbo da execução da polidos fiscal e tributária do 
nnuticbto. 

a. Programar, elabomr e escutar a política Mb:MS do 
miebbio, bem como as adagies com a contábeis° 

b. Planejar, coordenar • controlar a administração 
tributária. fincai do ~pia 

o. Gerander os andeetros ~pai de ativa% Poemas 
Maces, pestes ~lata, peredationários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes púdicos 
quarto Meados 

d. Manter articulado com dedos Imendirlos municipals, 
atedieis, federar e entidades de direito público e 
privado, com o Intuito de se obter a melhoria ao 
dermapealio emonbadoo • Rad do anmidda 

• . Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação doe tanto municipais; 
Ileabgar a ~idades econfakes ezeroldes eia todo o 

g. tarritdd= ci a:730da r thxd• Mie" fiscalização da "Sura
h. Regulamentar • %calhar as obrigações acessórias doe 

contribuintes manicdpaisi 
1. Regulamentar, prendar • maitir todo e qualquer 

documento relacionado km hosana muntetpea, 
documentos abade, declaradas, cerades e alba 

kj, inetudetztbunInumikfialieciergereaan :dS r atteadoe reC procerto:andebicontestion pda

DA sitcansia MUNKIPAL Deluvorruna E ame 
Art. 12. A Secretaria delineando e Lazer poma a seguinte 
setrutaa aptabacimed 
I- Secretário Municipal da Juventude ela : 

Sumário Adjuntos 
- ~MN ednüntetretkaa 

Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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Est mos de acordo com a lei que rege a mesma 

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 

flOR DE LÍNGUA, PACOTE C/10 
THEOTO PCT 150 

R$ 
7,81 

R$ 
1.171,50 

ADALITRO DE 1000ML SE1PTMAX 
LT 200 

R$ 
5,36 

R$ 
1.072,00 

5 CX /100 UNID. MEDLINE CX 250 
R$ 

11,52 
R$ 

2.880,00 
• 5 CX /100 UNID. WILTEX 

CX 250 
R$ 

9,85 
R$ 

2.462,50 

CX /100 UNID. DESCARPACK CX 1.000 
R$ 

13,63 
R$ 

13.630,00 

,o,cx /100 UNID. DESCARPACK CX 1.000 
R$ 

10,09 
n 

10.090,00 

12, CX /100 LTNID. WILTEX CX 50 
R$ 

12,11 
R$ 

605,50 

/ RAQUE 25-G UNISIS UN1D 1000 
R$ 

13,25 
its 

13.250,00 

S P/ RAQUE 26-G PROCARE 
UNID 1000 

R$ 
6,54 

R$ 
6.540,00 

ALCOOL EM GEL 4,5 L (GALÃO) ITAJA 
GL 25 

R$ 
62,70 

R$ 
1.567,50 

11 ÁLCOOL ETÍLICO, 70% (70°GL), LÍQUIDO. ITAJA LT 2.500 
RI

6,58 
n 

16.450,00 

12 ÁLCOOL ETÍLICO, 70% V/V, COM 
EMOLIENTE, GEL, FRASCO/1.000 ML. ITAJA 

LT 40 
R$ 

7,26 
R$ 

290,40 

13 NAT'HALIA ALGODÃO HIDRÓFILO, BRANCA, ROLO 
500G PCT 1.000 

as 
16,26 

R$ 
16.260,00 

14 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRU, 10 CM X 
100 CM, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 
PCT/1 OUND. 

NEVE 

PCT 100 

R$ 
12,11 

k-, 
ri 

R$ 
11.211,00 
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ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRU, 12 CM X 
100 CM, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 
PCT/ 1 OUND. 

ORTOFEN 

/Jia 

PCT 

I RIPVIL/ 1/4 /R" 

100 

R$ 
11,14 

R$ 
1.114,00 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 
EM FIBRA DE ALGODÃO CRU, 15 CM X 

16 
100 CM, ENROLADO EM PAPEL 
• • : OPRIADO, NÃO ESTÉRIL, 

ORTOFEN 
R$ 

11,14 
R$ 

1.114,00 
: ALADOS INDIVIDUALMENTE. 

T/IOUND. PCT 100 
• DÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, 

: & DE ALGODÃO CRU, 8 CM X 
ENROLADO EM PAPEL 

NEVE 
R$ R$ 

'1, NÃO ESTÉRIL, 
INDIVIDUALMENTE. 

12,11 1.211,00 

PCT 100 
TERIAL EM 

LASTIC0), TIPO BICO, 
GO, ESTREITO, COM TAYLOR 

R$ 
5,40 

R$ 
432,00 

'TAMPA EM ROSCA, 
• ACIDADE 500 ML. UND 80 

E 10 CM X 3M, 13 FIOS R$ R$ 
ie IVIDUALMENTE. ANDREONI 6,96 13.920,00 

PCT 2.000 
4 PE 12 CM X 3M, 13 FIOS R$ R$ 
INDIVIDUALMENTE. 

1. 

ANDREONI 
PCT 1.000 

8,35 8.350,00 

CREPE 15 CM X 3M, 13 FIOS 
R$ R$ 

ii ADAS INDIVIDUALMENTE. ANDREONI 
10,44 10.440,00 

/10UND. PCT 1.000 
ATADURA CREPE 20 CM X 3M, 13 FIOS 

R$ R$ 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. ANDREONI 13,91 11.128,00 
PCT/IOUND. PCT 800 

23 ATADURA GESSADA08 CM X 3M ORTOPLAST 
UND 800 

Rs 
0,86 

R$ 
688,00 

R$ R$ 
24 ATADURA GESSADA12 CM X 3M, ORTOPLAST 

UND 1.000 3,37 3.370,00 

25 ATADURA GESSADA20 CM X 3M ORTOFLEX 
UND 800 

R$ 
5,51 

R$ 
4.408,00 

R$ R$ 
26 ATADURA GESSADA 10 CM X 3M, POLAR FIX UND 1.000 1,98 1.980,00 

R$ R$ 
27 ATADURA GESSADA 15 CM X 3M, CREMER 

UND 1.000 3,27 3.270,00 

BOLSA COLETORA DE URINA, SISTEMA R$ R$ 
28 FECHADO COM CAPACIDADE PARA WILTEX 6,45 11.610,00 

2.000 ML rx UND 1.800 

sr 
E? o cARvALHo DO NASCRIE 
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29 CABO DE BISTURI N.° 3 ABC 

Ll ia 

UND 

1 It I 

10 

D V I IJ %.) 
R$ 

17,10 

1%. PI 
R$ 

171,00 

30 CABO DE BISTURI N.° 4 ABC 
UND 10 

R$ 
19,00 

R$
190,00 

31 
CAMISOLA DESCARTÁVEL SEM 
MANGA, NA COR VERDE 

PROTDESC 
UNI) 150 

R$ 
9,69 

R$ 
1.453,50 

32 CAMPO OPERATORIO 45X50 C/ 50 UNDS AMERICA 
PCTS 120 

RI
74,10 

R$ 
8.892,00 

__________________FLEXÍVEL, 

CÂNULA DE GUEDEL ESTÉRIL 
.riSPARENTEN°03 FOYOMED 

UND 25 

R$ 
3,65 

R$ 
91,25 

NULA DE GUEDEL ESTÉRIL 
A '  N°04 FOYOMED 

UND 25 

R$ 
3,65 

R$ 
91,25 

NASAL ADULTO MEDSONDA 
UND 25 

R$ 
1,28 

R$ 
32,00 

INFANTIL MEDSONDA 
UNI) 25 

R$ 
1,28 

R$ 
32,00 

RAL DUPLO LÚMEN 
MEDIICATH 

UND 60 
R$ 

135,82 
R$ 

8.149,20 
, DE TEFLON, ESTÉRIL, 

N. 14. 
DIVIDUAL, EM BLISTER 
GRAU CIRÚRGICO E 
ÁSTICO, ABERTURA EM 

, DE TEFLON, ESTÉRIL, 
FLEX1VEL, N. 16. 
DIVIDUAL, EM BLISTER 
GRAU CIRÚRGICO E 
ÁSTICO, ABERTURA EM 

. 

POLYMED 

UND 150 

R$ 
1,13 

R$ 
169,50 

POLYMED 

UND 300 

R$ 
1,28 

R$ 
384,00 

40 

TETER JELCO, DE TEFLON, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N. 18. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM BLISTER 
x
__ 4 

iGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. 

POLYMED 

UNE) 6.000 

R$ 
1,22 

R$ 
7.320,00 

41 

CATETER JELCO, DE TEFLON, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N. 20. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM BLISTER 
..“ 
xiGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. 

POLYMED 

UND 12.000 

R$ 
1,22 

R$ 
14.640,00 

42 

CATETER JELCO, DE TEFLON, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N. 22. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM BLISTER 

 g RÍGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. 

HEALTHCARE 

UND 12.000 

R$ 
1,14 

R$ 
13.680,00 

rih .

R.O. CARVAL DO '.,i15,',SC1NIENTO • 
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CATETER JELCO, DE TEFLON, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, N. 24. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM BLISTER 
RÍGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. 

POLYMED 

Llial ICIDVIL/Wirt 

UND 12.000 

R$ 
1,24 

R$ 
14.880,00 

44 CATETER P/ OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS MEDIKATH UND 2.500 
R$

1,28 
R$ 

3.200,00 
45 CATETER P/ OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS 

TIL MEDSONDA UND 300 
R$ 

1,28 
R$ 

384,00 
CATETER P/OXIGÊNIO N.° 16 UNI/ GOODCOME UND 200 

R$ 
1,18 

R$ 
236,00 

________________UNA 

GÉNIO N.° 8 UNI). GOODCOME UND 200 
R$ 

1,18 
R$ 

236,00 
CAL WILTEX UNI]) 3000 

R$ 
0,56 

R$ 
1.680,00 

AL ADULTO MERCUR UND 5 
R$ 

49,14 
R$ 

245,70 
AL INFANTIL MERCUR UND 5 

Ri
49,14 

Ri
245,70 

SISTEMA FECHADO MEDSONDA UND 800 
R$ 

6,48 
R$ 

5.184,00 
RIAL PERFURANTE - DESCARBOX 

ECOLOG1C UND 300 
R$ 

7,59 
R$ 

2.277,00 
RIAL PERFURANTE - 
, 

DESCARBOX 
ECOLOGIC uND 200

R$ 
9,58 

R$ 
1.916,00 

i4IVERSAL, FRASCO 
STENTE COM TAMPA- 
PACIDADE PARA 60 ML. 

3B 
UND 3.600 

R$ 
0,56 

R$ 
2.016,00 

RESSA DE GAZE HIDRÓFILA, 
CIDO TIPO TELA, 09 FIOS (7,5 X 7,5) 

CM. PCT/500UND. 
AMERICA 

PCT 1.500 
R$ 

16,15 
R$ 

24.225,00 

56 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO QUEIJO, COR BRANCA, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 8 
CAMADAS, 3 DOBRAS, 91 CM X 91 M, 
COM PESO MÍNIMO DE 1.450 G 
(CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 
14108). 

ORTOFEN 

UND 100 

R$ 
57,19 

R$ 
5.719,00

57 CONJUNTO ESCOVA/ESPONJA PLÁSTICA 
DEGERMANTE CX/20UND.  RIOQUIMICA

CX 120 
R$ 

60,80 
R$ 

7296,00 

58 DETERGENTE ENZIMÁTICO COM 03 
ENZIMAS 5L GALÃO KELLDRIN GALÃO 10 

R$ 
128,50 

R$ 
1.285,00 

59 DRENO DE PENROSE N°2 WALTEX UND 20 
R$ 

1,90 
R$ 

38,00 
60 DRENO DE PENROSE N°3 WALTEX UNI) 20 R$ ^ R$ 

•A' 

CARVALHO DO NASCIMENTO • 
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2,85 
PI 

57,00 

61 DRENO DE PENROSE N°4 WALTEX UND 20 
R$ 

4,47 
R$ 

89,40 

62 DRENO KERR (T) N° 10 TAYLOR UND 20 
R$ 

18,55 
R$ 

371,00 

63 DRENO KERR (T) N° 16 TAYLOR 
UND 20 

R$ 
18,55 

R$ 
371,00 

64 
DRENO PARA SUCÇÃO, SISTEMA 
FECHADO, ESTÉRIL 3,2MM 

VATORIO 400 ML 
LAC MEDICAL 

UND 10 

R$ 
37,42 

RS 
374,20 

0 . O PARA SUCÇÃO, SISTEMA 
HADO, ESTÉRIL 4,8MM 

i• VATÓRIO 400 ML 
LAC MEDICAL 

UND 10 

R$ 
37,42 

R$ 
374,20 

RA SUCÇÃO, SISTEMA 
STÉRIL 6,4MM 
RIO 400 ML. 

LAC MEDICAL 
UND 10 

R$ 
4344 

R$ 
434,40 

, ESCARTÁVEIS PARA ECG' 
DESCARF'ACK 

UND 80 
R$ 

0,55 
R$ 

44,00 

oNrroluzAçÃo 
'2223 BR 3M C /50 UNDS DESCARPACK 

PCT 60 
R$ 

27,21 
R$ 

1.632,60 

GOTAS COM BURETA, 
10ML COM PINÇA 
a R LATERAL, 
EXIVEL COM CLAMP 

a EXTENSÃO 1,5M. 

GLOMED 

UND 400 

R$ 
5,70 

R$ 
2.280,00 

• O GOTAS, COM PINÇA 
JETOR LATERAL, 

i IR FLEXÍVEL COM CLAMP 
FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. CX 

. 1 

GLOMED 

CX 70 

R$ 
338,20 

R$ 
23.674,00 

71 

• UIPO MICRO GOTAS, COM BURETA 
COM CAPACIDADE DE 200ML, COM 
PINÇA ROLETE, INJETOR LATERAL, 
GOTEJADOR FLEXÍVEL COM CLAMP 
CORTA FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 

MEDSONDA 

UND 100 

R$ 
2,27 

R$ 
227,00 

72 

EQUIPO MICRO GOTAS, COM PINÇA 
ROLETE, INJETOR LATERAL, 
GOTEJADOR FLEXÍVEL COM CLAMP 
CORTA FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. CX 
/200UND. 

MEDSONDA 

CX 5 

R$ 
452,20 

R$ 
2.261,00 

73 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED 
UND 100 

R$ 
15,51 

R$ 
1.551,00 

74 
EQUIPO PARA TRANSFUSÃO 
SANGUÍNEA. CX/100 UND. LAMEDID 

UND 25 
R$ 

4,32 
R$ 

108,00 

75 
SCALP N.° 21 PARA PUNÇÃO VENOSA 
PERIFÉRICA. SAFER 

UND 20.000 
R$ 

0,33,—,---4 
RS 

6.600,00 

or..2 

RO CARVALHO DO NASCME

I 
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76 ESCALP N.° 23 PARA PUNÇÃO VENOSA 
PERIFÉRICA. 

SAFER 

1.1101 1RIDVI11WR 

UND 30.000 
R$ 

0,44

ri 

R$ 
13.200,00 

77 ESCALP N.° 25 PARA PUNÇÃO VENOSA 
PERIFÉRICA. 

SOLIDOR 
UND 25.000 

R$ 
0,33 

R$ 
8250,00 

78 ESCOVA DEGERMAÇÃO C/SOLUÇÃO CX 
C/ 48UNIDADES 

RIOQUIMICA 
UND 120 

R$ 
136,80 

R$ 
16.416,00 

79 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5CM. MISSNER IU, 1.500 
R$ 

9,68 
RS 

14.520,00 
RAPO MICROPORE 

°ALÉRGICA 
MISSNER 

UND 50 
n 

9,18 
R$ 

459,00 
CIRÚRGICO VYCRIL 3,0 C/ AGULHA 

ND. BIOLINE CX 20 
R$ 

302,10 
R$ 

6.042,00 
CAT GUT CROMADO 2-0, 

AGULHA 1/2, 3 CM SHALON 
CX 70 

R$ 
123,43 

R$ 
8.640,10 

tA CAT GUT CROMADO 3-0, 
ULHA 'A, 3 CM. SHALON 

CX 20 

R$ 
123,43 

R$ 
2.468,60 

CAT GUT CROMADO 4-0, 
HA 'h, 3 CM. SHALON 

CX 5 

R$ 
123,43 

R$ 
617,15 

CAT GUT SIMPLES 
ULHA 'A, 4 CM. SHALON 

CX 6 

R$ 
123,43 

R$ 
740,58 

CAT GUT SIMPLES 3-0, 
MIMA 1/2 , 4 CM. SHALON 

CX 20 

R$ 
123,43 

R$ 
2.468,60 

LURA CAT GUT SIMPLES 4-0, 
, C/ AGULHA 1/2, 1,5 CM. SHALON 

CX 10 

R$ 
123,43 

R$ 
1.234,30 

88 

o NYLON N° 0 - MONOFILAMENTO 
PRETO, CLASSE II NÃO ABSORVÍVEL, 
RESISTENTE -45 CM COM AGULHA DE 
3.0 CM OU SUPERIORA MESMA. 
CX/24UND. 

SHALON 

CX 50 

R$ 
4743 

R$ 
2.371,50 

89 

FIO NYLON N° 2.0 - MONOFILAMENTO 
PRETO, CLASSE II NÃO ABSORVÍVEL, 
RESISTENTE -45 CM, COM AGULHA DE 
3.0 CM OU SUPERIOR A MESMA. 
CX/24UND. 

BIOLINE 

CX 90 

Es
49,35 

R$ 
4.441,50 

90 

FIO NYLON N° 3.0 - MONOFILAMENTO 
PRETO, CLASSE II NÃO ABSORVÍVEL, 
RESISTENTE -45 CM, COM AGULHA DE 
3.0 CM OU SUPERIOR A MESMA. 
CX/24UND. 

SHALON 

CX 100 

Rs 
47,43 

Rss 
4.743,00 

R.O. CARVALHO DO NASCRIENTO 
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91 

FIO NYLON N° 4.0 - MONOFILAMENTO 
PRETO, CLASSE 11 NÃO ABSORVÍVEL, 
RESISTENTE -45 CM, COM AGULHA DE 
3.0 CM OU SUPERIOR A MESMA. 
CX/24UND. 

BIOLINE 

IJIJIKIDVILSWIt 

CX 60 

R$ 
49,35 

PI 

R$ 
2.961,00 

92 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19CM X 
30MM 

EUROCEL ROLO 500 
R$ 

5,61 
R$ 

2.805,00 

93 FITA CREPE PARA AUTOCLAVE 19 MM X 
30M 

EUROCEL UND 550 
R$ 

6,29 
R$ 

3.459,50 
AS P/ APARELHO DOSAGEM DE 

I CX/50UND. ON CALL PLUSCOSE. CX 400 
R$ 

60,80 
R$ 

24.320,00 
OL (FORMALDEÍDO) ASPECTO 

LIQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, 
RAÇÃO À 10, 

STICA ADICIONAL EM 
UOSA. FRASCO DE 1.000 
• 

LENZ 

LT 20 

R$ 
15,26 

R$ 
305,20 

MPRESSA 13 FIOS, 100 % 
M X 45 CM. AMERICA 

PCT 400 
R$ 

34,20 
R$ 

13.680,00 
P/ 

<AFIA, COMPOSIÇÃO 
DE CLORETO DE 

LITROS 

MERCUR 

GALÃO ao 

R$ 
49,20 

R$ 
1.968,00 

ON CALL PLUS 
UND 45 

R$ 
70,30 

R$ 
3.163,50 

A (PVPI), 
ÇÃO A 10 (TEOR DE IODO 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
.IANTE, FRASCO 1000 ML 

SEPTMAX 

LT 250 

R$ 
26,19 

R$ 
6.547,50 

O DESCARTÁVELPACOTES COM 
UNIDADES HNDESC 

PCT 20 
R$ 

85,07 
R$ 

1.701,40 

101 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO ADULTO: MICRO 
NEBULIZADOR, TIPO PEDIÁTRICO, 
MÁSCARA EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR COM 
CONEXÃO UNIVERSAL À REDE DE 02. 

FOYOMED 

UND 30 

R$ 
9,71 

R$ 
291,30

102 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO INFANTIL: MICRO 
NEBULIZADOR, TIPO PEDIÁTRICO, 
MÁSCARA EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR COM 
CONEXÃO UNIVERSAL À REDE DE 02. 

FOYOMED 

UND 30 

R$ 
9,71 

R$ 
291,30

103 LAMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI 
N° 22. CX/100UND. W1LTEX 

CX 15 
R$ 

58,09 
R$ 

871,35 

104 LAMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI 
N° 23. CX/100UND. WILTEX 

CX 20 
R$ 

58,09 
R$ 

1.161,80 

CARVALHO DO PLASCHVIE 



105 LAMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI 
N° 24. CX/100UND. WILTEX 

L/IJI INIULP ILIMIR" 

CX 120 
R$ 

58,09 
R$ 

6.970,80 
LANCETA USO MÉDICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, PONTA AFIADA, TRI 

106 FACETADA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. O PRODUTO DESCARPACK R$ 

6,41 
R$ 

192,30 
DEVE OBEDECER A NR 32 E PORTARIA 
1748 DO MTE. CX 30 
LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL 50 

OR BRANCA, ROLO SOM INDPEL UND 180 
R$ 

10,28 
R$ 

1.850,40 

A CIRÚRGICA ESTÉRIL N.° 7,0 SURGICARE PAR 8.000 
R$ 

3,22 
R$

25.760,00 
ÚRGICA ESTÉRIL N.° 7,5 SURGICARE PAR 8.000 

RI
3,22 

R$ 
25.760,00 

GICA ESTÉRIL N.° 8,0 SURGICARE PAR 8.000 
R$ 

3,22 
R$ 

25.760,00 
CA ESTÉRIL N.° 8,5 SURGICARE PAR 2.000 

R$ 
3,22 

n 
6.440,00 

DIMENTO GRANDE. QUALITY R$ R$ 
MEDD( CX 180 141,25 25.425,00 

DIMENTO MÉDIA. QUALITY R$ R$ 
MEM( CX 1.000 141,25 141.250,00 

EDIMENTO PEQUENA. QUALITY R$ R$ 
MEDIX CX 1.100 141,25 155.375,00 

AR ORTOPÉDICA 
OLO) MS0 ROLO 15 

R$ 
9,01 

R$ 
135,15 

ULAR ORTOPÉDICA 
(ROLO) MS0 ROLO 15 

R$ 
10,83 

R$ 
162,45 

TUBULAR ORTOPÉDICA 
15M (ROLO) MS0 ROLO 15 

R$ 
11,82 

R$ 
177,30 

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA R$ R$ 
12CMXI5M (ROLO) MS0 ROLO 15 13,68 205,20 

119 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 
15CMX15M (ROLO) MS0 ROLO 15 

R$ 
18,21 

R$ 
273,15 

120 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 
20CMX15M (ROLO) MSO ROLO 15 

R$ 
24,32 

R$ 
364,80 

121 MANGUEIRA P/ASPIRAÇÃO MG -204 
"SILICONE TRANSPARENTE" MEDICONE 

UND 45 
R$ 

190,00 
R$ 

8.550,00 
122 MANTA TÉRMICA NEONATAL FOYOMED UND 3 

R$ 
12,35 

its 
37,05 

123 MASCARA DESCARTÁVELN95 PCT COM 
10 UNIDADE ALLIANCE 

PCT 12 
R$ 

4,05 
R$ 

48,60 

124 MÁSCARA DESCARTÁVEL DUPLA 
CAMADA 40G/M2 -PcT/100uND. OLIMED 

PCT 1.300 

R$ 
74,60 

R$ 
96.980,00 

R.O. CARVALHO Do NASCIMENTO • 



*VIM 
125 

MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO 
' P/OXIGÊNIO ADULTO GOODCOME 

Lila 

UND 

I KIDUI IJ%Jrt/4 

20 
R$ 

24,06 
R$ 

481,20 

126 MASCARA DE VENTURI GOODCOME 
UND 20 

Rs 
35,55 

R$ 
711,00 

127 MASCARA P/OXIGÊNIO INFANTIL FOYOMED 
UND 20 

ES
12,35 

R$
247,00 

128 ÓCULOS DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO SUPERMEDY 
UND 20 

R$ 
6,43 

R$ 
128,60 

• 
•11' 

• e 1 TRO DE DEDO MULTILASER 
UND 200 

R$ 
184,42 

ES
36.884,00 

AS ADESIVAS P/ "DEA" 
IBRILADOR ETERNO AUTOMÁTICO 

O 
CMOSDRAKE 

UND 2 

R$ 
1.795,50 

R$
3.591,00 

VAS P/ "DEA" 
' 10 OR ETERNO AUTOMÁTICO CMOSDRAKE 

UND 2 

R$ 
1.795,50 

R$ 
3.591,00 

. UND. MEDSONDA 
UND 9.000 

R$ 
1,62 

R$ 
14.580,00 

AVEL TIPO SAPATILHA 
SKY 

PCT 700 

R$ 
40,68 

R$ 
28.476,00 

OXIDAÇÃO 5 L OXICLEAN 
GALÃO 2 

R$ 
465,50 

R$ 
931,00 

R MANUAL ADULTO 
ETO" PHARMATEX 

UND 6 
n 

226,10 
R$ 

1.356,60 

Á IR MANUAL INFANTIL 
i . LETO" PHARMATEX 

UND 6 

R$ 
226,10 

R$ 
1.356,60 

TICO PARA LIXO 
100L. PCT/100UND. PLASTIVITO 

PCT 200 
R$ 

70,87 
R$ 

14.174,00 
e PLÁSTICO PARA LIXO 

- OSPITALAR 30 L. PCT/100UND. PLASTIVTTO 
PCT 200 

R$ 
32,11 

R$ 
6.422,00 

139 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
HOSPITALAR SOL. PCT/100UND. PLASTIVTTO 

PCT 200 
R$ 

47,18 
Rs 

9.436,00 

140 SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML SEM 
AGULHA SR 

UND 30.000 
R$ 

0,25 
R$ 

7.500,00 

141 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML SEM 
AGULHA SR 

UND 35.000 
R$ 

0,25 
R$ 

8.750,00 

142 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML SEM 
AGULHA SR 

UND 75.000 
R$ 

0,38 
R$ 

28.500,00 

143 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML SEM 
AGULHA SR 

UND 75.000 
R$ 

0,67 
R$ 

50.250,00 

144 
SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML SEM 
AGULHA SR 

UND 75.000 
R$ 

0,67 
R$ 

50.250,00 

145 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
CURTA N° 04 GOODCOME UND 150 

as R$ 
0,86 129,00 

146 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 
CURTA N' 16 MEDSONDA UNI) 

, A R$ R$ 
500 WillqP0,86 430,00 

R.0 CARVALHO DO NJ scuor-



111111M 
147 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.° 

06 
MEDSONDA 

1/141 111, 11 12VILWR 

UND 300 
R$ 

0,72 

ii 
R$ 

216,00 

150 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.° 
08 

GOODCOME UND 1.500 
R$ 

0,88 
R$ 

1.320,00 

151 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.° 
10 

MEDSONDA UND 1.200 
R$ 

0,78 
R$ 

936,00 

152 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.° 
12 

MEDSONDA UND 800 
R$ 

0,79 
R$ 

632,00 

153 SONDA DE FOLEY EM LÁTEX DUAS 
N° 14 

MEDSONDA UND 400 5,50 2.200,00 
A DE FOLEY EM LÁTEX DUAS 

S N° 16 WELL LEAD UND 800 
R$ 

4,43 
R$ 

3.544,00 
DE FOLEY EM LÁTEX DUAS 

8 WELL LEAD UND 800 
R$ 

4,41 
R$ 

3.528,00 
FOLEY EM LÁTEX TRÊS VIAS 

WELL LEAD UND 50 
R$ 

7,22 
R$ 

361,00 
LEY EM LÁTEX TRÊS VIAS WELL LEAD 

UND 200 
R$ 

5,78 
R$ 

1.156,00 
•EY EM LÁTEX TRÊS VIAS 

WELL LEAD 
UND 200 

R$ 
6,62 

R$ 
1.324,00 

Y EM LÁTEX TRÊS VIAS 
WELL LEAD 

UND 100 
R$ 

6,88 
R$ 

688,00 
E (NASOGASTRICA) 

GOODCOME UND 400 
R$ 

1,13 
R$ 

452,00 
INE (NASOGASTRICA) 

GOODCOME UND 1.200 
R$ 

1,13 
R$ 

1.356,00 
VINE (NASOGASTRICA) GOODCOME 

UND 600 
R$ 

1,13 
R$ 

678,00 
LEVINE (NASOGASTRICA) 
2 MEDSONDA UND 400 

R$ 
1,25 

R$ 
500,00 

A DE LEVINE (NASOGASTRICA) 
NGA N° 18 FOYOMED 

UNI) 400 
R$ 

3,23 
R$ 

1.292,00 
SONDA DE LEVINE (NASOGASTRICA) 
LONGA N° 20 FOYOMED 

UND 400 
R$ 

3,50 
R$ 

1.400,00 

166 SONDA DE NELATON (URETRAL) N°08 EMBRAMED 
UND 800 R$ 

0,94 
R$ 

752,00 

167 SONDA DE NELATON (URETRAL) N°10 EMBRAMED 
UNI) 2.000 

R$ 
0,92 

R$ 
1.840,00 

168 SONDA DE NELATON (URETRAL) N°12 EMBRAMED 
UND 3.000 

R$ 
0,94 

R$ 
2.820,00 

169 SONDA DE NELATON URETRAL N°14 EMBRAMED UND 600 
R$ 

1,07 
R$ 

642,00 

170 SONDA DE NELATON URETRAL N°18 EMBRAMED 
UND 600 

R$ 
1,24 

R$ 
744,00 

171 SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 
3.5 WELL LEAD 

UND 5 
R$ 

35,15 
R$ 

175,75 

172 SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 
4.5 WELL LEAD UND 

R$ 
5 ,....A.._ 35,15 

R$ 
175,75 

.4. 

R.0 CARVALHO DO NASCIMENTO • L, 



*TI 
173 

SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 
5.0 WELL LEAD 

1.1141Keovtimn 

UND 5 
R$ 

35,15 
R$ 

175,75 

174 
SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 
6.0 WELL LEAD 

UND 5 
R$ 

35,15 
n 

175,75 

175 SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 
7.0 

WELL LEAD 
UND 5 

R$ 
35,15 

R$ 
175,75 

176 SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 
7.5 WELL LEAD 

UND 8 
R$ 

35,15 
R$ 

281,20 

177 
SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N° 

é WELL LEAD 
UND 40 

R$ 
7,32 

R$ 
292,80 

. e DA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N° 
A WELL LEAD 

UND 40 
R$ 

7,32 
R$ 

292,80 
‘ • ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N° 

WELL LEAD 
UND 60 

R$ 
7,32 

R$ 
439,20 

i i a TRAQUEAL C/BALÃO N° 
LEAD 

UND 60 
R$ 

7,32 
RI

439,20 
TRAQUEAL C/BALÃO N° 

WELL LEAD 
UND 60 

R$ 
7,32 

R$ 
439,20 

l• • QUEAL C/BALÃO N° 
WELL LEAD 

UND 120 
n 

7,32 
R$ 

878,40 
QUEAL (2/BALÃO N° 

WELL LEAD 
UNI) 150 

R$ 
7,32 

R$ 
1.098,00 

QUEAL C/BALÃO N° 
LEAD UNI) 180 

R$ 
7,32 

RI
1.317,60 

QUEAL C/BALÃO N° 
WELL LEAD 

UND 50 
RI R$ 

7,32 366,00 
TRAQUEAL C/BALÃO N° 

WELL LEAD 
UNI) 20 

R$ 
7,32 

R$ 
146,40 

ASOGÁSTRICA LONGA N.° 10 MEDSONDA 
UND 200 

R$ 
1,07 

R$ 
214,00 

I b A NASOGÁSTRICA LONGA N.° 12 MEDSONDA 
UND 200 

R$ 
1,24 

R$ 
248,00 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 14 MEDSONDA 
UND 200 

RI
1,38 

its 
276,00 

190 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 16 MEDSONDA 
UNI) 300 

R$ 
1,56 

R$ 
468,00 

191 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 18 FOYOMED 
UND 400 

R$ 
3,23 

R$ 
1.292,00 

192 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 20 FOYOMED 
UND 500 

its 
3,50 

R$ 
1.750,00 

193 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°08 GOODCOME 
UND 200 

R$ 
1,13 

R$ 
226,00 

194 

TERMÔMETRO CLINICO, MATERIAL 
PONTA FLEXÍVEL BORRACHA, TIPO 
DIGITAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTODESLIGA, 
RESISTENTE À ÁGUA, LIVRE MERCÚRIO. 

INCOTERM 

UND 240 

R$ 
16,14 

,-, 

R$ 
3.873,60 



OTiMA-a-P 
195 

TOUCA DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, TIPO SANFONADA, 
GRAMATURA 30, COR BRANCA, 
TAMANHO ÚNICO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS INODORA, ATÓXICA E 
ANTIALÉRGICA. PCT/100 UNTO. 

FARMATEX 

L/IOIRIULP ILf‘Ift" 

PCT 800 

R$ 
26,59 

R$ 
21.272,00 

196 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO 
(CUFF) N° 5,0 GOODCOME UND 20 

R$ 
6,05 

R$ 
121,00 

ENDOTRAQUEAL COM BALÃO 
) N° 6,0 WELL LEAD UND 20 

R$ 
5,86 

R$ 
117,20 

0 ENDOTRAQUEAL COM BALÃO 
N°7,0 CIRUTI UND 20 

R$ 
7,32 

R$ 
146,40 

OTRAQUEAL COM BALÃO 
O GOODCOME UND 20 

R$ 
5,63 

11$ 
112,60 

R P/OXIGÊNIO 500ML • MEDIX UND 30 
R$ 

18,81 
R$ 

564,30 
ULADORA DE PRESSÃO 
• OXIGÉNIO C/ HAOXI R$ R$ 
• UND 15 299,06 4.485,90 

VALOR R$ 1.337.772,23 

ORTAR GESSO NSR UND 2 
R$ 

3.040,00 
R$ 

6.080,00 
E ESFIGMOMANOMETRO 

COMPLETO, PREMIUM 
UND 150 

R$ 
106,71 

R$ 
16.006,50 

0 DE PRESSÃO COLUNA 
IDE BIC UND 2 

R$ 
551,00 

R$ 
1.102,00 

LANCHA  POLIETTLENO C /CINTOS 
"ADULTO" RESGATE UND 2 

R$ 
798,00 

R$ 
1.596,00 

PRANCHA POLIETILENO C /CINTOS 
"INFANTIL" RESGATE UNI) 2 

R$ 
786,60 

R$ 
1373,20 

6 TESOURA PARA CORTAR GESSO PROFESSIONAL 
UND 2 

R$ 
47,50 

R$ 
95,00 

7 TESOURA PONTA ROMBA PARA 
RESGATE PROFESSIONAL 

UND 2
R$ 

32,87 
R$ 

65,74 

8 TRACIONADOR DE FÊMUR ADULTO G-TECH UND 2 
R$ 

67,64 
R$ 

135,28 
9 TRACIONADOR DE FÊMUR INFANTIL G-TECH UND 2 

R$ 
67,64 

R$ 
135,28 

VALOR R$ 26.789,00 
LOTE M - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

R.O. CARVALHO DO NASC \IENTO • 



OTIM 
IJ I •"; I sepu 

38 

e u 1/4 # 
R$ 

171,00 

Km 
RS 

6.498,00 1 FILME PARA RAIO-X 18X24 IBF 
CX 

2 FILME PARA RAIO-X 24X30 IBF CX 72 
R$ 

277,40 
R$ 

19.972,80 
R$ R$ 

3 1 FILME PARA RAIO-X 30X40 FUHFILM CX 72 485,87 34.982,64 

4 FILME PARA RAIO-X 35X35 IBF 
CX 72 

R$ 
482,60 

R$ 
34.747,20 

R$ R$ 5 FILME PARA RAIO - X 35X43 FUTIFILM CX 38 566,19 21.515,22 
iXADOR AUTOMATIC° RAIO - X DE 38 

ROS. IBF 
GL 28 

R$ 
393,30 

R$ 
11.012,40 

ADOR AUTOMÁTICO RAIOS-X DE 
S B3F GL 32 

R$ 
636,50 

R$ 
20.368,00 

VALOR 115 149.096,26 

HUMBO LETRAS NEW 
RADIOLOGIA Krr 

--

2 
R$ 

404,21 
R$ 

808,42 

çÃo PARA O NEW 
RADIOLOGIA UND 2 

R$ 
1.504,80 

R$ 
3.009,60 

18X24 NEW 
RADIOLOGIA UND 2 

R$ 
545,00 

R$ 
1.090,00 

X 24X30 NEW 
RADIOLOGIA UND 2 

R$ 
644,60 

R$ 
1.289,20 

R-X 30X40 NEW 
RADIOLOGIA UND 2 

R$ 
1.748,16 

R$ 
3.496,32 

r1ASSISP/ R-X 35X35 NEW 
RADIOLOGIA UND 2 

R$ 
1.748,16 

R$ 
3.496,32 

CHASSISP/ R-X 35X43 NEW 
RADIOLOGIA UND 2 

R$ 
1.946,06 

R$ 
3.892,12 

8 ECRAN PARA RAIO-X 18X24 NEW 
RADIOLOGIA pç 2 

R$ 
1.385,33 

R$ 
2.770,66 

9 ECRAN PARA RAIO-X 24X30 NEW 
RADIOLOGIA pç 2 

R$ 
2.341,87 

R$ 
4.683,74 

10 ECRAN PARA RAIO-X 35X35 NEW 
RADIOLOGIA pç 2 

R$ 
3.984,46 

R$ 
7.968,92 

11 ECRAN PARA RAIO-X 35X43 NEW 
RADIOLOGIA UND 2 

R$ 
4.805,77 

R$ 
9.611,54 

12 LANTERNA DE SEGURANÇA DA 
CÂMARA ESCURA 

NEW 
RADIOLOGIA UND 2 

R$ 
,. 507,82 

R$ 
1.015,64 

R.0 CARVALHO DO NAS( 



13 NUMEROS DE CHUMBO 

TOTAL 

NEW 
RADIOLOGIA 

411M 
DISTRIBUIDORA 

202,11 404,22 
R$ R$ 

KIT 

ÇPL 

RS 1.343.852,23 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 1.343.852,23 
um milhão, trezentos e quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos 

Condições de Pagamento: a Combinar 
go: A COMBINAR 

da Proposta: 10 dias 
ii 

PREFEITURA MUNICEAl Df 1IPM-N1 
Kalfine PaSa *elides 
Servidos Páliské 

'latida& 00` 194» 

• 77838-9 

040)-

3 C AP ;11,1_:- NASC ENTe • 



SIMPLES ORÇAMENTO 
A (0) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
AU: COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL 

1 150 PCT ABAIXADOR DE LINGUA. PACOTE C/10 UNIDADES. R$ 8.22 
oito reais e vinte e dots 

centavos 
R$ 1.233,00 mi duzentos e finta e Ires 

reais 

2 200 LT ÁGUA OXIGENADAUTRO DE 1000ML R$ 5.93 
cinco reais e noventa e 

três centavos 
R$ 1.186.00 mil cento e oitenta e seis 

reais 

3 250 CX AGULHA 13X4.5 CX /100 UNID. R$ 12,73 
doze reais e setenta e três R$ 

centavos 
3.182.50 

três mil, cento e oitenta e 
dois reais e cinquenta 

centavos 

g 250 CX AGULHA 20 X 5,5 CX /100 UNID. R$ 10,88 
dez reais e oitenta e oito 

centavos 
R$ 2.720.00 dois mil' setecentos e vinte 

reais 

5 i.CO CX AGULHA 25 X 7.0 CX /100 UNID. R$ 
15.06 quirae reais e seis 

centavos 
R$ 15.060.00 quinze mil e sessenta reais 

6 LOCO CX AGULHA 25 X 8,0,CX /100 UNID. R$ 11,16 
onze reais e dezesseis 

centavos 
R$ 11.160.00 onze mi, cento e sessenta 

reais 

7 50 CX AGULHA 40 X 12, CX /100 UNID. R$ 13,38 treze reais e Mnto e oito 
centavos 

R$ 669,00 seiscentos e sessenta e 
nove reais 

8 1.000 UNID AGULHAS P/ RAQUE 25-G R$ 14,64 
quatorze reais e sessenta e 

quatro centavos 
R$ I 4.640,C0 quatorze mi. seiscentos e 

quarenta reais 

9 1.000 UNID AGULHAS P/ RAQUE 26-G R$ 7,23 
sete reais e vinte e três 

centavos 
R$ 7.230,00 sete mi, duzentos e trinta 

reais 

10 25 GL ÁLCOOL EM GEL 4,5 L (GALÃO) R$ 69,30 
sessenta e nove reais e R$ 

trinta centavos 
1.732,50 

mi setecentos e hinta e 
dois reais e cinquenta 

centavos 

11 2.500 1T ÁLCOOL ETÍLICO. 70% (70°GL). LÍQUIDO. R$ 7,27 
sete reais e vinte e sete 

centavos 
R$ 18.175,00 dezoito mi, cento e 

setenta e cinco reais 

12 40 LT 
ÁLCOOL ETILICO, 70% VN. COM EMOLIENTE. GB., 

FRASCO/1.000 MI. 
R$ 8.03 oito reais e três centavos R$ 321.20 trezentos e vinte e um mais 

e vinte centavos 

13 1.000 PCT ALGODÃO HIDRÓFILO, BRANCA, ROLO 5000 R$ 17.97 
dezessete reais e noventa 

e sete centavos 
R$ 17.970,00 

dezessete mi, novecentos 
e setenta reais 

14 100 PCT 

ALGODÃO. ORTOPÉDICO. EM MANTAS. EM FIBRA DE 
ALGODÃO CRU. 10 CM X 100 CM, ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. PCT/IOUND. 

R$ 13,38 treze reais e trinta e oito 
centavos 

R$ 1.338,00 
mi trezentos e trinta e oito 

reais 

100 PCT 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO. EM MANTAS, EM FIBRA DE 
ALGODÃO CRU. 12 CM X 1CO CM, ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. PCT/10UND. 

R$ 1231 
doze reais e hinta e um 

centavos 
R$ 1.231,00 

mi duzentos e trinta e um 
reais 

16 10C1 PCT 

ALGODÃO. ORTOPÉDICO, EM MANTAS, EM FIBRA DE 

R$ 12,31 
doze reais e hinta e um 

centavos 
R$ 1231,00 mi duzentos e trinta e um 

reais 
ALGODÃO CRU, 15 CM X 100 CM, ENROLADO EM PAPEI. 

APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL EMBALADOS 
INDMDUALMENTE. PCT/IOUND. 

17 103 PCT 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO. EM MANTAS. EM FIBRA DE 
ALGODÃO CRU, 8 CM X 100 CM. ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. PCT/IOUND 

R$ 13.38 treze reais e tento e oito 
centavos 

R$ 1.338,00 
mi trezentos e trinta e oito 

reais 

18 80 UND 

ALMOTOLIA, MATERIAL EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO 
BICO. BICO RETO. LONGO. ESTREITO, COM PROTETOR, 

TIPO TAMPA EM ROSCA. COR MBAR. CAPACIDADE 500 
ML. 

R$ 5,97 cinco reais e noventa e 
sete centavos 

R$ 477,60 
quatrocentos e setenta e 

sete reais e sessenta 
centavos 

19 2.000 PCT 
ATADURA CREPE 10 CM X 3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. PCT/IOUND. 
R$ 7,69 sete reais e sessenta e 

nove centavos 
R$ 15.380.00 quinze mi, trezentos e 

oitenta reais 

20 1.000 PCT 
ATADURA CREPE 12 CM X 3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. PCT/IOUND. 
R$ 9,22 nove reais e vinte e dois 

centavos 
R$ 9.220.00 nove mil, duzentos e vinte 

reais 

21 1.000 PCT 
ATADURA CREPE 15 CM X 3M, 13 AOS EMBALADAS 

INDMDUÁLMENTE. PCT/IOUND. 
R$ 11,53 onze reais e cinquenta e 

Irei centavos 
11 R$ 33000 onze mil, quinhentos e 

hinto reais 

22 800 PCT 
ATADURA CREPE 20 CM X 3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. PCT/10UND. 
R$ 15,38 quinze reais e trinta e oito 

centavos 
n 12.304.00 doze mi trezentos e 

quatro reais 

23 800 UND ATADURA GESSADA08 CM X 3M R$ 0,95
noventa e cinco centavos 

de real 
R$ 760,00 setecentos e sessenta reais 

24 1.000 UND ATADURA GaSADA12 CM X 3M. R$ 3.72 
três reais e setenta e dois 

centavos 
R$ 3.720,03 

três mil, setecentos e vinte 
reais 

25 803 UND ATADURA C.,ESSADA20 CM X 3M R$ 6,09 seis reais e nove centavos R$ 4.87200 
quatro mil, oitocentos e 

setenta e dois reais 

Ot:EGA DISTRIBUIDORA OE MEDICA 
I 

CHTOS EIRELI 
_ 



26 1.000 UND ATADURA CESSADA 10 CM X 3M. R$ 2,19 
dois reais e dezenove 

centavos 
R$ 2.190.00 dois ir Fse v 

6 

27 I .00) UNO ATADURA GESSADA 15 CM X 3M. R$ 3.61 
hás reais e sessenta e um 

centavos 
R$ 3.610,00 hes i i e 

28 1,900 UND 
BOLSA COLETORA DE URINA, SISTEMA FECHADO COM 

CAPACIDADE PARA 2.000 ML 
R$ 7,12 sete reais e doze centavos R$ 12.816,00 

doze Orne e 
dez lrTG 

29 10 UND CABO DE BISTURI N.° 3 R$ 18,90 
dezoito reais e noventa 

centavos 
R$ 189,00 cento e oitenta e nove 

reais 
30 10 UND CABO DE BISTURI N°4 R$ 21,00 vinte e um reais R$ 210.00 duzentos e dez reais 

31 150 UND CAMISOLA DESCARTÁVEL SEM MANGA, NA COR VERDE R$ 10,71 dez reais e setenta e um 
centavos 

1.606,50 
mil seiscentos e sels reais eR$ 

cinquenta centavos 

32 120 PCTS CAMPO OPERATORIO 45%50 C/ 50 UNDS R$ 81,90 
oitenta e um reais e 
noventa centavos 

R$ 9.828,00 
nove mil, oitocentos e 

vinte e oito reais 

33 25 UND CANULA DE GUEDEL ESTÉRIL TRANSPARENTE N° 03 R$ 
4,04 quatro reais e quatro 

centavos 
R$ 101.00 cento e um reais 

34 25 UND CÂNULA DE GUEDEL ESTÉRIL TRANSPARENTE N° 04 R$ 
4.04 quatro reais e quatro 

centavos 
R$ 101.00 cento e um reais 

• 25 UND CÂNULA NASAL ADULTO Rs 1,41 um real e quarenta e um 
centavos 

R$ 3525 trinta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos 

36 25 UND CÂNULA NASAL INFANTIL R$ 1,41 um reol e quarenta e um 
centavos 

R$ 35.25 trinta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos 

37 60 UNO CATETERCENTRAL DUPLO LÚMEN CVC R$ 150.11 cento e cinquenta reais e 
onze centavos 

R$ 9.006,60 
nove mie seis reais e 

sessenta centavos 

38 150 UNO 

CATETER JELCO, DE TEFLON, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL. N. 14. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM BL1STER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSBCO, ABERTURA EM PÉTALA. 

R$ 1,24 um real e vinte e quatro 
centavos 

R$ 
186,00 cento e oitenta e seis reais 

39 300 UND 

CATETER JELCO. DE TEFLON. ESTÉRIL DESCARTÁVEL 
FLEXÍVEL N. 16. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SUSTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 

R$ 1,41 
um real e quarenta e um 

centavos Ri 423,00 
quahocentos e vinte e três 

reais 

40 6.000 UND 

CATETER JELCO, DE TEFLON, ESTÉRIL. DESCARTÁVEL 
FLEXÍVEL N. 18. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM SUSTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO. ABERTURA EM PÉTALA. 

R$ 1.35 um real e tente e cinco 
centavos R$ 8.100,00 oito mll e cem reais 

41 12.0X UNO 

CATETER JELCO, DE TEFLON. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL 
FLEXÍVEL N. 20. EMBALAGEM INDIVIDUAL. EM SUSTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 

R$ 1.35 um real e trinta e cinco 
centavos R$ 16.200.00 

dezesseis mil e duzentos 
reais 

42 12.000 UND 

CATETER JELCO, DE TEFLON. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 
FLEdVEL N. 22. EMBALAGEM INDIVIDUAL. EM SUSTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 

.R$ 126 
um real e vinte e seis 

centavos 4 15.120.00 
quinze mi, centos vinte 

reais 

411 12.000 UND 

CATETER JELCO, DE TEFLON, ESTÉRIL DESCARTÁVEL 
FLEXÍVEL. N. 24. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM SUSTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 

R$ 1,37 
um real e trinta e sete 

centavos 
. , 00440R$ 16 dezesseis mi. quatrocentos 

e quarenta reais 

44 2.500 UND CATETER P/ ONGÉNIO TIPO ÓCULOS R$ 1.41 um real e quarenta e um 
centavos 

R$ 3325.00 três mi, quinhentos e vinte 
e cinco reais 

as 300 UND CATETER P/ OXIGENO TIPO OCULOS INFANTIL R$ 1.41 um real e quarenta e um 
centavos 

R$ 42303 
quatrocentos e vinte e três 

reais 

46 200 UND CATETER P/OXIGÉNIO N.° 16 UND. R$ 1,31 um real e trinta e um 
centavos 

Ra 26203 
duzentos e sessenta e dois 

reais 

47 200 UND CATETER P/OXIGENIO N.° 8 UND. R$ 1.31 um real e trinta e um 
centavos 

R$ 262.00 
duzentos e sessenta e dois 

reais 

48 3.030 UNID CLAMP UMBILICAL R$ 0.61 sessenta e um centavos 
de real 4 1.83000 mil oitocentos e trinta reais 

49 5 UNO COLAR CERVICAL ADULTO R$ 54.31 cinquenta e quatro reais e R$ trinta e um centavos 
271,55 

duzentos e setenta e um 
reais e cinquenta e cinco 

centavos 

50 5 UND COLAR CERVICAL INFANTIL R$ 
54.31 cinquenta e quatro reais e 

trinta e um centavos 
R$ 

271.55 
duzentos e setenta e um 
reais e cinquenta e cinco 

centavos 

51 800 UND COLETOR DE URINA SISTEViA FECHADO 2.000 ML. R$ 7,17 
sete reais e dezessete 

centavos 
R$ 5.736,00 cinco mi. setecentos e 

trinta e seis reais 

52 303 UND COLETOR MATERIAL PERFURANTE - CORTANTE.13 L R$ 8,38 
oito reais e trinta e oito 

centavos 4 2.514.00 dois mi. Quinhentos e 
quatorze reais 

53 2 00 UND R$ 10,59 
dez reais e cinquenta e 

nove centavos 
R$ 111300 dois mi, cento e dezoito 

reais 
COLETOR MATERIAL PERFURANTE - CORTANTE. 20 L 

54 3.600 UND COLETOR UNIVERSAL FRASCO PLÁSTICO, RESISTENTE COM 
TAMPA-ROSCA COM CAPACIDADE PARA 60 ML. 

R$ 0,61 sessenta e um centavos 
de real 

R$ 2.196,00 dois mil. cento e noventa 
e seis reais 
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55 1.500 PCT 
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA. TECIDO TIPO TELA, 09 

FIOS (7,5 X 7.5) CM. PCT/500UND. R$ 17.85 
dezessete reais e oitenta e 

cinco centavos 
RI 26.775,00 vinte ieis ÍlPr'll9.• ,a ibb 

e sfenta ir _ . 

56 100 UND 

COMPRESSA GAZE. TECIDO 10091 ALGODÃO, 11P0
QUEIJO. COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 13 

FlOS/CM2. 8 CAMADAS, 3 DOBRAS. 91 CM X91 91 M, COM 
PESO MiNIMO DE 1.450 G (CONFORME NORMAS DA ABNT 

NBR 14108). 

R$ 
6321 sessenta e três reais e vinte 

e um centavos 
R$ 6.321.00 seis mil, te e 

Um MIS 

57 120 CX 
CONJUNTO ESCOVNESPONJA PLÁSTICA DEGERMANTE 

CX/20UND. 
R$ 6720 

sessenta e sete reais e 
vinte centavos 

R$ 8.064.03 
citam) e sessenta e 

quatro reais 

58 10 GALÃO DETERGENTE ENZIMÁTICO COM 03 ENZIMAS 51 GALÃO R$ 142.03 
cento e quarenta e dois 

reais e 11é5 centavos 
R$ 1.420,30 

mil quatrocentos e vinte 
reais e trinta centavos 

59 20 UND DRENO DE PENROSE N° 2 R$ 2,10 dois 1190i5 e dez centavos R$ 42,00 quarenta e dois reais 

60 20 UND DRENO DE PENROSE N° 3 R$ 3,15 
três reais e quinze 

centavos R$ 63.00 sessenta e três reais 

1 20 UND DRENO DE PENROSE N°4 R$ 4,94 quatro reais e noventa e 
quatro centavos 

R$ 98,80 noventa e oito reais e 
oitenta centavos 10 20 UND DRENO KERR (7) N°10 R$ 2040 

vinte reais e cinquenta 
centavos 

R$ 410,00 quatrocentos e dez reais 

63 20 UND DRENO KERR (T) N° lá RI 20,50 
vinte reais e cinquenta 

centavos 
R$ 410,00 quatrocentos e dez reais 

64 10 UND 
DRENO PARA SUCÇÃO, SISTEMA FECHADO. ESTÉRIL 3,2mM 

RESERVATÓRIO 400 ML R$ 41,35 
quarenta e um reais e 
trinta e cinco centavos 

R$ 413,50 quatrocentos e treze reais 
e cinquenta centavos 

65 10 UND 
DRENO PARA SUCÇÃO, SISTEMA FECHADO. ESTÉRIL 4,8MM 

RESERVATÓRIO 400 ML R$ 41.35 quarenta e um reais e 
tinto e cinco centavos 

R$ 413.50 quatrocentos e treze reais 
e cinquenta centavos 

66 10 UND 
DRENO PARA SUCÇÃO. SISTEMA FECHADO, ESTÉRIL 6,4MM 

RESERVATÓRIO 400 ML. 
R$ 48,01 quarenta e oito reais e um 

centavo RS 480,10 quatrocentos e oitenta 
reais e dez centavos 

67 80 UND ELETRODOS DESCARTÁVEIS PARA ECG. PCT/20UND. R$ 0,61 sessenta e um centavos 
de real RI 48.80 quarenta e oito reais e 

oitenta centavos 

68 60 PCT 
ELETRODOS P/MOMTORIZAÇÃO CÁRDICA "ECG"2223 BR 

3M C /50 UNOS 
RI 30.08 trinta reais e oito centavos R$ 1.804.80 mil oitocentos e quatro 

reais e oitenta centavet. 

69 400 UND 

EQUIPO MACRO GOTAS COM BURETA, CAPACIDADE 
100ML COM PINÇA ROLETE INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL COM CLAMP CORTA FLUXO. 
EXTENSÃO 1,5M, 

R$ 6 52000 . 30 seis reais e trinta centavos R$ 2. . 
dois mil, quinhentos e vinte 

reais 

70 70 CX 
EQUIPO MACRO GOTAS. COM PINÇA ROLETE, INJETOR 

LATERAL. GOTEJADOR FLEXÍVEL COM CLAMP CORTA 
FLUXO. EXTENSÃO 1.5M. CX /2001JN0. 

R$ 373.80 
trezentos e setenta e três 
reais e oitenta centavos 

R$ 26.166.00 
vinte e seis mi, cento e 

sessenta e seis reais 

d o 100 UND 

EQUIPO MICRO GOTAS, COM BURETA COM CAPACIDADE 
DE 200ML COM PINÇA ROLETE. INJETOR LATERAL 
GOTEJADOR FLEXÍVEL COM CLAMP CORTA FLUXO, 

EXTENSÃO 1,5M. 

R$ 2.50 dois reais e cinquenta 
centavos R$ 250.00 duzentos e cinquenta reais 

72 5 CX 
EQUIPO MICRO GOTAS, COM PINÇA ROLETE. INJETOR 
LATERAL GOTEJADOR FLEXÍVEL COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. CX /200UND. 
R$ 499,80 

quatrocentos e noventa e 
nove reais e oitenta 

centavos 
R$ 2.499.00 

dois ml, quatrocentos e 
noventa e nove reais 

73 100 UND EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO R$ 17,14 dezessete reais e pontoas 
centavos 

R$ 1.714,00 mil setecentos e quatorze 
reais 

74 25 UND EQUIPO PARA TRANSFUSÃO SANGUÍNEA. CX/100 UND. R$ 477 
quatro reais e setenta e 

sete centavos 
R$ 119,25 cento e dezenove reais e 

vinte e cinco centavos 

75 20.000 UND SCALP N.° 21 PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA. R$ 0,36 
trinta e seis contamos de R$ 

real 
7.20040 sete mil e duzentos reais 

76 30000 UND ESCALP N.° 23 PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA. R$ 0,49 quarenta e nove centavos 
de real 

R$ 14.700.00 quatorze ml e setecentos 
reais 

77 25.000 UND ESCALE* N.° 25 PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA. R$ 0,36 trinta e seis centavos de
real 

R$ 9.000.00 nove mi reais 

78 120 UND ESCOVA DEGERMAÇÃO C/SOLUÇÃO C% O/ 48UN1DADES R$ 151,20 
cento e cinquenta e um 
reais e vinte centavos 

R$ 18.14400 
dezcito mi. cento e 

quarenta e quiabo reais 

79 1.500 RL ESPARADRAPO 10 CM X 4,5CM. R$ 1049 
dez reais e sessenta e 

nove centavos 
R$ 16.035.00 

dezesseis mi e tinta e 
cinco reais 

80 50 UNE. ESPARADRAPO MCROPORE HIPOALÉRGICA R$ 10,15 dez reais e quinze 
centavos 

R$ mim) quinhentos e sete reais e 
cinquenta centavos 

81 20 CX FIO CIRÚRGICO VYCRIL 3.0C/ AGULHA CX/24UND. R$ 333'90 reaisenntsiosveentra.ntelefréscentavos R$ 6478"
SseekteMnita,Seeisjteontosise 

82 70 CX 
FIO DE SUTURA CAT GUT CROMADO 2-0, ESTÉRIL C/ 

AGULHA 'h, 3 CM CX/24UND. 
RI 136.42 

cento e trinta e seis n3ab e 
quarenta e dois centavos 

R$ 9.549,40 
nove mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais e 

quarenta centavos 

83 20 CX 
FIO DE SUTURA CAT GUT CROMADO 3-0, ESTÉRIL C/ 

AGULHA 'h. 3 CM. CX/24UND. 
R$ 136,42 

cento e trinta e seis reais e 
quarenta e dois centavos 

R$ 2.728,40 
• 

dois mil, setecentos e vinte 
e oito reais e quarenta 

centavos 
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84 5 CX 
FIO DE SUTURA CAT GUT CROMADO 4-0. ESTÉRIL C/ 

AGULHA %, 3 CM. CX/24UND. RI 136.42 
cento e trinta e seis reais e 
quarenta e dois centavos 

R$ 682.10 
Eis ai 

seiscent e•
reais • . • .--Mir os 

85 6 CX FIO DE SUTURA CAT GUT SIMPLES IESTÉRIL C/ AGULHA 'A, 4 
CM. CX/24UND. 

R$ 136,42 cento e tinta e seis reais e 
quarenta e dois centavos 

R$ 818.52 
oitocent e • --1,4•10 

e cinque 
centavos 

86 20 CX 
FIO DE SUTURA CAT GUT SIMPLES 3-0. ESTÉRIL C/ AGULHA 

%, 4 CM. CX/24UND. 
RI 136,42 

cento e trinta e seis reais e 
quarenta e dois centavos 

RI 2728,40 
dois mil, setecentos e vinte 

e oito reais e quarenta 
centavos 

87 10 CX 
FIO DE SUTURA CAT GUT SIMPLES 4-0, ESTÉRIL. C/ AGULHA 

'h. 1.5 CM. CX/24UND. 
R$ 136.42 

cento e trinta e seis reais e 
quarenta e dois centavos 

R$ 1.364,20 
mil trezentos e sessenta e 

quatro reais e vinte 
centavos 

88 50 CX 
FIO NYLON N° O - mONOFILAMENTO PRETO, CLASSE II 

NÃO ABSORVÍVEL RESISTENTE - 45 CM COM AGULHA DE 
3.0 CM OU SUPERIOR A MESMA. CX/24UND. 

R$ 52A2 cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos 
x--$ 2.62100 

dois mil, seiscentos e vinte 
e um reais 

ii, 90 CX 
FIO NYLON N°2.0- MONOFILAMENTO PRETO, CLASSE II 

NÃO ABSORVÍVEL RESISTENTE - 45 CM, COM AGULHA DE 
3D CM OU SUPERIOR A MESMA. CX/24UND. 

R$ 54.54 
cinquenta e quatro reais e 

cinquenta e quatro 
centavos 

R$ 4.90840 
quatro mi. novecentos e 

oito reais e sessenta 
centavos 

90 103 CX 
FIO NYLON N°3.0- MONOHLAMENTO PRETO, CLASSE II 

NÃO ABSORVÍVEL RESISTENTE - 45 CM, COM AGULHA DE 
3.0 CM OU SUPERIOR A MESMA. CX/24UND. 

RI 52,42 
cinquenta e dois reais e 

quarenta e dois centavos 
R$ 5.242.00 

cinco mi. duzentos e 
quarenta e dois reais 

91 60 CX 
RO NYLON N°4.0- mONOHLAmENTO PRETO, CLASSE II 

NÃO ABSORVÍVEL RESISTENTE - 45 CM. COM AGULHA DE 
3.0 CM OU SUPERIOR A MESMA. CX/24UND. 

R$ 54,55 
cinquenta e quatro reais e 

cinquenta e cinco 
centavos 

R$ 3.273,03 
três mi. duzentos e setenta 

e três reais 

92 500 ROLO ATA ADESIVA HOSPITALAR 19CM X 30MM R$ 620 seis reais e vinte centavos R$ 3.10100 três mil e cem reais 

93 550 UNO FITA CREPE PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30M R$ 6.96 seis reais e noventa e seis 
centavos 

R$ 3.828,00 três mil, oitocentos e vinte 
e oito reais 

94 400 CX R$ 67.20 sessenta e sete reais e 
vinte centavos 

R$ 26.880.00 
vinte e seis mi, oitocentos 

e oitenta reais FITAS P/ APARELHO DOSAGEM DE GLICOSE. CX/50UND. 

95 20 1T 

FORMOL (FORMALDEIDO) ASPECTO FÍSICO UQUIDO 
INCOLOR, LÍMPIDO, CONCENTRAÇÃO À 10, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL EM SOLUÇÃO AQUOSA. 
FRASCO DE LOCO ML 

RI 16.87 dezesseis reais e oitenta e 
sete centavos 

Re 
337""-* 

k., 
-. 

trezentos e trinta e sete 
reais e quarenta centavos 

96 400 PC R$ GAZES TIPO COMPRaSA 13H05. I CO % ALGODÃO, 45 CM 
X 45 CM. 

3280 
trinta e sete reak e oitenta 

centavos 
R$ 15.120,00 quinze mi, cento e vinte 

reais 

97 40 GALÃO 
GEL CONDUTOR P/ ULTRASSONOGRAFIA, COMPOSIÇÃO 
NEUTRO, ISENTO DE CLORETO DE SÓDIO. GALÃO 5 LITROS 

R$ 54.37 
cinquenta e quatro reais e 

tinta e sete centavos 
R$ 2.174.80 

dois mi. cento e setenta e 
quatro reais e oitenta 

centavos 

98 45 UNO GLICOSEMETRO RI 77.70 
setenta e sete reais e 

setenta centavos 
R$ 3.496,50 

três mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais e 
cinquenta centavos 

• 250 LT 
IODOPOVIDONA ( PVPI), CONCENTRAÇÃO A 10 (TEOR DE 

IODO 1). FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO 
DEGERMANTE. FRASCO 1000 ML 

RI 2894 vinte e oito reais e noventa 
e quatro centavos 

R$ num sete mil, duzentos e trinta e 
cinco reais 

100 20 PCT JALECO DESCARTÁVELPACOTES COM 10 UNIDADES R$ 94.02 
noventa e quatro reais e 

dois centavos 
Rt i j
-P • 

---un 
~Â, mil oitocentos e oitenta 

reais e quarenta centavos 

101 30 UNO 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO ADULTO: MICRO NEBULIZADOR,TIPO 
PEDIÁTRICO. MÁSCARA EM PVC AR5XICO. COPO 

, AADAPTÁVEL EXTENSOR COM CONEXÃO UNIVERSAL 
REDE DE 02. 

RI 10.74 dez reais e setenta e 
quatro centavos 

R$ 322,20 
trezentos e vinte e dois 
reais e vinte centavos 

30 UNO 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO INFANTIL: MICRO NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA EM PVC ARS XICO, COPO 

ADAPTÁVEL, EXTENSOR COM CONEXÃO UNIVERSAL Á 
REDE DE 02. 

R$ 10.74 dez reais e setenta e 
quatro centavos 

R$ 322,20 trezentos e vinte e dois
102 reais e vinte centavos 

103 15 CX LAMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI A° 22. CX/100UND. 
$4.

RI 20 
vinte centavos 

sessenta e quatro reais e RI 963.00 novecentos e sessenta e 
três reais 

104 20 CX LAMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI N°23. CX/1COUND. R$ 64,20 
sessenta e quatro reais e 

vinte centavos 
RI 1.284.00 

mil duzentos e oitenta e 
quatro reais 

105 120 CX LAMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI N3 24. CX/ I 00UND. R$ 64,20 
sessenta e quatro reais e 

vinte centavos 
RI 7204.00 

sete mi, setecentos e 
Quatro reais 

toe 30 CX 

LANCETA USO MÉDICO, AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
ARADA. TRI FACETADA. DESCARTÁVEL. ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. O PRODUTO DEVE OBEDECER A 
NR 32 E PORTARIA I 748 DO MTE. 

RI 7. 08 sete reais e oito centavos RI 212,40 
duzentos e doze reais e 

quarenta centavos 

107 180 UNO 
LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL 50 CM. COR BRANCA, 

ROLO 50 M 
RI 11,37 onze reais e trinta e sete 

centavos 
R$ 2.046,60 dois mil e quarenta e seis 

reais e sessenta centavos 

1013 8.000 PAR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL N.° 7,0 R$ 3.55 
três reais e cinquenta e 

cinco centavos 
R$ 28.400,00 vinte e oito mie 

quatrocentos reais 

rit.1 GA DISTRIFÁJIDORA DE f*AEDICA',.\ CHTE)S.
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109 8.000 PAR R$ 355 
hes' reais e cinquenta e 

cinco centavos 
R$ 70.40000 vint —"TAS 

CIU rea LUVA CIRÚRGCA ESTÉRIL N.° 7,5 

110 8.000 PAR LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N." 8.0 R$ 355 três reais e cinquenta e 
cinco centavos 

R$ 7040000 ffl
q - .- • ÉS 

111 2=0 PAR LUVA C RÚRGICA ESTÉRIL N.° 8,5 R$ 3,55 
Ir rea cinquenta e es Ls e 

cinco centavos 
R$ 7.10003 set mi MOS 

112 180 CX LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE. CX/100UND. R$ 156,12 
cento e cinquenta e seis 

reais e doze centavos 
R$ 28.101,60 

vinte e . . - . e 
um reais e sessenta 

centavos 

113 1.000 CX LUVA DE PROCEDIMENTO MÉDIA CX/100UND. R$ 156,12 cento e cinquenta e seis 
reais e doze centavos 

R$ 156.12000 cento e cinquenta e seis 
mil, cento e vinte reais 

114 1.100 CX LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA. CX/103U R$ 156.12 
cento e cinquenta e seis

ND. 
reais e doze centavos 

R$ 171.732,03 
cento e setenta e um mil, 
setecentos e hinta e dob 

reais 

115 15 ROLO MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 06CMXISM (ROLO) R$ 9.96 
nove reais e noventa e seis 

centavos 
R$ 149,40 

cento e quarenta e nove 
reais e quarenta centavos 

110 15 ROLO MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 08CMXI5M (ROLO) R$ 11,97 
onze reais e noventa e 

sete centavos R$ 179.55 
cento e setenta e nove 

reais e cinquenta e cinco 
centavos 

117 15 ROLO MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 10CMXI5M (ROLO) R$ 13,07 treze reais e sete centavos R$ 196.05 cento e noventa e seis 
reais e cinco centavos 

178 15 ROLO MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 12CMXI 5M (ROLO) R$ 15,12 quinze reais e doze 
centavos R$ 226.80 duzentos e vinte e seis 

reais e oitenta centavos 

119 15 ROLO MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 15CMXI5M (ROLO) R$ 20,12 vinte reais e doze 
centavos 

R$ 301.80 trezentos e um reais e 
oitenta centavos 

120 15 ROLO MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 20CMX15M (ROLO) R$ 26,88 vinte e seis reais e oitenta 
e oito centavos 

R$ 403.20 quatrocentos e três reais e 
vinte centavos 

121 45 UND MANGUEIRA P/ASFIRAÇÃO MG -204 "SILICONE 
TRANSPARENTE" R$ 210.00 duzentos e dez reais R$ 9.450.00 nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais 

122 3 UNO MANTA TÉRMICA NEONATAL R$ 13,65 treze reais e sessenta e 
cinco centavos R$ 

40.95 quarenta reais e noventa 
e cinco centavos 

123 12 PCT MASCARA DESCARTÁVELN95 PCT COM 10 UNIDADE R$ 449 quatro reais e quarenta e 
oito centavos R$ 53.76 cinquenta e trás reais e 

setenta e seis centavos 

124 1.300 PCT MÁSCARA DESCARTÁVEL DUPLA CAMADA 40G/M2 - 
PCT/100UND. R$ 82.45 

oitenta e dois reais e 
quarenta e cinco 

centavos 
R$ 107.185,00 cento e sete mi. cento e 

oitenta e cinco reais 

125 20 UND MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO. P/OXIGÉNIO 
ADULTO R$ 2659 

vinte e seis reais e 
cinquenta e nove 

centavos 

R$ 53100 quinhentos e hinta e um 
reais e oitenta centavos 

126 20 UND MASCARA DE VENTURI R$ 39,30 trinta e nove reais e trinta 
centavos R$ 786.00 setecentos e oitenta e seis 

reais 

Ili 20 UNO MASCARA P/OXIGÉNIO INFANTIL R$ 13,65 heze reais e sessenta e 
cinco centavos 

R$ 273,00 duzentos e setenta e trás 
mak 

128 20 UNO ÓCULOS DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO R$ 7,10 sete reais e dez centavos RS 142,00 cento e quarenta e dois 
reais 

129 200 UNO OXIMETRO DE DEDO R$ 203,83 
duzentos e três reais e
oitenta e três centavos 

R$ 40.766.00 quarenta mi, setecentos e 
sessenta e seis reais 

130 2 UND PÁS ADESIVAS P/ "DEA" DESRBRILADOR ETERNO 
AUTOMÁTICO ADULTO R$ 1.984,50 

mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta 

centavos 
R$ 3.969,00 

três mil, novecentos e 
sessenta e nove reais 

131 2 UND PÁS ADESIVAS P/ "DEA" DESFIBRILADOR ETERNO 
AUTOMÁTICO INFANTIL R$ 1.984,50 

mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta 

centavos 
R$ 3.969,00 três mil, novecentos e 

sessenta e nove reais 

132 9.000 UND POURX 2 VIAS UND. R$ 1.79 um real e setenta e nove 
centavos R$ 16.110,00 dezesseis mil. cento e dez 

reais 

133 700 PCT PROPÉ DESCARTÁVEL TIPO SAPATILHA TAM GPCT C/100 R$ 44 quarenta e quatro reais e,97 noventa e sete centavos 
R$ 31.479.00 

trinta e um mi, 
quatrocentos e setenta e 

nove reais 

134 2 GALÃO REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO 5 L R$ 514.50 
quinhentos e quatorze 

reais e cinquenta 
centavos 

R$ 1.02900 mi e vinte e nove reais 

135 6 UNI) RESSUSCITADOR MANUAL ADULTO "AM8U COMPLETO" R$ 249.90 
duzentos e quarenta e 
nove reais e noventa 

centavos 
R$ 1.499.40 

mi quatrocentos e 
noventa e nove reais e 

quarenta centavos 

136 6 UND RESSUSCITADOR MANUAL INFANTIL "AMBU COMPLETO" R$ 249,90 
duzentos e quarenta e 
nove reais e noventa 

centavos 
R$ 1.499,40 

mi quatrocentos e 
noventa e nove reais e 

quarenta centavos 

137 200 PCT SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR 100L. 
PCT/100UND. 

R$ 78,33 setenta e oito reais e trinta 
e três centavos 

R$ 15.666,00 qUinze ml. seiscentose sessenta e seis reais 

OtAEGA DISTRIBUIDORA DE I\INEDICAIAENTOS EIPELI 



138 200 PCT 
SACO PLÁS11C0 PARA LIXO HOSPITALAR 30 L 

PCT/100UND. 
R$ 35,49 trinta e cinco reais e 

quarenta e nove centavos 
R$ 7.098.00 

sete mil o oi 

139 200 PCT SACO  PLÂS11CO PARA UXO HOSPITALAR 50 L. 
PCT/100UND. R$ 52,15 cinquenta e dois reais e 

quinze centavos 
R$ 10.430.00 

dez r,, ua os e 
ta ica 

140 30000 UND SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML SEM AGULHA RI 0,28 
vinte e oito centavos de 

real 
R$ 8.400,00 oito mi e ucttrwent 

recjr.

141 35.030 UND SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML SEM AGULHA RI 028 vinte e oito centavos de 
real 

R$ 9.80000 nove mil e oitocentos reais 

142 75.000 UND SERINGA DESCARTÁVEL 5 MI. SEM AGULHA RI 042 
quarenta e dois centavos 

de real 
R$ 31$00,00 trinta e um mie 

quinhentos reais 

143 75.000 UND SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML SEM AGULHA R$ 0,74 
setenta e quatro centavos 

de real 
R$ 55.500,00 

cinquenta e cinco me e 
quinhentos reais 

144 75.000 UND SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML SEM AGULHA RI 0,74 
setenta e quatro centavos 

de real 
R$ 5530000 

cinquenta e cinco mie 
Quinhentos reais 

ak 150 UND SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CURTA N°04 R$ 0.95 
noventa e cinco centavos 

de real 
R$ 142.50 

cento e quarenta e dois 
reais e cinquenta 

centavos 

500 UND SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL CURTA N° 16 R$ 
0.95 noventa e cinco centavos 

de real 
R$ 475.00 quatrocentos e setenta e 

cinco reais 

147 303 UND SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.° 06 RS 0.80 oitenta centavos de real R$ 240,00 duzentos e quarenta reais 

148 1.500 UNO SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEN. N.° 08 RI 0,97 noventa e sete centavos 
de real 

RI 1.45500 me quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais 

149 1.200 UND SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N." 10 RI 0,86 oitenta e seis centavos de 
real 

R$ 1.032,00 mie trinta e dois reais 

150 800 UND SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N.° 12 RI 0.88 oitenta e oito centavos de
R$ real 704.03 setecentos e quatro reais 

151 400 UND SONDA DE FOLE? EM LÁTEX DUAS \IAS N° 14 RI 6,07 seis reais e sete centavos RI 2.428,00 dois mi, quatrocentos e 
vinte e oito reais 

152 800 UND SONDA DE FOLE? EM LÁTEX DUAS VIAS N° 16 R$ 490 quatro reais e noventa 
centavos 

R$ anuo três me, novecentos e vinte 
reais 

153 800 UND SONDA DE FOLE? EM LÁTEX DUAS VIAS N° 18 R$ 4.88 quatro reais e oitenta e 
oito centavos 

RI $3,04.00 três mil. novecentos e 
quatro reais 

154 50 UND SONDA DE FOLE? EM LÁTEX TRÊS VIAS N° 16 R$ 7,98 sete reais e noventa e oito 
centavos 

R$ 399,00 trezentos e noventa e 
nove reais 

155 200 UND SONDA DE FOLE? EM LÁTEX TRÊS VIAS N° 18 RI 6,39 seis reais e trinta e nove 
centavos R$ 1.278,00 mil duzentos e setenta e 

oito reais 

156 200 UND SONDA DE FOLEY Em LÁTEX TRÊS VIAS N° 20 R$ 7,31 sete reais e trinta e um 
centavos 

R$ 1.462,00 mi quatrocentos e 
sessenta e dois reais 

157 100 UND SONDA DE FOLE? EM LÁTEX TRÊS VIAS N° 22 R$ 7,61 sete reais e sessenta e um 
centavos 

R$ setecentos e sessenta e 
um reais 

.1 _ 400 UND SONDA DE LEVINE (NASOGASTRICA) LONGA N°06 R$ 124 um real e vinte e quatro
centavos 

R$ 47$661: quatrocentos e noventa e 
seis reais 

1 .200 UNO SONDA DE LEVINE (NASOGASTRICA) LONGA N° 08 RI 1,24 um reei e vinte e quatro 
centavos R$ 1.488,00 mil quatrocentos e oitenta 

e oito reais 

160 600 UND SONDA DE LEVINE (NASOGASTRICA) LONGA N° 10 R$ 1.24 um real e vinte e quatro 
centavos 

R$ 744,03 setecentos e quarenta e 
quatro reais 

161 400 UND SONDA DE LEVINE (NASOGASTRICA) LONGA N°12 RI 1 ,38 
um real e trinta e oito 

centavos R$ 552,00 quinhentos e cinquenta e 
dois reais 

162 400 UND SONDA DE LEVINE INASOGASTRICAI LONGA N° 18 RI 3.57 R$ 1.428,00 mil quatrocentos e vinte e 
oito reais 

três reais e cinquenta e 
sete centavos 

163 400 UND SONDA DE LEVINE (NASOGASTRICA) LONGA N" 20 RI 3.87 
três reais e oitenta e e set 

centavos 
R$ 1.548,00 ml quinhentos e quarenta 

e oito reais 

164 800 UND SONDA DE NBATON (URETRA].) N°08 RI 1,04 um real e quatro centavos RI 832,00 
oitocentos e trinta e dois 

reais 
165 2.000 UND SONDA DE NELATON (URETRA].) N° 10 RI 1.02 um real e dois centavos RI 2.040.03 dois mil e quarenta reais 

166 3.000 UND SONDA DE NELATON (URETRAL) N°12 R$ 1,04 um real e quatro centavos R$ 3.120,00 três mil. cento e vinte reais 

167 600 UND SONDA DE NELATON URETRA_ N°14 R$ 1,18 um real e dezoito 
centavos R$ 708,00 setecentos e oito reais 

168 600 UND SONDA DE NELATON URETRAL N° 18 RI 1,37 um real e trinta e sete 
centavos 

RI 82200 oitocentos e vinte e dois 
reais 

169 5 UND SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N°3.5 R$ 38,85 
trinta e oito reais e oitenta

R$ 
e cinco centavos 194,25 

cento e noventa e quatro 
reais e vinte e cinco 

centavos 

170 5 UND SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N°4.3 RI 38 trinta e oito reais e oitenta,85 
e cinco centavos 

R$ 194,25 
cento e noventa e quatro 

reais e vinte e cinco 
centavos 

171 5 UND SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 5.0 RI 38.85 
hinta e oito reais e oitenta 

e cinco centavos 
.... 
K.1 19423 

cento e noventa e quatro 
reais e vinte e cinco 

centavos 
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172 5 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N°6.0 RS 38.85 
hinta e oito reais e oitenta 

e cinco centavos 
RI 19425 

cento e v - • 
real ‘è 

cento - .. 

173 5 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA NP' 7.0 RI 38.85 
trinta e oito reais e oitenta 

e cinco centavos 
R$ 194,25 

cento .  ' ,... 
reais nte e cinc 

C8 L. 

174 8 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 7.5 RI 38.85 
trinta e oito reais e oitenta 

e cinco centavos 
R$ 310,80 

trezentos e dez reais e 
oitenta centavos 

175 40 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N°3.0 R$ 8.09 oito reais e nove centavos RI 32340 trezentos e vinte e três 
reais e sessenta centavos 

176 40 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N°4.0 R$ 8,09 oito reais e nove centavos RI 32160 trezentos e vinte e três 
reais 8 sessenta centavos 

41 60 UND SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N°5.0 R$ 8.09 oito reais e nove centavos RI 485,40 
quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta 

centavos 

178 60 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N°6.0 RI 8,09 oito reais e nove centavos RI 485.40 
quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta 

centavos 

179 60 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N°6.5 R$ 8.09 oito reais e nove centavos R$ 485.40 
quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta 

centavos 

180 720 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N° 7.0 RI 8,09 dto reais e nove centavos R$ 97080 novecentos e setenta reais 
e oitenta centavos 

181 150 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N° 7.5 R$ 8.09 oito reais e nove centavos R$ 1.213,50 mil duzentos e treze reais e 
cinquenta centavos 

182 180 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N°8.0 RS 8,09 oito reais e nove centavos R$ 1.456,20 
mi quatrocentos e 

cinquenta e seis reais e 
vinte centavos 

183 50 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N°8.5 R$ 8.09 oito reais e nove centavos RI 404,50 
quatrocentos e quatro 

reais e cinquenta 
centavos 

184 20 UNO SONDA ENDOTRAQUEAL C/BALÃO N° 9.0 8.09 oito naais e nove centavos R$ 161.80 cento e sessenta e um 
reais e oitenta centavos 

785 200 UNO SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 10 R$ 1.18 um real e dezoito 
centavos 

RI 236.00 duzentos e trinta e seis 
reais 

186 200 UNO SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 12 RI 1,37 um real e trinta e sete 
centavos 

R$ 274,00 duzentos e setenta e 
quatro reais 

187 200 UNO SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 14 R$ 1,53 um real e cinquenta e très 
centavos RI 306.00 trezentos e seis reais 

300 UNO SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 14 R$ 7,72 um real e setenta e dois 
centavos 

R$ $1620 quinhentos e dezesseis 
reais 

i p 
400 UNO SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N.° 18 R$ 3,57 três reais e cinquenta e 

sete centavos RI 1.428,00 mi quatrocentos e vinte e 
oito reais 

190 500 UNO SONDA NASOGÁSTRICÁ LONGA N.° 20 R$ 3,87 Ires reais e oitenta e sete 
centavos RI 1.93500 mil novecentos e trinta e 

cinco reais 

191 200 UNO SONDA NÁSOGÁSTRICA LONGA N° 08 RI 1,24 um real e vinte e quatro 
centavos R$ 248,00 duzentas e ciumenta e oito 

reais 

192 240 UNO 
TERMÔMETRO CLINICO, MATERIAL PONTA FLEXÍVEL 

BORRACHA. TIPO DIGITAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONA 
AUTODESUGA, RESISTENTE Á ÁGUA. LIVRE MERCÚRIO. 

R$ 17,83 
dezessete reais e oitenta e

S 
três centavos RI 4279.20 

quatro mil, duzentos e 
setenta e nove reais e 

vinte centavos 

193 800 PCT 

TOUCA DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, TIPO 
SANFONADA, GRAMATURA 30. COR BRANCA, TAMANHO 

ÚNICO, MATERIAL POUPROFILENO. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS INODORA ATCNUCA E ANTIALÉRGI CA. 

PCT/100 UNID. 

R$ 29.38 vinte e nove reais e trinta e 
oito centavos 23.504,00 

vinte e três mil, quhhentosR$ 
e quatro reais 

194 20 UNO TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO (CUFF) N°5.0 RI 6,68 seis reais e sessenta e oito 
centavos R$ 133.60 

cento e trinta e três reais e 
sessenta centavos 

195 20 UNO TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO (CUFFI N°6,0 R$ 6.47 seis reais e quarenta e sete 
centavos 

R$ 129.40 cento e vinte e nove reais 
e quarenta centavos 

196 20 UNO TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO icUFF) N°7.0 R$ 8,09 oito reais e nove centavos RI 161,80 cento e sessenta e um 
reais e oitenta centavos 

197 20 UNO TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO (CUFFI N° 8.0 RI 6.22 
seis reais e vinte e dois 

centavos R$ 124,40 cento e vinte e quatro 
reais e quarenta centavos 

198 30 UNO UMIDIRCADOR P/OXIGENIO 500ML RI 20,79 vinte reais e setenta e 
nove centavos 

R$ 623,70 seiscentos e vinte e três 
reais e setenta centavos 
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199 

1 

15 

2 

UND 

UNO 

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO P/ CIUNDRO DE 
OXIGÉNIO C/ FLUXOMETRO 

SERRA PARA CORTAR GESSO 

R$ 330,54 

R$ 3360,00 

trezentos e trinta reais e 
cinquenta e quatro 

centavos 

três mil, trezentos e 
sessenta reais 

R$ 4.958,10 

R$ 6.720,00 

quatro 1. ntos 
cinqu to e 

de entavos 

seis mil, setecentos e vinte 
reais 

2 150 UNO 
APARELHO DE ESFIGMOMANOMETRO ADULTO - 

COMPLETO, 
R$ 117.94 

cento e dezessete reais e 
noventa e quatro 

centavos 
R$ 17.69100 dezessete mi, seiscentos e 

noventa e um reais 

3 2 UNO APARELHO DE PRESSÃO COLUNA ANEROIDE R$ 609.00 seiscentos e nove reais R$ 1.218.00 mil duzentos e dezoito 
reais 

4 2 UNO PRANCHA POLIETILENO C /CINTOS "ADULTO" R$ 882.00 oitocentos e oitenta e dois 
reais 

R$ 1.764.00 
mil setecentos e sessenta e 

quatro reais 

ais 2 UNO PRANCHA POLIETILENO C /CINTOS "INFANTIL" R$ 869,40 
oitocentos e sessenta e 
nove reais e quarenta 

centavos 
R$ 1.738,80 

mi setecentos e trinta e 
oito reais e oitenta 

centavos 

6 2 UNO TESOURA PARA CORTAR GESSO R$ 52,50 cinquenta e dois reais e R$ 
cinquenta centavos 

105,00 cento e cinco reais 

7 2 UNO TESOURA PONTA ROMBA PARÁ RESGATE R$ 3633 trinta e seis reais e trinta e 
três centavos 

R$ 72,66 setenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos 

8 2 UNO TRACIONADOR DE FÊMUR ADULTO R$ 74,76 
setenta e quatro reais e 
setenta e seis centavos 

R$ 149,52 
cento e quarenta e nove 
reais e cinquenta e dois 

centavos 

9 

1 

2 

38 

UNO 

CX 

TRACI ORADOR DE FEMUR INFANTIL 

FILME PARA RAIO-X 18%24 

R$ 74,76 

R$ 189.00 

setenta e quatro reais e
setenta e seis centavos 

cento e oitenta e nove 
reais 

. 
R, 

149.52 

RI 7.182,00

cento e quarenta e nove
reais e cinquenta e dois 

centavos 

sete mil, cento e oitenta e 
dois reais 

2 72 CX FILME PARA RAIO-X 24X30 R$ 306,60 
trezentos e seis reais e 

sessenta centavos 
R$ 22.075.20 

vinte e dois mi e setenta e 
cinco reais e vinte 

centavos 

3 72 CX FILME PARA RAIO-X 30X40 R$ 537,02 quinhentos e finta e sete 
reais e dois centavos 

R$ 31665.44 
tinta e oito mi, seiscentos 
e sessenta e cinco reais e 

quarenta e quatro 
centavos 

4I, 72 CX RLmE PARA RAIO-X 35X35 R$ 533.40 quinhentos e trinta e três 
reais e quarenta centavos 80 38.404.80 

trinta e oito mi, 
quatrocentos e quatro 

reais e oitenta centavos 

5 38 CX RIME PARA RAIO - X 35X43 R$ 625,78 
seiscentos e vinte e cinco 

reais e setenta e oito 
centavos 

R$ 23.779.64 

vinte e fres mi. setecentos 
e setenta e nove reais e 

sessenta e quatro 
centavos 

6 28 GL FIXADOR AUTOMÁTICO RAIO - X DE 38 LITROS. R$ 434,70 
quatrocentos e trinta e 
quatro reais e setenta 

centavos 
R$ 12.17140 

doze mil, cento e setenta 
e um reais e sessenta 

centavos 

7 32 GL REVELADOR AUTOMÁTICO RAIOS-% DE 38 UTROS R$ 70150 setecentos e três reais e R$ 22.512,00 
vinte e dois mi. quinhentos 

ci • uenta entavos e do reais 

1 2 KIT ALFABETO DE CHUMBO LETRAS R$ 446,76 
quatrocentos e quarenta 
e seis reais e setenta e seis 

centavos 
R$ 893,52 

oitocentos e noventa e 
três reais e cinquenta e 

dois centavos 

2 2 UNO AVENTAL PROTEÇÃO PARA O PROFISSIONAL R$ 1.66120 
mil seiscentos e sessenta e

R$ três reais e vinte centavos 3.326.40 
três mil, trezentos e vinte e 

seis reais e quarenta 
centavos 

3 2 UNO CHASSISP/ R-x 18)(24 R$ 603 seiscentos e dois mais e37 trinta e sete centavos  R$ 1.204.74 
mi duzentos e quatro reais 

e setenta e quatro 
centavos 

4 2 UNO CHÁSSISP/ R-X 24X30 R$ 712,45 
setecentos e doze reais e 

quarenta e cinco 
centavos 

R$ 1.424,90 
mi quatrocentos e vinte e 

quatro reais e noventa 
centavos 

5 2 UNO CHASSISP/ R-X 30%40 R$ 1.932,17 
mil novecentos e trinta e 

dois reais e dezessete 
centavos 

R$ 3.864,34 
_ 

três mi, oitocentos e 
sessenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos 

C) GA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 



6 2 UND CHASSISP/ R-X 35X35 R$ 1.932.17 
mil novecentos e trinta e 

dois reais e dezeuete 
centavos 

R$ 3.864.34 
três e

e q 
trinta 

(yos
t v 

7 2 UND CHASSISP/ R-X 35)(43 R$ 2.150,91 
dois mil, cento e 

cinquenta reais e noventa 
e um centavos 

R$ 4.301,82 
quatro il. 

recta ' 
centavos 

Tos e 
toas 

e 2 PÇ ECRAN PARA RAIO-% 187,24 R$ 1.531,16 
mil quinhentos e trinta e 

um reais e dezesseis 
centavos 

R$ 3.062,32 
três mi e sessenta e dois 

reais e trinta e dois 
centavos 

9 2 PÇ ECRAN PARA RAIO-% 24%30 R$ 2.588.38 
dois mil, quinhentos e 

oitenta e oito mais e trinta 
e oito centavos 

R$ 5.176,76 
cinco mil, cento e setenta 
e seis reais e setenta e seis 

centavos 

10 2 PÇ ECRAN PARA RAJO-X 35%35 R$ 4.403,87 
quatro mil, quatrocentos e 
três reais e oitenta e sete 

centavos 
R$ 8.807,74 

oito mil, oitocentos e sete 
reais e setenta e quatro 

centavos 

ii 2 UND ECRAN PARA RAIO-% 35%43 R$ 5.311.64 
cinco mil, trezentos e onze 
reais e sessenta e quatro 

centavos 
R$ 10.623,28 

dez mil, seiscentos e vinte 
e trés reais e vinte e oito 

centavos 

12 2 UND LANTERNA DE SEGURANÇA DA CAMARA ESCURA R$ 561,27 
quinhentos e sessenta e 
um reais e vinte e sete 

centavos 
R$ 1.122.54 

mil cento e vinte e dois 
reais e cinquenta e quatro 

centavos 

13 2 KIT NUMEROS DE CHUMBO R$ 223,38 
duzentos e vinte e três 

reais e trinta e oito 
centavos 

R$ 446,76 
quatrocentos 
e seis reais e setenta 

centavos 

e quarenta 
e seis 

CONDIÇÕES: 
VAUDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
PROCEDENCIA DOS PRODUTOS: NACIONAL/ IMPORTADO 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

St. PREFEITURA MUNICIPAL 

'1 1Y1/ TUNTUM 
9 MAIS QUE TRASALMQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA DE VANTAJOS1DADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1-MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA, 
PACOTE C/10 UNIDADES. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 
PCT 150 R$ 8,22 R$ 1.233,00 

2 

ÁGUA OXIGENADALITRO 
DE 1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

LT 200 R$ 5,64 R$ 1.128,00 

3 

250 CX AGULHA 13X4,5 CX 
/100 UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
ME1UME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 250 R$ 12,12 R$ 3.030,00 

4 

AGULHA 20 X 5,5 CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 250 R$ 10,36 R$ 2.590,00 

5 

AGULHA 25 X 7,0 CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 1.000 R$ 14,34 R$ 14.340,00 

6 

AGULHA 25 X 8,0, CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 1.000 R$ 10,62 R$ 10.620,00 

7 

AGULHA 40 X 12, CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 50 R$ 12,74 R$ 637,00 
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8 
AGULHAS P/ RAQUE 25-G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 1.000 R$ 13,94 R$ 13.940,00 

9 
AGULHAS P/ RAQUE 26-G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 
UND 1.000 R$ 688 , R$ 6.880,00 

10 

ÁLCOOL EM GEL 4,5 L 
(GALÃO) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 

GL 25 R$ 66,00 R$ 1.650,00 

11 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
(70°GL), LIQUIDO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

LT 2.500 R$ 6,92 R$ 17.300,00 

12 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
VN, COM EMOLIENTE, 
GEL, FRASCO/1.000 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 

LT 40 R$ 7,64 R $ 305,60 

13 

ALGODÃO HIDRÓFILO, 
BRANCA, ROLO 500G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

PCT 1.000 R$ 17,11 R$ 17.110,00 

14 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 10 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/IOUND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

PCT 

100 R$ 12,74 R$ 1.274,00 

15 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 12 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT 
100 R$ 11,72 

1 /1 

R$ 1.172,00 
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PCT/IOUND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

16 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 15 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/IOUND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

PCT 
100 R$ 11,72 R$ 1.172,00 

17 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 8 CM X 
100 CM, ENROLADO EM 

PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PTC 
100 R$ 12,74 R$ 1.274,00 

18 

ALMOTOLIA, MATERIAL 
EM POLIETILENO 

(PLÁSTICO), TIPO BICO, 
BICO RETO, LONGO, 

ESTREITO, COM 
PROTETOR, TIPO TAMPA 
EM ROSCA, COR ÂMBAR, 

CAPACIDADE 500 ML. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
80 R$ 5,68 R$ 454,40 

19 

ATADURA CREPE 10 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 2.000 R$ 7,32 R$ 14.640,00 

20 
ATADURA CREPE 12 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT 1.000 R$ 8,78 

Á 
R$ 8.780,00 
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PCT/IOUND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

21 

ATADURA CREPE 15 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

PCT 1.000 R$ 10,98 R$ 10.980,00 

22 

ATADURA CREPE 20 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

PCT 800 R$ 14,64 R$ 11.712,00 

23 

ATADURA GESSADA08 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 
UND 

800 R$ 0,90 R$ 720,00 

24 

ATADURA GESSADA12 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 1000 R$ 3,54 R$ 3.540,00 

25 

ATADURA GESSADA20 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
800 R$ 5,80 R$ 4.640,00 

26 

ATADURA GESSADA 10 
CM X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UN D 
1000 R$ 2,08 R$ 2.080,00 

27 

ATADURA GESSADA 15 
CMX 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UN D 
1000 R$ 3,44 R$ 3.440,00 

28 

BOLSA COLETORA DE 
URINA, SISTEMA 
FECHADO COM 
CAPACIDADE PARA 2.000 

UND 1800 R$ 6,78 

.--A_ 

R$ 12.204,00 
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ML 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

29 

CABO DE BISTURI N.° 3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 10 R$ 18,00 R$ 180,00 

30 

CABO DE BISTURI N.° 4 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

31 

CAMISOLA DESCARTÁVEL 
SEM MANGA, NA COR 

VERDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 150 R$ 10,47 R$ 1.570,50 

32 

CAMPO OPERATORIO 
45X50 C/ 50 UNDS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCTS 120 R$ 78,00 R$ 9.360,00 

33 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N°03 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

 UND 25 R$ 3,84 R$ 96,00 

34 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N°04 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND  25 R$ 3,84 R$ 96,00 

35 

CÂNULA NASAL ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 
 25 R$ 1,34 R$ 33,50

36 

CÂNULA NASAL INFANTIL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
25 R$ 1,34 R$ 33,50 

37 
CATETERCENTRAL DUPLO 

LUMEN CVC 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 60 R$ 142,96 
i 

R$ 8.577,60 
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MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

38 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 14. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

150 R$ 1,18 R$ 177,00 

39 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 16. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

300 R$ 1,34 R$ 402,00 

40 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 18. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND

6.000 R$ 1,28 R$ 7.680,00 

41 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 20. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

UND 

12.000 R$ 1,28 

,./A-.... 

R$ 15.360,00 
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RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 

42 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 22. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
12.000 R$ 1,20 R$ 14.400,00 

43 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 24. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 
12.000 R$ 1,30 R$ 15.600,00 

44 

CATETER P/ OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 2.500 R$ 1,34 R$ 3.350,00 

45 

CATETER P/ OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 300 R$ 1,34 R$ 402,00 

46 

CATETER P/OXIGÉNIO N.° 
16 UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06,

UND 200 R$ 1,24 R$ 248,00 
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art. 43,1. 

47 

CATETER P/OXIGÊNIO N.° 
8 UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 200 R$ 1,24 R$ 248,00 

48 

CLAMP UMBILICAL 
ITEM EXCLUSIVO 

ME UME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 3.000 R$ 0,58 R$ 1.740,00 

49 

COLAR CERVICAL 
ADULTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
5 R$ 51,72 R$ 258,60 

50 

COLAR CERVICAL 
INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 5 R$ 51,72 R$ 258,60 

51 

COLETOR DE URINA 
SISTEMA FECHADO 2,000 

ML. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 
800 R$ 6,82 R$ 5.456,00 

52 

COLETOR MATERIAL 
PERFURANTE 

CORTANTE,13 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 
300 R$ 7,98 R$ 2.394,00 

53 

COLETOR MATERIAL 
PERFURANTE CORTANTE, 

20 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 
 200 R$ 10,08 R$ 2.016,00 

54 

COLETOR UNIVERSAL, 
FRASCO PLÁSTICO, 

RESISTENTE COM TAMPA 
ROSCA COM CAPACIDADE 

PARA 60 ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 
 3.600 R$ 0,58 R$ 2.088,00 

YfiCh 
"4 
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55 

COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA, TECIDO TIPO 
TELA, 09 FIOS (7,5 X 7,5) 

CM. PCT/500UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

PCTS 
1.500 R$ 17,00 R$ 25.500,00 

56 

COMPRESSA GAZE, 
TECIDO 100% ALGODÃO, 

TIPO QUEIJO, COR 
BRANCA, ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 
8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 91 

CM X 91 M, COM PESO 
MINIMO DE 1.450 G 

(CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 14108) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

100 R$ 60,20 R$ 6.020,00 

57 

CONJUNTO 
ESCOVA/ESPONJA 

PLÁSTICA DEGERMANTE 
CX/20UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 
120 R$ 64,00 R$ 7.680,00 

58 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO COM 03 
ENZIMAS 5L GALÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

GALÃO 
10 R$ 135,26 R$ 1.352,60 

59 

DRENO DE PENROSE N°2 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

 UND 20 R$ 2,00 R$ 40,00 

60 

DRENO DE PENROSE N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

ME1UME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
20 R$ 3,00 R$ 60,00 

61 

DRENO DE PENROSE N°4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 
20 R$ 4,70 R$ 94,00 

62 
DRENO KERR (T) N° 10 

ITEM EXCLUSIVO 
UND 20 R$ 19,52 R$ 390,40 

. 111._ 
asai; 



• 

• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

.
•  PREFEITURA MUNICIPAL 

41111k TUNTUM 
'1 11444 • Mi6JS QUE TIA8AU1O, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

63 

DRENO ICERR (T) N°16 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 20 R$ 19,52 R$ 390,40 

64 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 3,2MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
10 R$ 39,38 R$ 393,80 

65 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 4,8MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UN D 
10 R$ 39,38 R$ 393,80 

66 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 6,4MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
10 R$ 45,72 R$ 457,20 

67 

ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS PARA 

UND 
80 R$ 0,58 R$ 4640 ECG. PCT/20UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

68 

ELETRODOS 
P/MONITORIZAÇÃO 

CÁRDICA "ECG"2223 BR 
3M C /50 UNDS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 
60 R$ 28,64 R$ 1.718,40 

69 

EQUIPO MACRO GOTAS 
COM BURETA, 

CAPACIDADE 100ML COM 
PINÇA ROLETE, INJETOR 
LATERAL, GOTEJADOR 
FLEXÍVEL COM CLAMP 

CORTA FLUXO, 

uND 400 R$ 6,00 R$ 2.400,00 

À _ 
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EXTENSÃO 1,5M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

70 

EQUIPO MACRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 
70 R$ 35600 

, 24.920
R$

•
,00 

71 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM BURETA COM 

CAPACIDADE DE 200ML, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

100 R$ 2,38 R$ 238,00 

72 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 

5 R$ 47600 , R$ 2.380,00 

73 

EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
100 R$ 16,32 R$ 1.632,00 

74 

EQUIPO PARA 
TRANSFUSÃO 

SANGUÍNEA. CX/100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 
25 R$ 4,54 R$ 113,50 
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75 

SCALP N.° 21 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND  20.000 R$ 0,34 R$ 6.800,00 

76 

ESCALP N.° 23 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 30.000 R$ 0,46 R$ 13.800,00 

77 

ESCALP N.° 25 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

 UND 25.000 R$ 0,34 R$ 8.500,00 

78 

ESCOVA DEGERMAÇÃO 
cisoLuçÃo cx c/ 

48UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 120 R$ 144,00 R$ 17.280,00 

79 

ESPARADRAPO 10 CM X 
4,5CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 
RL 

1.500 R$ 10,18 R$ 15.270,00 

80 

ESPARADRAPO 
MICROPORE 

HIPOALÉRGICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 50 R$ 9,66 R$ 483,00 

81 

FIO CIRÚRGICO VYCRIL 
3,0 C/ AGULHA CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 
20 R$ 318,00 R$ 6.360,00 

82 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 2-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 72, 3 CM 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

CX 
 70 R$ 129,92 R$ 9.094,40 

, n 
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art. 43, I. 

83 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 3-0, ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 3 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 
20 R$ 129,92 R$ 2.598,40 

84 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/4, 3 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 
5 R$ 129,92 R$ 649,60 

85 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES lESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 4 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 
6 R$ 129,92 R$ 779,52 

86 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 3-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/4, 4 CM. 
CX/24UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 
20 R$ 129,92 R$ 2.598,40 

87 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 1,5 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 
20 R$ 129,92 R$ 2.598,40 

88 

FIO NYLON N° 0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
- 45 CM COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I.

CX
50 R$ 49,92 R$ 2.496,00 

fiPai 
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89 

FIO NYLON N° 2.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

CX 

90 R$ 51,94 R$ 4.674,60 

art. 43,1. 

90 

FIO NYLON N°3.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 
100 R$ 49,92 R$ 4.992,00 

91 

FIO NYLON N° 4.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
- 45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 
60 R$51,95 R$3.117,00 

92 

FITA ADESIVA 
HOSPITALAR 19CM X 

30MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

ROLO 
500 R$ 5,90 R$ 2.950,00 

93 

FITA CREPE PARA 
AUTOCLAVE 19 MM X 30M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
550 R$ 6,62 R$ 3.641,00 

94 

FITAS P/ APARELHO 
DOSAGEM DE GLICOSE. 

CX/50UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 
 400 R$ 64,00 R$ 25.600,00 

À -- --, 

a 
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95 

FORMOL (FORMALDEÍDO) 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 

INCOLOR, LÍMPIDO, 
CONCENTRAÇÃO À 10, 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL EM SOLUÇÃO 
AQUOSA. FRASCO DE 1.000 

ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

LT 

20 R$ 16,06 R$ 321,20 

96 

GAZES TIPO COMPRESSA 
13 FIOS, 100% ALGODÃO, 

45 CM X 45 CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

PCT 400 R$ 36,00 R$ 14.400,00 

97 

GEL CONDUTOR P/ 
ULTRASSONOGRAFIA, 
COMPOSIÇÃO NEUTRO, 

ISENTO DE CLORETO DE 
SÓDIO. GALÃO 5 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 

GALÃO 
40 R$ 51,78 R$ 2.071,20 

98 

GLICOSIMETRO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 
45 R$ 74,00 R$ 3.330,00 

99 

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10 

(TEOR DE IODO 1), FORMA 
FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO DEGERMANTE, 
FRASCO 1000 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

LT 
250 R$ 27,56 R$ 6.890,00 

100 

JALECO 
DESCARTÁVELPACOTES 

COM 10 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

PCT 
20 R$ 89,54 R$ 1.790,80 

101 
KIT P/ NEBULIZAÇÃO 

ADULTO: MICRO 
NEBULIZADOR, TIPO 

UND 
30 R$ 10,22 R$ 306,60 

. 2n 
ara' 
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PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

102 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
INFANTIL: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
30 R$ 10,22 R$ 306,60 

103 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 22. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 15 R$ 61 , 14 R$ 917,10 

104 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 23. 

CX/100UND 
ITE IVO M EXCLUS

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 20 R$ 61,14 R$ 1.222,80 

105 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 24. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
CX 120 R$ 6114 , R$ 7.336,80 

art. 43, I. 

106 

LANCETA USO MÉDICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRI FACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. O PRODUTO 
DEVE OBEDECER A NR 32 
E PORTARIA 1748 DO TEM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06,

CX 

30 »'674 
, R$ 202,20 
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art. 43,1. 

107 

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTÁVEL 50 CM, 

COR BRANCA, ROLO SOM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, L 

UND 
180 R$ 10,82 R$ 1.947,60 

108 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 7,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 R$ 27.040,00 

109 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 7,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 R$ 27.040,00 

110 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 8,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 R$ 27.040,00 

111 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 8,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PAR 
2.000 R$ 3,38 R$ 6.760,00 

112 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
GRANDE. CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 
180 R$ 148,68 R$ 26.762,40 

113 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

MÉDIA. CX/100UND. 
CX 

1.000 R$ 148,68 
R$ 

148.680,00 

114 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

PEQUENA. CX/100UND 
CX 

1.100 R$ 148,68 
R$ 

163.548,00 

115 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 06CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

ROLO 
15 R$9,48 R$ 142,20 

viatt-'
affiby 
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116 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 08CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,!. 

ROLO 
15 R$11,40 R$171,00 

117 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 10CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,!. 

ROLO 
15 R$12,44 R$186,60 

118 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 12CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,!. 

ROLO 
15 R$ 14,40 R$216,00 

119 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 15CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,!. 

ROLO 
15 R$ 19,16 R$287,40 

120 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 20CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

ROLO 
15 R$ 25,60 R$ 384,00 

121 

MANGUEIRA 
WASPIRAÇÃO MG-

204"SILICONE 
TRANSPARENTE" 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 

UNI) 
45 R$ 200,00 R$ 9.000,00 

122 

MANTA TÉRMICA 
NEONATAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

UND 
3 R$ 13,00 R$ 39,00 

art. 43,!. 

123 

MASCARA 
DESCARTÁVELN95 PCT 

COM 10 UNIDADE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06,

PCT 
12 R$ 4,26 R$ 51,12 
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art. 43, I. 

124 
MÁSCARA DESCARTÁVEL 
DUPLA CAMADA 400/M2 - 

PCT/100UND PCT 1.300 R$ 78,52 R$ 
102.076,00 

MASCARA DE ALTA 

125 
CONCEN FRAÇÃO, 

P/OXIGÊNIO ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO UND 20 R$ 25,32 R$ 506,40 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

MASCARA DE VENTURI 
126 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 20 R$ 37,52 R$ 750,40 

MASCARA P/OXIGÊNIO 
INFANTIL 

127 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 
UND 20 R$ 13,00 R$ 260,00 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
EM ACRÍLICO 

128 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 
UND 20 R$ 6,76 R$ 135,20 

OXIMETRO DE DEDO 
129 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 200 R$ 194,12 R$ 38.824,00 

PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 
DESFIBRILADOR ETERNO 

130 AUTOMÁTICO ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO UND 2 R$ 

1.890,00 R$ 3.780,00 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 
PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 

DESFIBRILADOR ETERNO 
131 AUTOMÁTICO INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO UND 2 R$ 
1.229,10 R$ 2.458,20 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, 1. 

132 POLIFIX 2 VIAS UND UND 9.000 R$ 16,10 R$ 
144.900,00 
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133 
PROPÉ DESCARTÁVEL 
TIPO SAPATILHA TAM 

GPCT C/100 
PCT 

700 R$ 199,33 
R$ 

139.531,00 

134 

REMOVEDOR DE 
OXIDAÇÃO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

GALÃO 
2 R$ 401,80 R$ 803,60 

135 

RESSUSCITADOR 
MANUAL ADULTO "AMBU 

COMPLETO" 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 6 R$ 238,00 R$ 1.428,00 

136 

RESSUSCITADOR 
MANUAL INFANTIL 
"AMBU COMPLETO" 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 6 R$ 180,81 R$ 1.084,86 

137 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 100L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

PCT 200 R$ 74,60 R$ 14.920,00 

138 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 30 L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

PCT 200 R$ 33,80 R$ 6.760,00 

139 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 50 L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

PCT 200 R$ 49,66 R$ 9.932,00 

140 

SERINGA DESCARTÁVEL 1 
ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
30.000 R$ 0,26 R$ 7.800,00 

141 

SERINGA DESCARTÁVEL 3 
ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

UND 
35.000 R$ 0,26 R$ 9.100,00 

u/à_ 
ase 
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142 

SERINGA DESCARTÁVEL 5 
ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
75.000 R$ 0,40 R$ 30.000,00 

143 

SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 75.000 R$ 0,70 R$ 52.500,00 

144 

SERINGA DESCARTÁVEL 
20 ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 75.000 R$ 0,70 R$ 52.500,00 

145 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
FRAQUEAL CURTA N°04 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 150 R$ 0,90 R$ 135,00 

146 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL CURTA N°16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 500 R$ 0,90 R$ 450,00 

147 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 06 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
300 R$ 0,76 R$ 228,00 

148 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 08 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
1.500 R$ 0,92 R$ 1.380,00 

149 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 10 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 1.200 R$ 0,82 R$ 984,00 

150 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 12 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1.

UND 
800 R$ 0,83 R$ 664,00 
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151 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 400 R$ 5,78 R$ 2.312,00 

152 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

UND 800 R$ 4,66 R$ 3.728,00 

art. 43,1. 

153 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 800 R$ 4,64 R$ 3.712,00 

154 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N° 16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 50 R$ 7,60 R$ 380,00 

155 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UN D 
200 R$ 6,08 R$ 1.216,00 

156 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°20 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
200 R$ 6,96 R$ 1.392,00 

157 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°22 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
100 R$ 7,24 R$ 724,00 

158 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 06 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
400 R$ 1,18 R$ 472,00 

159 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 08 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1.

UND 
1.200 R$ 1,18 R$ 1.416,00 
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160 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 
600 R$ 1,18 R$ 708,00 

161 

SONDA DE LEV1NE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEHME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
400 R$ 1,31 R$ 524,00 

162 

SONDA DE LEV1NE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 18 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, L 

UND 
400 R$ 3,40 R$ 1.360,00 

163 

SONDA DE LEV1NE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 20 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 400 R$ 3,68 R$ 1.472,00 

164 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N°08 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

UND 
800 R$ 0,99 R$ 792,00 

art. 43, I. 

165 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N°10 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
2.000 R$ 0,97 R$ 1.940,00 

166 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N° 12 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

UND 
3.000 R$ 0,99 R$ 2.970,00 

art. 43,1. 

167 

SONDA DE NELATON 
URETRAL N°14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 600 R$ 1,12 R$ 672,00 

168 
SONDA DE NELATON 

UND 600 R$ 1,30 R$ 780,00 URETRAL N° 18 
ITEM EXCLUSIVO
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MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

169 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 3.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 5 R$ 37,00 R$ 185,00 

170 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 4.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 5 R$ 37,00 R$ 185,00 

171 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 5.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
5 R$ 37,00 R$ 185,00 

172 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 6.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
5 R$ 37,00 R$ 185,00 

173 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 7.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
5 R$ 37,00 R$ 185,00 

174 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 7.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
8 R$ 37,00 R$ 296,00 

175 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 3.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
40 R$ 7,70 R$ 308,00 

176 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 4.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
40 R$ 7,70 R$ 308,00 

177 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 5.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UN D 
60 R$ 7,70 R$ 462,00 

1.k. 
St 
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178 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N°6.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
60 R$ 7,70 R$ 462,00 

179 

SONDA ENDO IRAQUEAL 
C/BALÃO N° 6.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UN D 
60 R$ 7,70 R$ 462,00 

180 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 7.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
120 R$ 7,70 R$ 924,00 

181 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 7.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
150 R$7,70 R$1.155,00 

182 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 8.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
180 R$ 7,70 R$ 1.386,00 

183 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 8.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
50 R$ 7,70 R$ 385,00 

184 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 9.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
20 R$ 7,70 R$ 154,00 

185 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 10 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UN D 
200 R$ 1,12 R$ 224,00 

186 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 12 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
200 R$ 1,30 R$ 260,00 
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187 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,!. 
UND 200 R$ 1,46 R$ 292,00 

188 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 
UND 300 R$ 1,64 R$ 492,00 

189 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 
UND 400 R$ 3,40 R$ 1.360,00 

190 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 20 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 
UND 500 R$ 3,68 R$ 1.840,00 

191 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N°08 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 
UND 200 R$ 1,18 R$ 236,00 

192 

TERMÔMETRO CLÍNICO, 
MATERIAL PONTA 

FLEXÍVEL BORRACHA, 
TIPO DIGITAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

AUTODESLIGA, 
RESISTENTE À AGUA, 

LIVRE MERCÚRIO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND

240 R$ 16,98 R$ 4.075,20 

193 

TOUCA DESCARTÁVEL 
USO HOSPITALAR, TIPO 

SANFONADA, 
GRAMATURA 30, COR 
BRANCA, TAMANHO 
ÚNICO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS INODORA, 

ATÓXICA E 

PCT 

800 R$ 27,98 R$ 22.384,00 

1.--Ã—
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ANTIALÉRGICA. PCT/100 
UNID 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

194 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 5,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
20 R$ 6,36 R$ 127,20 

195 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 6,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
20 R$ 6,16 R$ 123,20 

196 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 7,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UN D 
20 R$ 7,70 R$ 154,00 

197 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 8,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEU1VIE/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
20 R$ 5,92 R$ 118,40 

198 

UMIDIFICADOR 
P/OXIGÊNIO 500ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 
30 R$ 19,80 R$ 594,00 

199 

VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO P/ CILINDRO 

DE OXIGÊNIO C/ 
FLUXÔMETRO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
15 R$ 314,80 R$ 4.722,00 

TOTAL: R$ 1.644.654,40 
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LOTE II- MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

SERRA PARA CORTAR 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 2 
R$ 

3.200,00 
R$ 6.400,00 

2 

APARELHO DE 
ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO - COMPLETO, 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
 150 R$ 112,32 R$ 16.848,00 

3 

APARELHO DE PRESSÃO 
COLUNA ANEROIDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUNIE/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 2 R$ 580,00 R$ 1.160,00 

4 

PRANCHA POLIETILENO C 
/CINTOS "ADULTO" 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 2 R$ 840,00 R$ 1.680,00 

5 

PRANCHA POLIETILENO C 
/CINTOS "INFANTIL" 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 2 R$ 828,00 R$ 1.656,00 

6 

TESOURA PARA CORTAR 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 2 R$ 50,00 R$ 100,00 

7 

TESOURA PONTA ROMBA 
PARA RESGATE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 2 R$ 34,60 R$ 69,20 

8 TRACIONADOR DE FÊMUR UND 2 R$ 71,20 R$ 142,40, I 
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ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

9 

TRACIONADOR DE FÊMUR 
INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 2 R$ 71,20 R$ 142,40 

TOTAL: R$ 28.198,00 

LOTE III - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1

FILME PARA RAIO-X 18X24 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 123/06,

art. 43,1. 

CX 38 R$ 180,00 R$ 6.840,00 

2 

FILME PARA RAIO-X 24X30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 72 R$ 292,00 R$ 21.024,00 

3 

FILME PARA RAIO-X 30X40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

 CX 72 R$ 511,44 R$ 36.823,68 

4 

FILME PARA RAIO-X 35X35 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 72 R$ 508,00 R$ 36.576,00 

5 

FILME PARA RAIO - X 
35X43 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 38 R$ 595,98 R$ 22.647,24 

6 

FIXADOR AUTOMÁTICO 
RAIO - X DE 38 LITROS. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

GL 28 R$ 414,00 R$ 11.592,00 

7 
REVELADOR 

AUTOMÁTICO RAIOS- X 
DE 38 LITROS 

GL 
32 R$ 670,00 R$ 21.440,00 

i 
aft 
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ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

TOTAL: R$ 156.942,92 

LOTE IV - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ALFABETO DE CHUMBO 
LETRAS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

KIT 2 R$ 425,48 R$ 850,96 

2 

AVENTAL PROTEÇÃO 
PARA O PROFISSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 2 R$ 
1.584,00 

R$ 3.168,00 

3 

CHASSISP/ R-X 18X24 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

 UND 2 R$ 573,68 R$ 1.147,36 

4 

CHASSISP/ R-X 24X30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

 UND 2 R$ 678,52 R$ 1.357,04 

5 

CHASSISP/ R-X 30X40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEU ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND  2 R$ 
1.840,16 

R$ 3.680,32 

6 

CHASSISP/ R-X 35X35 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 2 
R$ 

1.840,16 
R$ 3.680,32 

7 

CHASSISP/ R-X 35X43 
ITEM EXCLUSIVO 

MEU ME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
 2 R$ 

2.048,48 
R$ 4.096,96 

8 

ECRAN PARA RAIO-X 
18X24 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

Pç 2 R$ 
1.458,24 

R$ 2.916,48 
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9 

ECRAN PARA RAIO-X 
24X30 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

PÇ 2 R$ 
2.465,12 

R$ 4.930,24 

10 

ECRAN PARA RAIO-X 
35X35 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43,1. 

PÇ 2 
R$ 

4.194,16 
R$ 8.388,32 

11 

ECRAN PARA RAIO-X 
35X43 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 2 R$ 
5.058,70 

R$ 10.117,40 

12 

LANTERNA DE 
SEGURANÇA DA CÂMARA 

ESCURA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
2 R$ 534,54 R$ 1.069,08 

13 

NUMEROS DE CHUMBO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, 
art. 43,1. 

KIT 2 R$ 212,74 R$ 425,48 

TOTAL: R$ 45.827,96 

VALOR TOTAL: R$ 1.875.623,28 

Tuntum/MA, 23 de fevereiro de 2021. 

PREFEITURA MUNIIIPAt L MOMO 
Ralhe Paiva Mendes 

Servidor Público 

Kal va Mendes Matricula n° 1533 

Membro do Setor de ompras e Contratos 
Matricula n° 1533/2021 



PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALC 

CUCAR ai NOSSA GENTE 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal, 
combinando com os artigos 70, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• 

• 

Tuntuin (MA), 25 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herliv Alexanndro Baptista C stta 

Secretário Municip de Orçamentos, Gestão e Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL 

St . 

wJscsiEmaNa 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretária de Saúde. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do Exercício 
Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de é: R$ 1.875.623,28 
(um milhão e oitocentos e setenta e cinco mil e seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito 
centavos). conforme classificação abaixo: 

10 122 0002 2023 0000- Manut. e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 

10 122 0002 2024 0000— Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0015 2028 0000— Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 

10 302 0015 2064 0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 26 de fevereiro de 2021. 

Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 



PORTARIA 15° 51/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn. 

Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 

— Contábil do Município de Tuntunt, Estado do Maranhão. 

Ari 2° - Esta Portaria entra em vigor nata da revogadas 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e C 

• 

disposições 

tviattirthgo • 07 dias do 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato 

contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração 

Municipal. 

Tuntum (MA), 01 de março de 2021. 

• 
Rhicarddo Redis, exanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamentos, Gestão e Despesas 

• 
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bEirNTIWUNICM ~CU: TWAL FIO, CUIDAR b• NOSSA GENTF. 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

CNN: OL2311.911/000146 
Rua frederko Cubos 411- Cante 
CEP: 651634:10 - TURIM- MA. 

Ema: 

pCIRTARIA N° 136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

*DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 'rant"' Estado d°
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. I° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exetcerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Minium, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JúNIOR e WEULEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
FJ .FTRÔNICO. 

Art 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão SIM atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
lidarmos, na Modalidade Preeão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicarei°. 

Art 4° - O Prefeito Municipal escpedinl, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5°.. Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando ICS Pessoa 
Prefeito Miuá unte= — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL — PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À AÇÃ 1 MD 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À ITAÇÃO 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A CAÇÃO NÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA UALIFI - O TE A 
16 DOCUMENTAÇÃO CO 'LEMEN * 
17 JULGAMENTO E DES • . IFICAÇA OS DOC NTOS 
18 DIREITO DE PETI r • 
19 CONSIDERAÇÕES CIF' , 
20 ADJUDICA 'E HO OGA 
21 DIVULGAÇ SUs lO 
22 DA AT E OS 
23 DO CO TO 
24 Dr TR DO ' ÇOS ' .. STRADOS 
25 C A DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RES 1/4 . 00 RA L 
2 OBRI t O ANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

- 
4 1RIG C/E • M CíPIO LICITANTE 

28 ' O E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 
C 

29 ' • S PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CO ÕES FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRES ÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTA , PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 
Pregão Presencial n.° 046/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 24 de março de 2021, às 1 1 hOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tunttun — Maranhão i or s 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna púb 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal d 
Pregão Presencial n°046/2021 para Registro de 
consumo Hospitalar para a Secretaria Munici 
do município de Tunttun — MA. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é 
pela Pregoeira, assessorada por s Equi 
subsidiariamente, pela Lei Fede 
e demais normas pertinentes em vi 
convocatório e seus anex 
1.2 - Serão observadas na 
regras constantes no 
legislações vige 
1.3 - O rece 
documentação 
111100min do me 
6576 —Centro 

2 - DO 
aquisição 
atendimento 
n° 046/2021 para 
edital. 

s, 
de Saúde, 

Menor pr 
e Apoio e 

alteraç 
onso às con 

a ci 
e, reali 

tivando a 
atendi 

e Equipe de Apoio, 
essados que, 

dalidade 
aterial de ção de 

o das necessidades 

or lote, s tegralmente conduzida 
a pela Le ederal n.° 10.520/02 e, 

la Lei Complementar 123/2006 
es estatuídas neste instrumento 

dime is e materiais desse processo as 
feitura Municipal de Tunttun/MA e demais 

de cr enciamento e envelopes de proposta e 
o de 2021. sendo a abertura prevista para às 

icipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

ÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
onsumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, para 

do município de Tuntum — MA, por meio do Pregão Presencial 
stro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não fimcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° i federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovare de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e co • tível • 'erem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma e 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deve 
pena de responsabilidades administrativas e pe 
3.4 - Os interessados em participar 
relacionados no edital, observando-se 
3.4.1 - A documentação exigida verá 
para a entrega dos envelopes. 
(sessenta) dias da data da e issão. 
3.4.2 - A documentação p 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos 
em original, po 
cartório compe 
acompanhada 
couber. 
3.5.1 
empre 
preços, 
externa, de 
3.5.2 - Os doc 
dois envelopes, 
documentação de h 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

ssári 
qu es 
u pu e 

nfe 

eterivel 
s de 

presente 
spectivos 

entar pr 
a vigênci 

a condição 

ser deci.
abíveis, 

ão deve 

rocesso 

pelo lic te proponente, sob 
mie leg ão vigente. 

resen os documentos 
s de vali 

validade até a data limite fixada 
erá considerado o prazo de 60 

envelope de n° 02, que se refere 

nto e habilitação poderão ser apresentados 
cópia e por fac-símile) autenticada por meio de 

ão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 

e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
olar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 

os, tintos e não transparentes, com as identificações na parte 
Edital, sob pena de não serem aceitos. 
oposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 

ro um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
tação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 046/2021 
Objeto: Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tunturn/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preço n.° O 
Objeto: Aquisição de material de o 
Municipal de Saúde. 

• . a a Secretaria 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de cred 
facultado aos licitantes que verifiquem e ru 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoe 
a rubricar estará renunciando a qualq uestionam 
3.6 - Não serão considerados doc ent 
deste Edital, salvo erros formais • erão 
Apoio. 

to ilitação ertame licitatório, é 
s, do entos e proposta 
da a an se e nem se digne 

sobre a i abilidade dos mesmos. 
eixarem • atender as disposições 

dos pelo Pregoeiro ou Equipe de 

3.7 - Não serão admitidas uaisqu s, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisq 'zados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for perm de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do ce 
3.8 -O Pregoe 
que forem proto 
faça parte da Com 
3.9 - • ocumento 
pre 
3.10 — 
ouentidad 
licitação, 
fizeradesãoàa 
justificada avanta 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

a CPL serão responsabilizados por documentos 
s administrativas ou recebidos por pessoa que não 

ão seja o Pregoeiro. 
'taç • e • posta apresentados fora da data e horário previsto no 

da, como recebidos. 
de icitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 

os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
strodepreços,apósanuênciadeórgãoGerenciadoredesde que devidamente 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para form • ertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do pro modelo — Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Soci ou C • a Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.14 - Os representantes das empresas credenci dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisi preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. ( 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada s 
Empresa de Pequeno Porte e que 
Complementar n°. 123/06 e suas 
4.2 - Apenas uma pessoa represe 
mais de uma empresa indique o mes 
4.3 - Toda documentaçã 
disponibilizada de forma d 
4.4 - A falta de clare 
implicará a impo ibili 
4.5 - O licitante 
formular as o 
sessão de reali 
con todos 
4.6 - 
envelop 
empresa, a 
4.7 - As decl 
microempresa e 
direitos garantidos 

verão ap 
h ção, co 

lo — Ane I); 

uso dos • 

eraço odeio — 
cada te, não 

pres te para 
'onada iten 

fe de 

uadra na 
s e ben 

o VI). 
o admitido, de igual forma, que 
enciamento. 

rá ser apresentada em via a ser 

dição • Microempresa e 
garantidos pela Lei 

ários à oferta de lances ou interpor recursos 
aplicando-se a regra do item seguinte. 

cias de representação no credenciamento, não poderá 
s do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 

omo intenção de interposição de recursos. Valendo, 
s de sua proposta escrita. 
credenciamento de representantes devem estar fora dos 

entos, inclusive a declaração do representante legal da 
de todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
de as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 

sa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
Lei Complementar n°. 123/06. 

4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será defutido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encenado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 

li te fo 
as e 
•a de 

os t 
vos a 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é tência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de pre 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilita 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem err 
aos requisitos desta licitação e ao modelo 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identifica 
folhas, (quando for mais de uma) pelo 
5.2 - Prazo de validade, não inf 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão 
custo de transportes, de 
encargos sociais e tr balhi 
exclusiva e completa 
município; 
5.4 - Serão 
simbólicos, irris 
praticados no mer 
5.4.1 e a ses 
do v (d 
exequilm 
5.4.2 - A 
mesma. 
5.5 - O pregoe'. 
apresentada no bali 

a em sua 
esentante 

a61 senta) di 

verá se 
envelope 

ou entreli e 
a, ndo, no 

responsável 
a) via, 

dev obedecer 
imo, as seguintes 

final, be o, rubricada em todas as 
do lici 

ntados a partir da data de abertura 

despesas necessárias, inclusive 
ações, mão de obra, impostos, 

el, etc., que constituirão a única, 
ecessários para a execução dos serviços no 

desta forma desclassificados, descontos/valor 
or zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
ficativas; 

ceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
ergu ho) poderá exigir que comprovem em três dias a 

ndição para adjudicá-la; 
da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 

o adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
ento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 

que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

5.9 Os Licitantes deverão ainda apresentar junto com a proposta: 

5.9.1. Registro do Produto no Ministério da Saúde, emitido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade 
(dia/mês/ano), por meio de: 

5.9.1.1. Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no Diário Oficial da 
União - D.O.U., grifando o número relativo a cada pro cotado ou cópia emitida 
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional de Vigil a. 

5.9.1.2. Estando o registro vencido, a licitante devera 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acom 
que a revalidação do registro tenha sido reque 
quinquênio de sua validade, nos termos e co 
6.360/76, de 23 de setembro de 1976. 

5.9.2.3. A não apresentação do registr 
desclassificação do item cotado. 

5.9.2.4. Em caso de registr vencido 
legível. 

5.9.2.5. Ou documen 
sanitária que nã 
de Dispensa de 

6 - FORMALIZ 
(Pre .- sentada 
total 
alteração, 
do particul 
6.1 - Os preço 
Lei Federal n°. 8. 

sen 
reg •os e 

o (o al ou 

ntar c 
de cópia 

n. eiro se 
ões previ 1. o § 6. 

do protoc pedido 

legível do 
o, desde 

do último ano do 
igo 12 da Lei n.° 

validação implicará na 

a Petição 1 e 2 de Revalidação, 

o. Os produtos sobre regime de vigilância 
licitante terá que apresentar o Certificado 

a autenticada). 

NSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
eração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
par nos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
vo a desistência do item; 

os e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 

6.2 - Caso o prazo . .0 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 —O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
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operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula an o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS P 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, c 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos ni 
exequibilidade), assim considerados aqueles qu 
através de documentação que compro e que os c 
mercado e que os coeficientes de prod 
8.2 - Quando todas as Propostas 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis p 
de sua desclassificação, conforme 

em 
apre 

8 §3 

REG 
e nos incis 

tamente 
venham 

dos ins 
'dade são c tíveis co 

orem desc 
ção de no 

8666/9 

análise das 
da Lei 

quíveis comprovados a 
demons sua viabilidade 

são coerentes com os de 
xecução do objeto; 

'ficadas, o Pregoeiro poderá fixar-
ropostas escoimadas das causas 

9 - JULGAMENTO ,E C . AS OSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgame a 
conformidade I • 

se das - 1/4 , stas, será verificada, preliminarmente, a 
pro ap • ta requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência e n 'tal, • do s sificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, a ue a em • ente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamen o : elo OR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 • egoeiro e • abe do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.13 eiro sifi . melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisque O ÇOS os, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas e • nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.11 -O Pre o de á a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a o zação da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeir. e • cedera a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
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adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
93- Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por lote", será abe velope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da lie" tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço ate este edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado ven 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE D MPATE 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorte ato púb 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma pro 
lugar poderá escolher a posiç de 
sucessivamente, até a defmição co 

11 - DOCUMENTOS D 
deverão ser entregues m 0 
páginas por represen 
rol dos docume entr 
11.1 - Em ori 
autenticada, me 
Equipe de Apoio 
cred ento, de 
11.2 - 
parte da 
11.3 -A do 
número do C 
11.3.1 - Se o lici 
11.3.2 - Se o licitan 

leg 
s, de 

com valo 
em rel 
m de lan 

o ser a 
aute 

s on 

caso de 
ara o q 

ate entre duas ou 
convocadas 

s, a lk sorteada em primeiro 
às demais empatadas, e assim, 

tos necessários para habilitação 
zados, rubricados em todas as suas 

osto e preferencialmente acompanhando o 
os: 

por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
s para autenticação por qualquer membro da CPL, 
uer data até a data da abertura da sessão de 

desse Edital; 
evera estar atualizada, legível e em condições de análise por 

egoeiro; 
deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
pectivo, conforme abaixo: 

or a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
r a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
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11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitu io caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando d pres 
funcionamento no país, e ato de registro ou autori para 
órgão competente, quando a atividade assim exigir 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanh 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO FtELATI 
necessários a comprovação da habili 
13.1 -Comprovante de inscrição e 
(CNPJ) demonstrando o CNAE d 
site da fazenda pública (h •//www. 
13.2 - Prova de regulari 
Certificado de Regul. ;dade 
13.3 - Prova de Re.. :dade 
Dívida Ativa da ião 
Seguridade Soc 
13.4 - Certidão 
13.5 - Certidão Ne 
13.6 
12.44 
13.7 - A 
habilitação 
ser sanada a 
contrato, na fonn 
Lei Complementar 
155/2016. 

e estrangeira em 
edido pelo 

u da consolidação 

A À TACÃI CAL - Os documentos 
scal são: 

adastrai n astro Nacional de Pessoa Jurídica 
mpatível o objeto da licitação, obtido no 

gov.br) 
r Tempo de Serviços (FGTS) 

tido j o site da Caixa Econômica Federal; 
Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

e junto ao INSS - Instituto Nacional de 

(CND E CNDA); 
da sede do licitante (CND E CNDA); 

da Ce ébitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
'ulho tida pelo site http://www.tst.jus.bricertidao; 

sas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
ferentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 

ulg das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.33 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.33.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da se domicilio do licitante. 
1433.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada ( 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na ta C. rc ede ou domicilio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclu om os ertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstraç C eis devi te regis • ados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou d • =ílio • itante. 
14.3.33 - Sociedades sujeitas ao regime estabel • na Lei croemp e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as doc entações xo exigi 
- Por cópia do Balanço e das D strações 'beis de ente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial • ede • domicilit licitante. 
14.33A - As Empresas const co • ociedade M' imas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas rte" de ao apresentar seus balanços de 
acordo com disposições c • Lei 
14.3A - Todas as E re dente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamen • o, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liqui ou superior a 1,0000 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —› Ativo Circulante 

RLP —) Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

11 



tos nel en 
ados 

11, lig 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
a lr 41° MAIS QUE TRABALHO, ji 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT --. Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo s 
Capital de Gim Líquido, esclarecendo de f 
relevante concentrado na Conta Caixa, com fi
formadores da estrutura patrimonial d monstrada 
concentrado na Conta Caixa e na falta 
apuração dos índices: Liquidez G 
serão elaborados com exclusão da 

15- DOCUMENTAÇÃ 
apresentar comprova de 
o objeto da licitação, 
direito público 

16- DOCUME 
emitido pela CPL 
os d 
licitan 
início da 
16.1 - Jun 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaraç cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe abalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
163 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta que atenda ao edital, 

ota Expl 
(IL¼ iquidez 
'ta C. o seu to 

ante sen 

xplicativa 
a issição 

objetiv otivo 
e de co 

Balanço. 
a confo 

ento 

ada por 
tas formadoras do 
xistência de valor 

idade dos itens 
erifica • o valor relevante 

gida, os cálculos para 
e (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
o Ativo Circulante. 

TÉCNICA— O licitante deverá 
nho vidade pertinente e compatível com 
stado ou declaração fornecida por pessoa de 

C LE 
un 

ados, 

TAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
poderá, desde que atualizado, substituir todos 

do observado a data de validade e assegurado aos 
apresentar a documentação atualizada e regularizada até o rei 

iame 
ocumentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
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interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do 
vencedora, com posterior encaminhamento dos auto 
Municipal de Untam/MA, para homologação do 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os 
e ao Controle Interno para apreciação e parec 
em caso do não provimento, procederá a a 
vencedora, homologação do certame e tecisão qu 
16.7 - Os documentos deverão ser ap dos em 
edital, com vista a facilitar a anál' 
16.8. Licença Sanitária Estadual 
Serviço de Vigilância Sani 'a, dentr 
nome do licitante. 
16.8.1. Em caso da Li 
legível da solicitação 
vencida. 
16.9.Comprov 
emitida pela Ag 
publicação no DO 
Vigi anitária. 

ença 

t ão.
Vi eia 
a em ele 

compatív 
validad 
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sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
164 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de r u desistência de sua 

'eto da citante declarada 
toridad Prefeitura 

e decisão • o ão: 
ncaminh assessona jurídica 

os ao pregoeiro, e 
'tação à licitante 

a sequen 
cação do 

contra 

erão devi 
eto da 

ordem indicada neste 

m o objeto licitado, emitido pelo 
riginal ou cópia autenticada) em 

verá apresentar cópia autenticada e 
ompanhada da cópia da Licença Sanitária 

cionamento (AFE) do Fabricante e/ou Distribuidor, 
a (ANVISA), através de cópia legível da sua 
camente através do sítio da Agência Nacional da 

17- JU \\‘' • 'ESI IFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados oc apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com ondi este edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às ex.' as aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme det. ma a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
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classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção d recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade m citantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, co razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no p 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoei suspens o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos ato 'rovei to. 
18.3 - A manifestação da intenção de temor rec licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver s ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de co etênc 
18.4 - A falta de manifestação une de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, im • licara de ici e direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o obj so a autoridade competente para 
homologação e adjud. ação 
183 - Das decisões realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a j da ecursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três teis atum da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgame 
18.5.2 - Habilitaç e. 
18.6 ro liminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
consi to em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - everá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os com licitantes para impugna-lo ou não, apresentando considerações 
com suas conr ões, m, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na com ção aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para liar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 

ao pre 
eu 

emo relati 
os 

ropo 
ilitaç 

fes 

cetíveis 
pleiteada 

ões rele 
• mesmo; 

da inten 
a usão d 
espa 

Pre 
pelo 
em ata 
"s) dias ut 
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exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enq no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
193 - Só será aceito Certificado de Registro Cados i . CR ii lo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do crede • nto a d ação dimento de 
todas as exigências de habilitação constante • tal, assim ção de 
representante do licitante. 

20- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇA 
objeto desta licitação será adjudicada r item, pe 
de atendidas as condições do Termo d erência e 
20.1 - A adjudicação ao licitante cedo 
autoridade competente, observado 
20.2 - O Pregoeiro não adju icará 
de Referência, sendo fac 
itens, justificadament 
20.3 - A partir do a do o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) • atán 

21. DIVULGA 
será publicado 
(F 

s produt 1 serviço 
goeiro à 

'tal. 
omologaç 

is os ites legais 
ne tem a da m 
auto 

spondentes ao 
dade competente, depois 

s autos processuais será feita pela 
omprovada a legalidade dos atos; 

de preço apresentada no Termo 
idir sobre a adjudicação desses 

tro de Preços/Contrato. 

INAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
ção dos Municípios do Estado do Maranhão 

22. DA G RO PREÇOS 
2/1. Doc to vo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contratação, e e se . am os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE ISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
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22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromis ta de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade de Regi e á efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contra rigando-se egistro 
e o Órgãos correspondentes, ao cumprimento de dições ali ecidas 
22.10. As condições para formalização • ta de o de s, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para finuras aq ões assi o as • s condições do 
comprotnisso, constam da Minuta da de Regis e Preços, 1 X0 I deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transe 
22.11. O Gestor da Ata de Reg' 
que atuará como Unidade Gere 
Gerenciamento da Ata de R istro 
22.12. O Gestor da Ata 
Registro de Preços pe s Cor 
assim como os q 
notificará o Fo 
22.13. O prazo 
sua publicação, 
Municípios do Es 
Lei de 19 

23. DO 
23.1. A efe 
Órgão Particip 
art. 62 e outras d 
23.2. Cada contrat 

será a S 
egistro 

idas 

aria Municipal de Administração, 
reços sendo responsável pelo 
gislações vigentes. 

ocorrer solicitação do objeto do 
ompr a adequação dos preços registrados 

onsulta, orientará ao Órgão Participante à 
Contrato no prazo predeterminado. 

*stro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
ublicação no Diário Oficial da Federação dos 

) cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 

o licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
p óprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
inações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 

, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntiun - MA. 
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23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o órgã 
firmar as contrafações que deles poderão advir, facultando 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado bene 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, se 
devidamente comprovadas, de ocorrência de si 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de pre 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrênc'a da 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Ger 
poderá optar por cancelar a Ata e 
23.11. O presente Edital e seu 
vencedor(es) deste certame e a Ata 
independente de transcriç 

24.D0 CONTROL 
24.1. A vetifi 
ARP, deverá se 
I-a variação dos 
II-a cotação do o 
su 5%; 
III- s 
interfira 
24.2. Não 
pesquisa merc 
24.3. Não exist 
o índice geral de pre 

e obj 

8 P 
do ÇOS 

ovid es 

gica. 
'ndice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 

IGP. 

vmcu 

exos, 
str 

dice 
a v 

raticado 

situaç 
orou 

procedim 
m como 

Preços, 

OS 
ado, para que seja aferida a vantagem da 

quando: 
riais relativos ao item forem superiores a 5%; 
ão cambial e seus índices atingirem percentuais 

enciador e Participantes a 
alização de licitação 

m'stro preferência 

e irreajustá 
na alíne 

mercado er 

'póteses 
inciso II do art. 
verificada pelo 

vista na ea "d" • o inciso II do art. 
Particip se julgar conveniente, 

licitatório. 
) proposta(s) do(s) licitante(s) 

o parte integrante do Contrato, 

ologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

ação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
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d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
DO desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da ederal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reg 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevân 
determinadas pela máxima autoridade da esfe 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e ex 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedo Benefici 
modificação do valor inicial da Ata o 
Lei Federal n° 8.666/1993, salv as 
contratantes, nos termos do § 2° d 
m) A suspensão de fornecimento, po 
a 120 (cento e vinte) dias 
interna ou guerra, ain 
independentemente 
contratualmente • 
CONTRATA]) 
obrigações ass 

Pa 
inde 
antecip 
específica 
norma de dire 

trato alé 
sões resu 

erida Lei; 
em e 

cal 

ões 
'to 

impeditiva da 

plo co ca.as e 
• tiva a q subor mado ao 

no proc « adminis o a que se refere a 

Contra os ma nais, acarretando 
imite pe o no § 1° do art. 65 da 

es de acordo celebrado entre os 

TANTE, por prazo superior 
ca, grave perturbação da ordem 

suspe • que totalizem o mesmo prazo, 
de indenizações pelas sucessivas e 
lizações e outras previstas, assegurado a 

de optar pela suspensão do cumprimento das 
a situação; 

de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
as penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 

nto da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
o atinente ao caso. 

Parágrafo Terceir 1 A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, s de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de aco icações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas "ficações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Ref 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade rme definido no 
Termo de Referência; 
263 - Providenciar de imediato, a co cias apo pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com res.- à e o do ob conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços su prod tro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fi cípio em não receber produtos e 
serviços que não aten os por ele; 
26.7 - Responsabili utos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem q u imp ou não se adequarem às especificações 
constantes do de R ncia exos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusi rir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fix 
26.8 • ir qualq du e pr esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a 'oco to, do soMunicipio, 
26.9 - e gênc o contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as co es ção ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, ime qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem o substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, at r, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
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26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscaUfatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens pai avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao M • ' io ou de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspon 
ou despesas a esta, imposta por autoridade co 
pela contratada, de leis, decretos ou regulame 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscaliz 
fornecendo informações aos seus prep s, tos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNI 
do Setor de compras, gestor ou fis 
27.1 - Comunicar à Contratada q 
fornecimento de produtos ção 
27.2 - Atestar a exec 
ciência do recebimen 
objeto; 
27.3 - Prestar 
funcionários ou 
27.4 - Efetuar o pa 
Fisc devi 
licitan 
27.5 -In 
contratado, 
cumprimento 
ou por irregulari 
27.6 - Emitir, por 

ão 

o 
tado, 

ões 

pagament 
nt decorrên 

relacio aos servi 
da entreg produ 

I0 TANTE - 
o co 

e 

zações 
o descumprimento 
prestados; 

itados, inclusive 

pete ao tuncípio por intermédio 

e venha a ocorrer durante o 
os; 

no I. .1 ento fiscal correspondente, dando 
cias necessárias ao perfeito cumprimento do 

clarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
relação aos serviços objeto do Contrato; 
reços pactuados, mediante a apresentação da Nota 

ois de constatado o cumprimento das obrigações da 

resps 1 'vel para exercer a fiscalização da execução do objeto 
essar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 

ng stipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
constatadas; 
o da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 

fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser fumados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 
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28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
283 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre qu ecessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, com ntroladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos con os on ocesso, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que ates onformi a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irre es que en os atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais ) refe es ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caber ato ou hefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro se idor desig e competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS 
produtos/serviços, sem qual 
ao estabelecido no Termo 

30- CONDIÇÕES 
exclusivamente 
financeiras ofic 
30 (trinta) dias a 
30.1 - O pagame 
reali sde que 
exigê • P 
30.2 - P 
pelo receb 
apresentação 
obrigações contra 

PR OS 
uer ôn o 

ência. 

trôni em 
titul i do 

ecuç 

tas fiscal 
scal do 

pela au 

- O prazo de garantia dos 
alidade, não poderá ser inferior 

TO - O pagamento será efetuado na forma 
ng , te crédito em conta aberta em instituições 

ecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 

e qualquer modalidade de ordem bancária, será 
a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

no que se refere às retenções tributárias; 
ondição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 

ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 

30.2.1 - A data da a entação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
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30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, á Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá urna contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ P e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o um tabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor to 
dispositivo contratual, dobrável na r dência, 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao m 
justa causa, deixar de cump 'r o p 
323 - Suspensão de parti 
pelo prazo de 02 (doi 
32.4 - Declaração d 
enquanto perd m 
reabilitação pe 
323 - Nenhum p uanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for de de penalidade ou inadimplência contratual. 

anos, 
'done 

O tivo 
cozi' te. 

•to se 

xecuç 

contrato, 
nformi 

bre or total d 
• xec dos se 

es e 

a defes 

Contratante 

o contraditório)nos 

'nfringencia de qualquer 
m a Lei Federal n°. 

ntrato, quando a contratada, sem 
s estabelecidos na sua proposta. 

o de contratar com o Município, 

contratar com a Administração Pública, 
punição ou até que seja promovida a 

33— '1 • ÇÃs O L CO OCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou ítim a solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desd en com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebime 
33.1 - Caberá à 'dade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta ni o de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
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"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabeleci • Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de egistr observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação o do tação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação udique as s ormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão es. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir petem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigaç e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o co aditório, alida • es decorrente do 
descumprimento de cláusulas contra m relação tratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenci 
34.14. Após a autorização do ór participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao ó ão 
prorrogação do praz 
desde que solici 
34.1.6.Na Ata 
registrados pod 
participantes do p 
34.1. emanei 
partic 
34.1.6.2. 
ser observ 
34.1.6.3.Para 
remanejamento s 
participante, desde 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

cip 

de Regi :: .e Preços 
ontra e ass 

eventual 
própn 

ionalmente e justificadamente, a 
ão, respeitando o prazo de vigência da ata, 

quantidades previstas para os itens com preços 
órgão gerenciador entre participantes e não 

p registro de preços. 
que o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

e e se órgão participante para órgão não participante. 
ejam • de órgão participante para órgão não participante, devem 

vistos no Decreto Municipal 04/2014.. 
sto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

o, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

eren •r, o órgã 
ta) observ 

Pr 
'afias 

rio 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
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de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
353 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão s ela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulame nentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem foi ciadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o pr ecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de ectivas 
respostas, através de publicação no quadro de a do fiei te, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo, 
35.5 - A critério da Administração esta licitaç 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalid • e, de ofic ão de erceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente findam 
35.5.2 - Ser revogada, a juiz da for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público ente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para *ustificar 
35.6 - Será observado, ain citação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação d proc de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalv dis co, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulid do à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anteri 
35.63 - No caso so licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 
resul 
(e-mail) 
anexado ao 
35.8 - O tipo 
objeto, o trato fo 
de interesse público 

orren 
ndu 

edim 

icitato 

de r 
Edital, 

mento de 
feitura e 

rá: 
por pro 

'stração, 
fato supe 

ativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
er procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 

cido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
através de publicação no órgão Oficial do Município. 
ado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 

no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
stada à administração pública municipal para atendimento de suas 

necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

notific 
a 

36— Al4EXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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C P L 

36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tunhim — Maranhão, de 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1-MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ABADCADOR DE LÍNGUA, 
PACOTE C/10 UNIDADES. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

PCT 
O 

33,00 

2 

ÁGUA OXIGENADALITRO 
DE 1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

L 

20 R$5, 

R$ 1.128,00 

3 

250 CX AGULHA 13X 5C' 
/100 UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- /06, a 

43, 

CX 

2 R$ 12,12 

R$ 3.030,00 

4 

AGULH 4 X 5 
b P. 

EX . SIVI 
ME - L /06, 

I. 

250 R$ 10,36 

R$ 2.590,00 

5 

AGUL ,0 C 0 

M CL O 
C12 ,art. 

CX 

1.000 R$14,34 

R$ 14.340,00 

6 

AGi 25 , CX /100 
UNID. 

ITE CLUSIVO 
1VIEUMFJEPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

1.000 R$ 10,62 

R$ 10.620,00 

7 

AGULHA 40 X 12, CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

50 R$ 12,74 

R$ 637,00 

8 

AGULHAS P/ RAQUE 25-G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

1.000 R$ 13 $4 

R$ 13.940,00 
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e ICIPAt 

e via 45),. 
P L 

9 
AGULHAS P/ RAQUE 26-G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 1.000 R$ 6,88 
R$ 6.880,00 

10 

ÁLCOOL EM GEL 4,5 L 
(GALÃO) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

GL 
25 R$ 66,00 

R$ 1.650,00 

11 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
(70°GL), LÍQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 
2.500 R$ 6,92 

R$ 17.300,00 

12 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
VN, COM EMOLIENTE, 
GEL, FRASCO/1.000 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

LT 
•0 

R$ 305,60 

13 

ALGODÃO HIDRÓFILO 
BRANCA, ROLO 5000 

ITEM EXCLUS 
MEI/ME/EPP- LC 123 

43,1. 

PCT 

'II R 17,11 

R$ 17.110,00 

14 

ALGODÃO, O 
EM MAN AS, . ga 

DE ALG 
X 10 
PAP 

EST. 
IND 

P IP 
art. 

PCT 
100 R$ 12,74 

R$ 1.274,00 

15 

AL.. 'ÃO, •PÉDICO, 
EM TAS, M FIBRA 

DE AL - O CRU, 12 CM 
X 100 CM, NROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/IOUND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

100 R$ 11,72 

R$ 1.172,00 

16 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 15 CM 
100 R$ 11,72 

R$ 1.172,00 
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X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/10UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43,L 

PCT 

17 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 8 CM X 
100 CM, ENROLADO EM 

PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

PTC 

100 

R$ 1.274,00 

18 

ALMOTOLIA, MATERIAL 
EM POLIETILENO 

(PLÁSTICO), TIPO B CO, 
BICO RETO, LON 

ESTREITO, COM 
PROTETOR, ` AMP 
EM ROSCA, C 

CAPA E . 
ITEM US 

ME PP- 23 . 
43, L 

UND 

R$ 5,68 

R$ 454,40 

19 

ATA!)'. . p M 
3M,13 • AL tS 

DIV A' NT . 
PC , 

US 
., 123/06, art. 

4 

PCT 

2.000 R$ 7,32 

R$ 14.640,00 

20 

ATADb CREPE 12 CM X 
3M, 13 F . EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

1.000 R$ 8,78 

R$ 8.780,00 

21 

ATADURA CREPE 15 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

PCT 

1.000 R$ 10,98 

R$ 10.980,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEIIME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

22 

ATADURA CREPE 20 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

800 R$ 14,64 

R$ 11.712,00 

23 

ATADURA GESSADA08 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 800 0,90 

R$ 720,00 

24 

ATADURA GESSADA12 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

O R 4 

R$ 3.540,00 

25 

ATADURA GESSADA20 
X 3M 

ITEM EXCLUS 
MEI/ME/EPP- LC 123/ . 

43, I. 

UND 
0 R 5,80 

R$ 4.640,00 

26 

ATADURA 10 
C X 

ITE CLU • 
ME 1 /EP 123 . 

43 

D 
1000 R$ 2,08 

R$ 2.080,00 
AT b GE •A 1 

3M 
ITE SIV 

-Li 06, 
. 

UND 
1000 R$3,44 

R$ 3.440,00 

28

A• TO DE 
U ' SISTEMA 
FEC k • COM 
CAPAC i. 'E PARA 2.000 
ML 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

1800 R$6,78 

R$ 12.204,00 

29 

CABO DE BISTURI N.° 3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 R$ 18,00 

R$ 180,00 

30 

CABO DE BISTURI N.° 4 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

10 R$ 2000,

R$ 200,00 
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31 

CAMISOLA DESCARTÁVEL 
SEM MANGA, NA COR 

VERDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

150 R$ 10,47 

R$ 1.570,50 

32 

CAMPO OPERATORIO 
45X50 C/ 50 UNDS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCTS 

120 R$ 78,00 

R$ 9.360,00 

33 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N°03 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUNIE/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 

,00 

34 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N° 04 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, a 
43, I. 

25

R$ 96,00 

35 

CÂNULA NASAL AD . 
ITEM EX O 

MEUME/EPP- .. rt. 
,L 

R$134 

R$33,50 

36 

CÂNU N IN TIL 

,. EX IVO 
ME '-L  06, a 

. 

25 R$ 1,34 

R$ 33,50 

3 

CATETE E L O 
L N 
M LU • 

C123 ,art. 

UND 

60 R$ 142,96 

R$ 8.577,60 

38 

C TER CO, DE 
TE , ESTÉRIL, 

DES TÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 14. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

150 R$1,18 

R$ 177,00 
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39 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 16. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

300 R$ 1,34 

R$ 402,00 

40 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 18. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTIC 
ABERTURA EM PÉ . 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- 06, a 

43, 

UN 

6.000 R$ 1,2 

R$ 7.680,00 
CATE JEL 
TEFLO TE ' 

C EL, 
VEL, O. 

. : G 
INDIV BL R 

GIDO ' • ' RA 
1.4- SE E 

` 1/4 • STI 5, 
it• PÉTALA. 

4 EX SIVO 
ME LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

12.000 R$ 1,28 

R$ 15.360,00 

42 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 22. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 

12.000 R$ 120 

R$ 14.400,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

43 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 24. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

12.000 R$ 1,30 

00,00 

44 

CATETER P/ OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, a 

43, I. 

UN 

2.50 R$ 1, 

R$ 3.350,00 

45 

CATETER P/ OXIG - O 
TIPO ÓCULOS INF 

ITEM EXC USIVO 
MEUME/EPP- 1 ,, a . 

43, . 

D 

3 R$ 1,34 

R$ 402,00 

46 

CATETE 10 XI 
I. 'i.
EX IVO 

ME - L 06,a 
200 R$ 1,24 

R$ 248,00 

4 

CATET EN .° 

LU i 
C123 ' ',art. 

UND 

200 R$1,24 

R$ 248,00 

48 
PU . LICAL 

XCLUSIVO 
MEUME - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
3.000 R$ 0,58 

R$ 1.740,00 

49 

COLAR CERVICAL 
ADULTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
5 R$ 51,72 

R$ 258,60 

50 

COLAR CERVICAL 
INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
5 R$ 51,72 

R$ 258,60 
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51 

COLETOR DE URINA 
SISTEMA FECHADO 2,000 

ML. 
ITEM EXCLUSIVO 

ME1/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 
800 R$6,82 

R$ 5.456,00 

52 

COLETOR MATERIAL 
PERFURANTE 

CORTANTE,13 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, 1. 

UND 
300 R$ 7,98 

R$ 2.394,00 

53 

COLETOR MATERIAL 
PERFURANTE CORTANTE, 

20 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 
0 10, 

R$ 2.016,00 

54

COLETOR UNIVERSAL, 
FRASCO PLÁSTICO, 

RESISTENTE COM TA 
ROSCA COM CAPACID 1 

PARA 60 ML 
ITEM EXCLUSIV 

MEI/ME/EPP- 23/06, a 
43, 

UND 
00 • 0,58 

R$ 2.088,00 

55 

COMI" SA 
HIDRÓFI ECI s IP 
TE '9F  7,5 ' 

' CT I D 
CL 

ME 12 ri 
, 

1.500 R$ 17,00 

R$ 25.500,00 

56 

SA E, 
O ALI )ÃO, 

IP O, COR 
CA, TA DE 

IMPU s S, 13 FIOS/CM2, 
8 CAMA . , 3 DOBRAS, 91 

CM X 91 M, COM PESO 
MÍNIMO DE 1.450 G 

(CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 14108) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

100 R$60,20 

R$ 6.020,00 

57 
CONJUNTO 

, ESCOVA/ESPONJA 
PLÁSTICA DEGERMANTE 

CX/20UND. 
CX 120 R$ 64,00 

R$ 7.680,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

58 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO COM 03 GALÃO 

10 R$ 135,26 

R$ 1.352,60 

ENZIMAS 5L GALÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

59 

DRENO DE PENROSE N°2 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

20 R$ 2,00 

R$ 40,00 

60 

DRENO DE PENROSE N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,L 

UND O . 

1,00 

61 

DRENO DE PENROSE N°4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,!. 

2 R$ 4, 

R$ 94,00 

62 

DRENO ICERR (T) N°1 
ITEM EXCLUSIV 

MEUME/EPP- LC 123 i . 
43,L 

UND 

- 

20 

R$ 19,52 

R$390,40 

63 

DRENO ICE ' °16 
ITEM EX 

MEUME - LC , 
O R$ 19,52 

R$ 390,40 
D • CÇ 

SI 1L • FE 0, s. 
E 3,2 

RESER . 140' 
ITE C' O 

/E LC art. 
. 

UND 

10 R$39,38 

R$ 393,80 

65 

O ucçÃo, 
S MA HADO, 

E L 4,8MM 
RESER (5RIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 39,38 

R$ 393,80 

66 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 6,4MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

10 R$ 45,72 

R$457,20 
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67 

ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS PARA 

ECG. PCT/20UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

80 R$ 0,58 

R$ 46,40 

68 

ELETRODOS 
P/MONITORIZAÇÃO 

CÁRDICA "ECG"2223 BR 
3M C /50 UNDS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

PCT 

60 R$ 28,64 

R$ 1.718,40 

69 

EQUIPO MACRO GOTAS 
COM BURETA, 

CAPACIDADE 100ML COM 
PINÇA ROLETE, INJETOR 
LATERAL, GOTEJADOR 
FLEXÍVEL COM CLAMP 

CORTA FLUXO, 
EXTENSÃO 1,5M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123 rt. 
43, L 

UND 

4 R$ 6 

R$ 2.400,00 

70 

EQUIPO MAC ' • GOTA 
COM PINÇ , ,..._ • 
INJET• ' LA

GOTEP FL 
C • CL OR 

FL TE 1,5 
' o 

rr US 
UME - 3/06, . 

L 

70 R$35600 

R$ 24.920,00 

71 

e O AS, 
e . A COM 

C 1 o .. , E 200ML, 
CO i ÇA ROLETE, 
INJE LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

100 R$ 2,38 

R$ 238,00 

72 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

CX 
5 R$ 476,00 

R$ 2.380,00 

35 



"10 11 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ia TUNTUM 
MAIS QUE ~ALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43,'. 

73 

EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO 
rrEm EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 
100 R$ 16,32 

R$ 1.632,00 

74 

EQUIPO PARA 
TRANSFUSÃO 

SANGUÍNEA. CX/100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 
25 54 

113,50 

75 

SCALP N.° 21 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, a 
43, L 

20.0 R$ 0, 

R$ 6.800,00 

76 

ESCALP N.° 23 P 
PUNÇÃO VENOS 

PERIFÉ A 
ITEM EX 

MEI/ME ' - L 
I. 

D 

31 1 R$046 

R$ 13.800,00 

77 

E P 5P-
-0'

 
SA 

ERI 
US 

UME - 23/ . 
, I. 

25.000 R$ 0,34 

R$ 8.500,00 

78 

h E ÃO 
/ . • CX C/ 

8 '` • ES 
EXC SIVO 

ME LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

120 R$ 144,00 

R$ 17.280,00 

79 

ESPARADRAPO 10 CM X 
4,5CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

RL 1.500 R$ 10,18 

R$ 15.270,00 

80 
ESPARADRAPO 

MICROPORE 
HIPOALERGICA 

UND 50 R$ 9,66 
R$ 483,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

81 

FIO CIRÚRGICO VYCRIL 
3,0 C/ AGULHA CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 20 R$ 318,00 

R$ 6.360,00 

82 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 2-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/2 , 3 CM 
CXJ24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

70 129,92 

9.094,40 

83 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 3-0, ESTÉRIL, C/ 

AGULHA '/2,3 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEE/EPP- LC 123/06, a 

43, L 

C 

20 R$12' 

R$ 2.598,40 

84 

FIO DE SUTURA CA T 
CROMADO 4-0 ESTÉRI 

AGULHA . 
C 24 

ITE CL 
ME /EP 12 . 

43, 

R$ 129,92 

R$ 649,60 
FIO D N. • T G 

SI l' TÉ C/ 
AGI 4C 

4 
LU 
C 123 i art. 

CX 

6 R$ 129,92 

R$ 779,52 

86 

FIO U CAT GUT 
SIMPL -O ESTÉRIL, C/ 

AGU 1/2 , 4 CM. 
CX/24UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

20 R$ 129,92 

R$ 2.598,40 

87 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/2 , 1,5 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

20 R$ 129,92 

R$ 2.598,40 
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88 

FIO NYLON N° 0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
- 45 CM COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

50 R$ 49,92 

R$ 2.496,00 

89

FIO NYLON N°2.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
- 45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

O 51,9 

R$ 4.674,60 

90

FIO NYLON N° 3.0 — 
MONOFILAMENTO P ' T 

CLASSE II NÃ 
ABSORVÍVEL, RESIST ' •I 
- 45 CM, COM HA 

3.0 CM OU S ' 4 

MES C ' 
ITEM US 

ME PP- 23 , . 
43, I. 

X 

R$49,92 

R$ 4.992,00 

91 

FI N N — 
MONOF TO O, 

CL E O 
VI ENTE 

GU DE 
M . ERIOR A 

• . 4UND 
IT.. XCLUSIVO 

I LC 123/06, ali. 
43, L 

CX 

60 R$51,95 

R$ 3.117,00 

92 

FITA ADESIVA 
HOSPITALAR 19CM X 

30MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

500 R$ 5,90 

R$ 2.950,00 

93 
FITA CREPE PARA 

AUTOCLAVE 19 MM X 30M 
UND 550 R$ 6,62 

R$ 3.641,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUIVIE/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

94 

FITAS P/ APARELHO 
DOSAGEM DE GLICOSE. 

CX/50UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

400 R$ 64,00 

R$ 25.600,00 

95 

FORMOL (FORMALDEIDO) 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 

INCOLOR, LÍMPIDO, 
CONCENTRAÇÃO À 10, 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL EM SOLUÇÃO 
AQUOSA. FRASCO DE 1.000 

ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 

O 16,0 

R$ 321,20 

96 

GAZES TIPO COMPRES 
13 FIOS, 100 % ALG ' 'O, 

45 CM X 45 CM 
ITEM EXC USIVO 

MEUME/EPP- 1 ,art. 
43, . 

PCT 

4 R$3600 

R$ 14.400,00 

97 

GEL 'li '
UL SS . • G P 

CO IÇA. UT 
ISE , CL• O D 
SÓDI • . 5 OS 

ITE SIV• 
L 06, . 
L 

GAL 

40 R$ 51,78 

R$2.071,20 

98 

ETR 
M SIVO 

ME 4 PP- 123/06, art. 
43, L 

UND 45 R$ 74,00 

R$ 3.330,00 

99 

IODOPO DONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10 

(TEOR DE IODO 1), FORMA 
FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO DEGERMANTE, 
FRASCO 1000 ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 

250 R$ 27,56 

R$ 6.890,00 
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100 

JALECO 
DESCARTÁVELPACOTES 

COM 10 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

20 R$ 89,54 

R$ 1.790,80 

101 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
ADULTO: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATOXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

30 R$ 10,22 

R 6,60 

102 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 

R$ 10,22 

R$ 306,60 

INFANTIL: MICRO 
NEBULIZADOR, TIPO 

PEDIÁTRICO, MÁSC 
EM PVC ATÓXICO, OP 
ADAPTÁVEL, EXT • R 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL: 1 E DE 

ITEM EX 
MEUME - LC , 

. 

103 

L D TA 
$T 022.

IT 
1h i I UN 

US 
UME - 3/06, . 

I. 

CX 

15 R$61,14 

R$917,10 

104 

• AR EL 
. 11 N°23. 

X/11. D 
XCLUSIVO 

MEI/ME - LC 123/06, art. 

CX 

20 R$6114 

R$ 1.222,80 43, L 

105 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 24. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

120 R$61,14 

R$ 7.336,80 

106 

LANCETA USO MÉDICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRI FACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CX 

30 R$ 6,74 

R$ 202,20 
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EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. O PRODUTO 
DEVE OBEDECER A NR 32 
E PORTARIA 1748 DO TEM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

107

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTÁVEL 50 CM, 

COR BRANCA, ROLO SOM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,j. 

UND 

180 R$ 10,82 

R$ 1.947,60 

108 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 7,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PAR 
.000 

11 
R$ 27.040,00 

109 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 7,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, a 

43, L 

P 
8.000 3,38 

R$ 27.040,00 

110 

LUVA CIRÚRGICH.
ESTÉRIL' ° 8,0 

ITEM EX 
MEUME " - L 

I. 

P 
R$3,38 

R$ 27.040,00 

111 

A rGI 
RIL ,5 

CL O 
ME 12 art. 

9 

PAR 
2000. R$3,38 

R$ 6.760,00 

112 

DE O 
* X/1 ' D 

US O 
IJ fE 123/06, art. 

CX 
180 R$148,68 

R$ 26.762,40 

113 
LUVA D OCEDIMENTO 

MÉDIA. CX/100UND. CX 1.000 R$ 148,68 

R$ 148.680,00 

114 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

PEQUENA. CX/100UND CX 1.100 R$ 148,68 

R$ 163.548,00 

115 
MALHA TUBULAR 

ORTOPÉDICA 06CMX15M 
(ROLO) 

ROLO 15 R$ 9,48 

R$ 142,20 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

116 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 08CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

15 R$ 11,40 

R$ 171,00 

117 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 10CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

ROLO 

15 1244 

$ 186,60 

118 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 12CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, a . 
43, I. 

RO 

1

R$ 216,00 

119 

MALHA TUSUL s ' 
ORTOPÉDICA 15C 

(ROLO) 
ITEM EX O 

MEUME/EPP- L . 
, I. 

O 

R$1916 

R$ 287,40 

120 

L BUL 
OR i IC 1 

• OL 
LUS 

ME P- 123 . 
3, 

RO 

15 R$25,60 

R$ 384,00 

121 

LIE 
P ! O - 

04 INE 
SP • . NTE" 

IT XCLUSIVO 
MEI/ME LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

45 R$ 200,00 

R$ 9.000,00 

122 

MANTA TÉRMICA 
NEONATAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
3 R$ 13,00 

R$ 39,00 

123 
MASCARA 

DESCARTÁVELN95 PCT 
COM 10 UNIDADE 

PCT 12 R$ 4,26 

R$ 51,12 

42 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP- LC 123/06, art. 

43, L 

124 
MÁSCARA DESCARTÁVEL 
DUPLA CAMADA 40G/M2 - 

PCT/100UND 
PCT 1.300 R$ 78,52 

R$ 102.076,00 

125 

MASCARA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO, 

P/OXIGÊNIO ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
20 R$ 25,32 

R$ 506,40 

126 
MASCARA DE VENTURI 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/MrE/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 20 
R$ 50,40 

127 

MASCARA P/OXIGÊNIO 
INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, a 

43, L 

20 13,0 

R$ 260,00 

128 

ÓCULOS DE PROT • 
EM ACRÍLICO 

ITEM EX ‘' o 

MEUME/EPP- L . • 
, I. 

R$ 6,76 

R$ 135,20 

129 
OX. E PED.

EX IV 
ME 06, a - L 

L 

200 R$194,12 
R$ 38.824,00 

13 

PÁS • b • P/ "s " 
FIB ' • bb TE '4 4 

O TO 
US 

1. 41 123/06, art. 
, 

UND 
2 R$ 

1.890,00 

R$ 3.780,00 

131 

PÁS 4 IVAS P/ "DEA" 
DESFIB POR ETERNO 
AUTOMÁTICO INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
2 R$ 

1.229,10 

R$ 2.458,20 

132 POLIFIX 2 VIAS UND 
UND 

9.000 R$ 16,10 R$ 144.900,00 

133 
PROPÉ DESCARTÁVEL 
TIPO SAPATILHA TA/v1 

GPCT C/100 
PCT 700 R$ 199,33 

R$ 139.531,00 
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134 

REMOVEDOR DE 
OXIDAÇÃO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

GALÃO 
2 R$ 401,80 

R$ 803,60 

135 

RESSUSCITADOR 
MANUAL ADULTO "AMBU 

COMPLETO" 
ITEM EXCLUSIVO 

NLEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

6 R$ 238,00 

R$ 1.428,00 

136 

RESSUSCITADOR 
MANUAL INFANTIL 
"AMBU COMPLETO" 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

6 

84,86 

R$ 14.920,00 

137 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 100L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, a 
43, L 

200 74, . 

138 

SACO PLÁSTICO P 
LIXO HOSPIT- AR 30 

PCT/1 
ITE XCL . Y. 

ME 1 Cl 

T 

R$3380 

R$ 6.760,00 

13' 

SA AS P 
LIX • TA SOL. 

g UN 
PCT 

200 R$ 49,66 

R$ 9.932,00 

ITE X • IV 
i L 06,a . 

I. » 

140 

T . VEL 1 
SE LHA 

EXC SIVO 
ME 1 LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
30.000 R$ 0,26 

R$ 7.800,00 

141 

SERINGA DESCARTÁVEL 3 
ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
35.000 R$ 0,26 

R$ 9.100,00 

142 

SERINGA DESCARTÁVEL 5 
ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
75.000 R$ 0,40 

R$ 30.000,00 
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143 

SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

75.000 R$ 0,70 

R$ 52.500,00 

144 

SERINGA DESCARTÁVEL 
20 ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEYME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

75.000 R$ 0,70 

R$ 52.500,00 

145 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL CURTA N°04 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

150 0,90 

R$ 135,00 

146 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL CURTA N°16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

R$ 450,00 

147 

SONDA DE ASPIRAÇÃ 
TRAQUEAL N°06 
ITEM EXCLUS 

MEI/ME/EPP- LC 123/ . 
43, L 

UND 
0 0,76 

R$ 228,00 

148 

SONDA DE ÃO 
TRA EA 
ITE CLU • 

ME /EP 123 rt. 
43, 

\%. 

D 
1.500 R$ 0,92 

R$ 1380,00 

1 

SO AS ÇÃ 
P. I . i L N. 
ITE SIV 

I L 06, . 
. 

UND 

1.200 R$ 0,82 

R$ 984,00 

150 

ir T  . PI ÃO 
'' • • b N.°12 

EX SIVO 
ME 1 - LC 123/06, art. 

3, I. 

UND 
800 R$0,83 

R$ 664,00 

151 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

400 R$ 5,78 

R$ 2.312,00 

152 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°16 

TTEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

800 R$ 4,66 

R$ 3.728,00 
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153 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

800 R$ 4,64 

R$ 3.712,00 

154 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N° 16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 7,60 

R$ 380,00 

155 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N° 18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1 

UND 
200 6,08 

R$ 1.216,00 

156 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°20 

ITEM EXCLUSIVO ' 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UNI 
6 

R$ 1.392,00 

157 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°2 

ITEM EXCLUS 
MEUME/EPP- LC 123 

43, I. 

UND 
'3 R 7,24 

R$ 724,00 

158 

SONDA D E 
(NASOGA TRI 

06 
I ME LIS

400 

ME PP- 3/ 
, L 

D 

R$1,18 

R$472,00 

1

SOW LE 
ASO T t )LS 

° O LU 
I 

'ç 123 i ., a . 

UND 

1200. R$1,18 

R$ 1A16,00 

160 

‘ , A D VINE 
(NASO G 'CA) LONGA 

°  10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

600 R$1,18 

R$ 708,00 

161 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

400 R$1,31 

R$524,00 
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162 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N°18 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$340 

R$ 1.360,00 

163 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

W 20 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

400 R$3,68 

R$ 1.472,00 

164 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N°08 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,L 

UND 
lO ' 

2,00 

165 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N° 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, a 
43, I. 

2.00 R$ 0, 

R$ 1.940,00 

166 

SONDA DE NELA ' 
(URETRAL) N° 1 
rrEm EXC SIVO 

MEUME/EPP- , , art. 
43, I. 

3. R$0,99 

R$ 2.970,00 

167 

SONDA NE 
0* T N°1 
 EX O 

ME '"4 -LC I ,a 
600 R$ 1,12 

R$ 672,00 

16 

SOND AT 
° ' L 8 

LU • 
123 ,art. 

UND 

600 R$1,30 

R$ 780,00 

169 

SO h. NDO QUEAL 
, . A N° 3.5 

ITE XCLUSIVO 
MEU1WE/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

170 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 4.5 
TTEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

171 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

ARAMADA N°5.0 UND 5 R$ 37,00 
R$ 185,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,L 

172 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 6.0 
ITEM EXCLUSIVO 

1VIEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

173 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 7.0 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

174 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N°75 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 
8 37,0 

R$ 296,00 

175 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N°30 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, a 

43, L 

40 $ 7,70 

R$ 308,00 

176 

SONDA ENDOTRAQ 
C/BALÃO N°40 

ITEM EX ( • O 
MEUME/EPP- L • NI* . 

1. 

R$7,70 

R$ 308,00 

177 

SOP E b . L 
.. Ã • 5.0 

CL O 
ME 1 Cl art. 

60 R$7,70 

R$ 462,00 

178 

DA • O QU 
ll ' O N 
. US •i 

, 11 123/06, art. 
, 

UND 
60 R$7,70 

R$ 462,00 

179 

SOND • BOTRAQUEAL 
C/B ÃO N° 6.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
60 R$ 7,70 

R$ 462,00 

180 

SONDA ENDO FRAQUEAL 
C/BALÃO N° 7.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
120 R$ 7,70 

R$ 924,00 

181 SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N°7.5 UND 150 R$ 7,70 

R$ 1.155,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

182 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 8.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
180 R$ 7,70 

R$ 1.386,00 

183 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N' 8.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 
50 R$ 7,70 

R$385,00 

184 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 9.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
20 

R$ 154,00 

185 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 10 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, a 

43,1. 

200 1,1 

R$224,00 

186 

SONDA NASOGÁS 
LONGA N.° 12 

ITEM EX • O 
MEUME/EPP- L ,. .. . 

I. 

R$ 1,30 

R$ 260,00 

187 

SO N AS A 
GA 14 

CLI 
ME Cl art. 

200 R$1,46 

R$ 292,00 

188 

NDA O TRI 
O N. 

US ` 
i I m 123/06, art. 

9 

UND 
300 R$1,64 

R$ 492,00 

189 

SOND À SOGÁSTRICA 
LO A N.° 18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
400 R$ 3,40 

R$ 1.360,00 

190 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 20 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 
500 R$ 3,68 

R$ 1.840,00 
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191 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N°08 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
200 R$ 1,18 

R$ 236,00 

192 

TERMÔMETRO CLINICO, 
MATERIAL PONTA 

FLEXÍVEL BORRACHA, 
TIPO DIGITAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

AUTODESLIGA, 
RESISTENTE À ÁGUA, 

LIVRE MERCÚRIO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43,L 

UND 
240 R$ 16,98 

R 75,20 

193 

TOUCA DESCARTÁVEL 
USO HOSPITALAR, TIPO 

SANFONADA, 
GRAMATURA 30, CO 
BRANCA, TAMAN O 
ÚNICO, MATER! 
POLIPROPILENO, 

CARACTE CAS 
ADICIONAIS 

A ICA 
ANTIALÉ A. P 00 

CL • O 
ME h Cl art. 

.1, 

CT 

R$ 27,98 

R$ 22.384,00 

194 

BO E O •UE 
(C 05,Ø 

US 
123/06, art. 

9 

UND 
20 R$ 6,36 

R$ 127,20 

195 

TUB OTRAQUEAL 
COM BA S (CUFF) N° 6,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 R$ 6,16 

R$ 123,20 

196 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 7,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 R$ 7,70 

R$ 154,00 

197 TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 8,0 UND 20 R$ 5,92 

R$ 118,40 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

198 

UMIDIFICADOR 
P/OXIGÊNIO 500ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/MEJEPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
30 R$ 19,80 

R$ 594,00 

199 

VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO P/ CILINDRO 

DE OXIGÊNIO C/ 
FLUXÔMETRO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

15 R$ 314,80 

R$ 4.722,00 

TOTAL: . 40 

LOTE I T NTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM Sc O QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 IT 

SE 
• • SO 

S 
UME . ' - 3/06, . 

. 

UND 

2 R$ 
3.200,00 

R$ 6.400,00 

2 

O 
G OMETRO 

O - LETO, 
XCLUSIVO 

MEUME - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

150 R$ 112,32 

R$ 16.848,00 

3 

APARELHO DE PRESSÃO 
COLUNA ANEROIDE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$ 580,00 

R$ 1.160,00 

4 

PRANCHA POLIETILENO C 
/CINTOS "ADULTO" 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$ 840,00 

R$ 1.680,00 
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5 

PRANCHA POLIETILENO C 
/CINTOS "INFANTIL" 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

2 R$ 828,00 

R$ 1.656,00 

6 

TESOURA PARA CORTAR 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$ 50,00 

R$ 100,00 

7 

TESOURA PONTA ROMBA 
PARA RESGATE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 34,60 

R$ 69,20 

8 

TRACIONADOR DE FÊMUR 
ADULTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

R$ 0 

R$ 142,40 

9 

TRACIONADOR DE FÊ 
INFANTIL 

ITEM EXCLUSIV 
MEUME/EPP- LC 123/ . 

43,!. 

UND 

71,20 

R$ 142,40 

TOTAL: R$ 28.198,00 

LOT TE P NENTE DE USO HOSPITALAR 

IT. D .. UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

' 8X24 
. US O 

/E 123/06, art. 
9

CX 

38 R$ 180
 

,00 

R$ 6.840,00 

2 

FILME RAIO-X 24X30 
ITE XCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

72 R$ 292,00 

R$ 21.024,00 

3 

FILME PARA RAIO-X 30X40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

72 R$ 511,44 

R$ 36.823,68 

4 

FILME PARA RAIO-X 35X35 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

72 R$ 508,00 

R$ 36.576,00 
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5 

FILME PARA RAIO - X 
35X43 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,7. 

CX 

38 R$ 595,98 

R$ 22.647,24 

6 

FIXADOR AUTOMÁTICO 
RAIO - X DE 38 LITROS. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

GL 

28 R$ 414,00 

R$ 11.592,00 

7 

REVELADOR 
AUTOMÁTICO RAIOS- X 

DE 38 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,7. 

GL 

32 0,00 

1440,00 
TOTAL: 1 2,92 

LOTE IV - MATERIAL ' E USO IffiikPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO 1 1 Q T V.UNIT V. TOTAL 

1 

ALFABETO D CHUM 
LE 

ITEM XC 
MEUME LC 1 a 

R$ 425,48 

R$ 850,96 

2 

L EÇ 
P OFI AL 

IT . ii US 
MIEI/ME 3/ l i 

9 • 

UN 

2 R$ 
1.584,00 

R$ 3.168,00 

3 

SI R 4 
.. US 

123/06, art. 
43, 

UND 

2 R$ 573,68 

R$ 1.147,36 

4 

CHA P/ R-X 24X30 
ITE CLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 R$ 678,52 

R$ 1.357,04 

5 

CHASSISP/ R-X 30X40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

2 
R$ 

1.840,16 
RS 3.680,32 

6 

CHASSISP/ R-X 35X35 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

2 R$ 
1.840,16 

R$ 3.680,32 
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7 

CHASSISP/ R-X 35X43 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 2 
R$ 

2.048A8 
R$ 4.096,96 

8 

ECRAN PARA RAIO-X 
18X24 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PÇ 

2 
R$ 

1.458,24 

R$ 2.916,48 

9 

ECRAN PARA RAIO-X 
24X30 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,L 

PÇ 

2 R$ 
.465,12 

R$ 4.930,24 

10 

ECRAN PARA RAIO-X 
35X35 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,L 

PÇ 

2 
. 

R$ 8.388,32 

11 

ECRAN PARA RAIO-X 
35X43 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/ art. 

43,L 

2 $ 
. 8,70 

R$ 10.117,40 

12 

LANTERNA DE 
SEGURANÇA 

U 
!TE CLU' 

P 123 ii. 
43, 

UNI 

2 R$ 534,54 

R$1.069,08 
. DE I: 

rr 13513 
• i - 123/i 

9 

KIT 

2 R$212,74 

R$425,48 

• R$ 45.827,96 

VALOR AL: RS 1.875.623,28 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Este termo tem como objetivo a Contratação de empresas especializadas para aquisição de 
Materiais Hospitalares, voltados a atender a todas as unidades de saúde, visando suas 
necessidades e demandas e garantindo a qualidade no atendimento dos pacientes, assim a 
ausência desses objetos podem significar interrupções no atendimento básico e até mesmo de 
emergência, devendo sua disponibilização estar garantida por meio de Processos Licitatórios. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais no 003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante ei tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desac rdo co o celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da pro or a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de tia apre 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento s efe h imo • e trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, de designado pelo contratante. 

dom do• e terá prazo de vigência 

8. OBRIGAÇÕ 
8.1. Acompanhar 
8.2. r . a sa 
8.3. 
Contra rt 
8.4. Design 

erá ser 

ços to deste Termo de Referência. 
ontratada nos termos dispostos no contrato. 

larecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
bjeto o presente contrato. 

para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tun — Maranhão, de de 2021. 

Ana Izabel Fernandes e Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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TUNTUM 
-211141 • MAIS QUE 11%BALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 046/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade 

Rua , n.° inscrita no CNPJ/MF sob 

neste ato representado por 

IW. n.° , abaixo assinado propõe à P 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os p 

empresa para aquisição de material de cons 

Saúde, para atendimento das necesi es do m 

demandas da secretaria supramencio 

de à 

po  e 

Munici aranhão, 

ara contratação de 

'a Municipal de 

MA, visando atender às 

CIAL N°046/2021: 

LOTE TERI E CntieSPITALAR 
ITEM DESC D T V.UNIT V. TOTAL 

1 
AB . A O L 
PA C/10 Ii 1 ' PC 150 

2 
ÁGUA' t O 

1 01 

LT 
200 

3 
13 ,5 CX 

/ D. 
CX 

250 

4 
AGUL O X 5,5 CX /100 

ID. 
CX 

250 

5 
AGULHA 25 X 7,0 CX /100 

UNID. 

CX 

1.000 

6 
AGULHA 25 X 8,0, CX /100 

UNID. 
CX 

1.000 

7 
AGULHA 40 X 12, CX /100 

UNID. 
CX 

50 
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8 
AGULHAS P/ RAQUE 25-G UND 

1.000 

9 
AGULHAS P/ RAQUE 26-G u ND

1.000 

10 
ÁLCOOL EM GEL 4,5 L 

(GALÃO) GL 25 

11 
ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 

(70°GL), LÍQUIDO LT 2.500 

1 2 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
VN, COM EMOLIENTE, 
GEL, FRASCO/1.000 ML 

LT 
O 

13 
ALGODÃO HIDRÓFILO, 

BRANCA, ROLO 5000 
PC 

14 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIB 

DE ALGODÃO CRU, O C 
X 100 CM, ENROLA M 
PAPEL APROPRIADO, 

ESTÉRIL, E 
INDIVIDUA • 

P O - 

1 

15 

AL 0, PÉD 
EM '•• , B • 

DE AL ` i CR CM 
X 100 C AD t, 1/4

L • ' ip 4. • O, 1 
, .A. '40S 

D ME E. 
PC D. 

PCT 
100 

16 

ALGOD ORTOPÉDICO, 
EM MAN AS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 15 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/1 OUND 

PCT 
100 
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17 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 8 CM X 
100 CM, ENROLADO EM 

PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/ I OUND 

PTC 

100 

18 

ALMOTOLIA, MATERIAL 
EM POLIETILENO 

(PLÁSTICO), TIPO BICO, 
BICO RETO, LONGO, 

ESTREITO, COM 
PROTETOR, TIPO TAMPA 
EM ROSCA, COR ÂMBAR, 

CAPACIDADE 500 ML. 

UND 

0 

19 

ATADURA CREPE 10 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALAD 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

P 

.000 

20 

ATADURA C " 12C 
3M, 13 FIOS • 111A 

INDIV a UAL 
P lUTO 

P 

mo 

21 

AT C 5C 
3M,1 MB DA 

IND a ia, ME 
P 1I .. •. 

PCT 

1.000 

22 

• PE M X 
3 ALADAS 

ID ENTE. 
/10UND. 

PCT 

800 

23 
ATADURA GESSADA08 CM 

X 3M UND 800 

24 
ATADURA GESSADA12 CM 

X 3M 
UND 

1000 

25 
ATADURA GESSADA20 CM 

X 3M UND 800 
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26 
ATADURA GESSADA 10 

CM X 3M UND 1000 

27 
ATADURA GESSADA 15 

CM X 3M UND 1000 

28 

BOLSA COLETORA DE 
URINA, SISTEMA 
FECHADO COM 
CAPACIDADE PARA 2.000 
ML 

UND 

1800 

29 
CABO DE BISTURI N.° 3 UND 

O 

30 
CABO DE BISTURI N.° 4 UND 

O 

3 1 

CAMISOLA DESCARTÁVEL 
SEM MANGA NA COR 

VERDE 150 

32 
CAMPO OPERAT • • 

45X50 C/ 50 UND 
TS 

33 

CÂNULA D 
ESTÉRIL ' S 

25 

34 

C DE EL 
ESTE SP •,. TE 

UND 

25 

35 
L L ADULTO UND 

25 

36 
CÂNULA ASAL INFANTIL 

UND 25 

37 
CATETERCENTRAL DUPLO 

LUMEN CVC 
UND 

60 

38 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 14. 

EMBALAGEM 
UND 

150 
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INDIVIDUAL, EM BLISTER 
RÍGIDO E PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA 

39 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 16. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 

300 

40 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 18. 

EMBALAGE 
INDIVIDUAL, EM BL 

RÍGIDO E P • ' L GRA • 
CIRÚRGIC , JE 

TE IPLA • 
ABER M . 

UND 

6. 

41 

C N R 
T : . ES • , 

D ' •VE 
FL • 20. 

E 
M • • TER 

II • L GRAU 
. GI FILME 

T 1 PLÁSTICO, 
ABER EM PÉTALA. 

UND 

12.000 

42 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 22. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

UND 
12.000 

60 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
ail e MAIS QUE  HQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

43 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 24. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 

12.000 

44 
CATETER P/ OXIGÊNIO 

TIPO ÓCULOS 
UND 

00 

45 
CATETER P/ OXIGÊNIO 

TIPO ÓCULOS INFANTIL 300 

46 
CATETER P/OXIGÊ O N. 

16 UND. 
UND 

47 
CATETER P 10 . 

8 ' 

48 IC' 3.000 

CO ' VIC 
'ti UND 5 

50 
O 44 il VIC 

IN L UND 5 

51 
COLE DE URINA 

SISTEMA FECHADO 2,000 
ML. 

UND 800 

52 
COLETOR MATERIAL 

PERFURANTE 
CORTANTE,13 L 

UND 300

53 
COLETOR MATERIAL 

PERFURANTE CORTANTE, 
20L 

UND 200 
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54 

COLETOR UNIVERSAL, 
FRASCO PLÁSTICO, 

RESISTENTE COM TAMPA 
ROSCA COM CAPACIDADE 

PARA 60 ML 

UND 
3.600

55 

COMPRESSA DE GAZE 
PCTS 

1.500 
HIDRÓFILA, TECIDO TIPO 
TELA, 09 FIOS (7,5 X 7,5) 

CM. PCT/500UND 

56 

COMPRESSA GAZE, 
TECIDO 100% ALGODÃO, 

TIPO QUEIJO, COR 
BRANCA, ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 
8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 91 

CM X 91 M, COM PES 
MÍNIMO DE 1.450 G 

(CONFORME NO ' A 
ABNT NBR 14108 

h N 

100 

57 

CON 
ESC• : S 

PLÁSTICA E T 
X/21 1. 

120 

EN 
ENZI r CO GALÃO 

10 
NZI 5 A 

59 • 
RO N°2 UND 

20 

60 
DRE E PE ROSE N° 3 

UND 20 

61 
DRENO DE PENROSE N°4 

UND 20 

62 
DRENO 10ERR (T) N°10 UND 20 

63 
DRENO KERR (T) N°16 UND 

20 

64 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 3,2MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

UND 
10 
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65 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 4,8MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

UND 
10 

66 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 6,4MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

UND 
10 

67 
ELETRODOS 

UND 0 DESCARTÁVEIS PARA 
ECG. PCT/20UND 

68 

ELETRODOS 
P/MONITORIZAÇÃO 

CÁRDICA "ECG"2223 BR 
3M C /50 UNDS 

60 

69 

EQUIPO MACRO S 
COM BURETA, 

CAPACIDAD ' L CO 
PINÇA ROLE IR 
LATE GO o ..! 
FLEXIVE t • Ni , 

 ̀• TA 
SÃ' 

400 

70 

EQUIP à 4 •G , 
OM A E , 

TO AT , 
• • LE EL 

C CORTA 
FL XT ÃO 1,5M. 

00UND 

CX 
70 

71 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM BURETA COM 

CAPACIDADE DE 200ML, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M 

UND 
100 
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72 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

CX 
5 

73 
EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO UND 100 

74 

EQUIPO PARA 
TRANSFUSÃO 

SANGUÍNEA. CX/100 UND 
UND 

25

75 

SCALP N.° 21 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
O 

76 

ESCALP N.° 23 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 

UND 

000 b

77 

ESCALP N.° PARA 
PUNÇÃO 

P FÉ 
si i 

78 

ES D • ,. 
çai c 

' i. i AD 
120 

79 

. . O X 
RL 1.500 

80 

ES • 'RAPO 

MICROPORE 
HIPOALÉRGICA 

UND 
50 

81 
FIO CIRÚRGICO VYCRIL 
3,0 C/ AGULHA CX/24UND 

CX 
20 

82 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 2-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 3 CM 
CX/24UND 

CX 
70 
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83 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 3-0, ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 3 CM. 
CX/24UND 

CX 
20 

84 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 3 CM. 
CX/24UND 

CX 
5 

85 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES lESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 4 CM. 
CX/24UND 

CX 
6 

86 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 3-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/4, 4 CM. 
CX/24UND. 

C 
20 

87 

FIO DE SUTURA CAT 
SIMPLES 4-0 - • L, 

AGULHA -. 
4 

C 

YL
MON k v RE 

• II N 
ABSOR SIS E 

CM A HA 
O k UP • ' A 

24 , 

CX 

50 

89 

YLO ° 2.0 - 
MONO NTO PRETO, 

CLA E II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE CX 

90 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 

90 

FIO NYLON N°3.0 - 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

CX 100 
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p.oncimt 4!!

fF*IA gg .

1,1 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 

91 

FIO NYLON N°4.0 - 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 

CX 

60 

92 

FITA ADESIVA 
HOSPITALAR 19CM X 

30MM 
ROLO 

00 

93 
FITA CREPE PARA 

AUTOCLAVE 19 MM X 30M 

94 

FITAS P/ APARELHO 
DOSAGEM DE GLICOS 

CX/50UND 
CX 

00 

95 

FORMOL (FO ' 4 DEI k 
ASPECTO EIS 41 UID 

INCOL R, L . 
CONCE ÇA 10, 

• • C STI 
ADI E • LU 
AQUO . SC ti 1.0 

20 

96 

% ST CO S A 
II ALt à AO, 

4' CM 

PCT 

400 

97 

G • •NDUTOR P/ 
UL IRA •NOGRAFIA, 

COMPOSIÇÃO NEUTRO, 
ISENTO DE CLORETO DE 
SÓDIO. GALÃO 5 LITROS 

GALÃO 
40 

98 
GLICOSIMETRO 

UND 45 

99 

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10 

(TEOR DE IODO 1), FORMA 
FARMACÊUTICA 

LT 
250 
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SOLUÇÃO DEGERMANTE, 
FRASCO 1000 ML 

100 

JALECO 
DESCARTÁVELPACOTES 

COM 10 UNIDADES 
PCT 

20 

101 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
ADULTO: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

UND 

30 

102 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
INFANTIL: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCA 
EM PVC ATÓXICO, COP 
ADAPTÁVEL, EXT OR 

COM CONEXÃ 
UNIVERSAL À DE D 

30 

103 

LAMIN ESC 
PARA 1 1 URI . 

X/1 • 'D 
15 

LAM C . VEL 

, 

CX 

20 

105 120 

• , AR EL 
• N°24. 

X/11% D 
CX 

106 

LANCE SO MÉDICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRI FACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. O PRODUTO 
DEVE OBEDECER A NR 32 
E PORTARIA 1748 DO TEM 

CX 
30 
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107 

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTÁVEL 50 CM, 

COR BRANCA, ROLO 50 M 
UND 

180 

108 
LUVA CIRÚRGICA 

ESTÉRIL N.° 7,0 PAR 8.000 

109 
LUVA CIRÚRGICA 

ESTÉRIL N.° 7,5 PAR 8.000 

110 
LUVA CIRÚRGICA 

ESTÉRIL N.° 8,0 P" 8.000 

111 
LUVA CIRÚRGICA 

ESTÉRIL N.° 8,5 P 00 

112 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

GRANDE CX/100UND C 180 

113 
LUVA DE PROCEDI TO 

MÉDIA. CX/100 1 1. 

114 
LUVA DE O 

PEQUE X/1 1.100 

115 

\ AR 
ORT I. s 06 15 

11' . • 
OLO 

15 

116 

4L 1 ` B 
' b • k, 08C 15M ROLO 

15 

117 

TUBULAR 
ORTOPÉ A 10CMX15M 

(ROLO) 
ROLO 

15 

118 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 12CMX15M 

(ROLO) 
ROLO 

15 

119 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 15CMX15M 

(ROLO) 
ROLO 

15 
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1 20 
MALHA TUBULAR 

ORTOPÉDICA 20CMX15M 
(ROLO) 

ROLO 15

121 

MANGUEIRA 
P/ASPIRAÇÃO MG- 

204"SILICONE 
TRANSPARENTE" 

UND 
45 

122 
MANTA TÉRMICA 

NEONATAL UND 3 

123 
MASCARA 

DESCARTÁVELN95 PCT 
COM 10 UNIDADE 

PCT 2 

124 
MÁSCARA DESCARTÁVEL 
DUPLA CAMADA 40G/M2 - 

PCT/100UND 1.30

125 
MASCARA DE AL A 
CONCENTRAÇÃ 

P/OXIGÊNIO ADUL 

126 MASC À 20 

127 
MA • • . IG • 

FA UND 20 

DCUL , 1 "0 • O 
E C\ O UND 20 

129 • bE i . a O 
UND 200 

130 
PÁ SIV P/ "DEA" 

DESF DOR ETERNO 
AUTO ICO ADULTO 

UND 2

131 
PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 

DESFIBRILADOR ETERNO 
AUTOMÁTICO INFANTIL 

UND 2

132 POLIFIX 2 VIAS UND UND 9.000 

133 
PROPÉ DESCARTÁVEL 
TIPO SAPATILHA TAM 

GPCT C/100 
PCT 700 
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134 
REMOVEDOR DE 
OXIDAÇÃO 5 L GALÃO 2 

135 

RESSUSCITADOR 
MANUAL ADULTO "AMBU 

COMPLETO" 
UND 

6 

136 

RESSUSCITADOR 
MANUAL INFANTIL 
"AMBU COMPLETO" 

UND 
6 

137 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 100L. 

PCT/100UND 
PCT 

00 

138 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 30 L. 

PCT/100UND 

PCT 

139 

SACO PLÁSTICO P • ' 
LIXO HOSPITALAR 50 L. 

PCT/100UND 
PCT 

O 

140 
SERINGA DES TÁV 

ML SEM UNI O 

141 
SERINGA i AR EL 

E LH 35.000 

1 
SERIN 6 C VEL 

ML UL UND 75.000 

143 
GA SC VEL 

1 -GU 
UND 

75.000 

144 
SE DE ARTÁVEL 

20 M AGULHA 
UND 

75.000 

145 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL CURTA N° 04 
UND 

150 

146 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL CURTA N° 16 
UND 

500 

147 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL N.° 06 UND 300 
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148 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL N.° 08 UND 1300 

149 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL N.° 10 
UND 

1.200 

150 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL N.° 12 UND 800 

151 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX DUAS VIAS N° 14 
UND 

400 

152 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX DUAS VIAS N° 16 
UND 

O 

153 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX DUAS VIAS N° 18 
UN 

154 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX TRÊS VIAS N° 1 
UN 

50 

155 
SONDA DE FOLE 

LÁTEX TRÊS VIAS N° b 2 

156 
SOND FO 

LÁTEX VIA 20 200 

157 
SO FI E 

LÁ VIA °22 UND 100 

158 

OND 'E.  E 
'CA NGA UND 

400 

159 

S • Vç DE EVINE 
(NASO r RICA) LONGA 

° 08 
UND 

1200.

160 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTR1CA) LONGA 

N°10 
UND 

600 

161 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N°12 
UND 

400 
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162 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 18 
UND 400 

163 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 20 

UND 

400 

164 
SONDA DE NELATON 

(URETRAL) N°08 UND 800 

r 

165 
SONDA DE NELATON 

UND 2.000 (URETRAL) N° 10 

166 
SONDA DE NELATON 

(URETRAL) N° 12 UND .000 

167 
SONDA DE NELATON 

URETRAL N° 14 
. 

600 

168 
SONDA DE NELATON 

URETRAL N° 1 
UND 

169 
SONDA ENDO QUE 

. • . 

170 
SONDA E 'TRA 

5 

17 
SOND T EAL 

N° . UND 5 

172 
E IT ' EAL 

c. . • UND 5 

173 
SO ND ' i QUEAL 

A N° 7.0 UND 5 

174 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

ARAMADA N° 7.5 UND 8 

175 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 3.0 UND 40 

176 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 4.0 UND 40 
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177 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 5.0 UND 60 

178 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N°6.0 UND 60 

179 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N°6.5 UND 60 

180 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 7.0 UND 120 

181 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 7.5 UND O 

182 
SONDA ENDO IRAQUEAL 

C/BALÃO N° 8.0 ' 

183 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N°8.5 UND 50 

184 
SONDA ENDOTRAS AL 

C/BALÃO N° 9.0 Np 

185 
SONDA NAS• 

LO N. D 200 

186 
SO AS . 

N. UND 200 

1 
ONDA S t ST 

LO UND 200 

188 
A ÁSTRICA 

ING .°16 UND 300 

189 
SONDA SOGÁSTR1CA 

LONGA N.° 18 UND 400 

190 
SONDA NASOGÁSTR1CA 

LONGA N.° 20 UND 500 

191 
SONDA NASOGÁSTR1CA 

LONGA N° 08 UND 200 
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192 

TERMÔMETRO CLINICO, 
MATERIAL PONTA 

FLEXÍVEL BORRACHA, 
TIPO DIGITAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

AUTODESLIGA, 
RESISTENTE À ÁGUA, 

LIVRE MERCÚRIO 

UND 240 

193 

TOUCA DESCARTÁVEL 
USO HOSPITALAR, TIPO 

SANFONADA, 
GRAMATURA 30, COR 
BRANCA, TAMANHO 
ÚNICO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS INODORA, 

ATÓXICA E 
ANTIALÉRGICA. PCT/1 1. 

UNID 

PCT 
0 

194 
TUBO ENDOT QUE 

COM BALÃO 05, UNI 

195 
TUBO E IRA 

CO LÃ. FF) •0 20 

19 
TUBS '1 'TRA AL 

COM B 'b FF) ,0 UND 20 

197 
N ` TRA AL 

UFF °8,0 UND 20 

198 
IFI DOR 

PIO a NIO 500ML UND 30 

199 

VÁLVULAREGULADORA 
DE PRESSÃO P/ CILINDRO 

DE OXIGÊNIO C/ 
FLUXÔMETRO 

UND 
15 

TOTAL: R$ 
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LOTE II- MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
SERRA PARA CORTAR 

GESSO 
UND 

2 

2 

APARELHO DE 
ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO - COMPLETO, 

UND 
150 

3 
APARELHO DE PRESSÃO 

COLUNA ANEROIDE 2 

4 
PRANCHA POLIETILEN 

/CINTOS "ADUL " 
UND 

5 
PRANCHA PO TILEN 

/CINTOS" • 

6 
TESO 

G 2 

7 
TESO NTA B 

P GA 
UND 

2 

8 
N *R I MUR 

Ø4TO 
UND 

2 

9 
TRAi. ADI SE FÊMUR 

ANTIL 
UND 

2 

TOTAL: RS 

LOTE III - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 
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1 
FILME PARA RAIO-X 18X24 CX 38 

2 
FILME PARA RAIO-X 24X30 CX 72 

3 
FILME PARA RAIO-X 30X40 CX 

72 

4 
FILME PARA RAIO-X 35X35 CX 

72 

5 
FILME PARA RAIO - X 

35X43 
CX 

38 

6 
FIXADOR AUTOMÁTICO 
RAIO - X DE 38 LITROS. 

GL 
8 

7 

REVELADOR 
AUTOMÁTICO RAIOS- X 

DE 38 LITROS 
G 

TOTAL: 

atik 

RS 

LOTE IV - P N SO HOSPITALAR 
ITEM D RI D e I ANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
ALF ET C b O 

ET • 2 

AVE OT O 
PARA 's 10 

UND 
2 

3 
S - 4 UND 

2 

4 
C ISP 24X30 UND 

2 

5 
CHASS P/ R-X 30X40 UND 

2 

6 
CHASSISP/ R-X 35X35 UND 

2 

7 
CHASSISP/ R-X 35X43 

UND 2

8 
ECRAN PARA RAIO-X 

18X24 
PÇ 

2 

76 



PREFEITURA MUNICIPAL 
eM A. TUNTUM 

MAS QUE TRN3ALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

9 
ECRAN PARA RAIO-X 

24X30 
PÇ 

2 

10 
ECRAN PARA RAIO-X 

35X35 
PÇ 

2 

11 
ECRAN PARA RAIO-X 

35X43 
UND 

2 

12 

LANTERNA DE 
SEGURANÇA DA CÂMARA 

ESCURA 
UND 

2 

13 
NUMEROS DE CHUMBO KIT 

TOTAL: 

VALOR TOTAL: RS 

a) Prazo de validade da proposta, q 

partir da data de sua abe 

b) O objeto será partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" - Tdida e Saúde. 

c) Proposta de 

d) D: s Bancário 

e) Co 

F) Dados 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

a 60 (sessenta) dias, contados a 

 ); 

Corrente); 

poss 1 assinatura de contrato: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 9 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os r os de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 046/20 egistro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.046/2021 promovi ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supe 

de 

te da empresa ou proprietário, n° da CI) 

natura) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na R 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de d.
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenc 
Municipal de Orçamento, estão 

por seu titular 
inscrito no CPF sob o 
Administração ;e a em 

ODE 
Centro, untum — 
o CNPJ sob o n° 
esas: Secretaria 

com sede na 
neste ato representada 
 e 

ado Secretário Municipal de 
inscrita no CNPJ sob o n° 

neste 
ato representada portador do RG n.° 

CPF s o n.°  , residente e 
domiciliado na ui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO term. da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°00 de 201 cação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

GI PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Claus edi es a seguir: 

CLÁUSULA PRI 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para Mura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor zação deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes d obrig 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os segui ocume 

a) Edital do Pregão Presencial n° 046/2021 
b) Proposta de Preços da Fornecedora B 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO ES 
Parágrafo Primeiro — O Gestor ços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órg de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da o Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes 

a) Sempre - I do obje e lo Registro, comprovará a adequação dos 
preços re titativos registrados; 

b) Poderá apl esa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
ções itatório; 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do do p o nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das o tuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segund s Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para ornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detent ra do a que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, re a entre e o o i eu execute os 
serviços na forma previamente estabeleci 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atn 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes pr 

I. os atos relativos à cobranç o cum 
contratualmente assumi 

II. a aplicação, observada a 
decorrentes do desc prime 
contratações, info 

§ 1°. A solicitação d esão 
de seu interesse e da q 
§ 2°. Após a 
aquisição ou con 
ata. 
§ 3°. 
respon 
§ 4°. O ó 
e do carona. 

dade co 
ao o g 

a em 

es do órg o-partic 
no Par o anten 
to pelo 

e o com 
contr 

e, no que couber, 
ainda: 

edor das obrigações 

tório, de eventuais penalidades 
s, em relação às suas próprias 

nciador. 
dirigi ao órgão gerenciador, com indicação 

nciado órgão não participante deverá efetivar a 
O (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

a é restrita às informações que esse produzir, não 
*dades do procedimento da licitação. 

onde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

CLÁUSULA TER RA —DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de 
Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo 
I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

81 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a q quer ndenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESP 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela 
sob o n° , classificada em prime 
Registro de preços, são os abaixo: 

, inscrita no CNPJ 
a presente Ata de 

ITEM ESPECIFIC -O UND 
VAL‘t 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

a 

CLÁUSULA SEXT 
Parágrafo Primeiro 

Parágrafo Segu 
apresentada pela 
para 
encarg 

Parágrafo T 
as contratações q 
pretendida, sendo 

e total estão discriminados na Proposta de Preços 
nclusas todas as despesas que resultem no custo 

ços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
"nus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

ência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
es advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

ado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderã 
eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenci 
fornecedores, observadas as disposições contid 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços r
ser atualizados nos termos e prazo 

Parágrafo Quinto - Para to, 
escrito ao Gestor da Ata 
comprovantes, para crio 

Parágrafo Sex 
devida aprova 
Quinto, sob pena 
Edi 'citação. 

Parágra 
fornecimento 
devendo prati 
previstas em Lei 8. 

gis
fix 

a e 
o d 

s que esti 
elo órgão 

ser 
fato q 

romover 
"d" do inct 

decorrência de 
dos serviços 

to aos 
do caput do art. 65 

sujeitos ontrole oficial, poderão 
ador. 

in sada de 

h tes v oras 
tor. ta de 

apl as 

á apresentar sua solicitação por 
o dos preços com os devidos 

o por parte da Prefeitura. 

oderão praticar preços realinhados sem a 
stro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
ções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

s vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
te o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

reços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
3, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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11 1P44 

t t:s."2 ° 6

c 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos . istos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar 
MA e, será descredenciado do sistemas de c 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
e contrato e das demais cominações legais, c 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado 
Ata de Registro de Preços 

b) Deixar de entregar o apresen 
c) Ensejar o retar 
d) Não mantiver 
e) Falhar ou frau 
f) Compo 

Parágrafo Segu 
obri ente, c 
Preços 
prevista p 

o, di 'da a 

qu 
stific 

do 

razo de 

ecu • 'e seu 
ão fals 

tum — 
es Municipal, pelo 

registro de preços 
20/02 e decreto 

roposta, não celebrar a 

igida para o certame; 

stro de Preços ou Contrato; 
ou co r fraude fiscal. 

a execução das obrigações assumidas deverá, 
protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

ridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
erial ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terc - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fome. r beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registui de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni ou até que seja promovida 

d) 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
sempre que o contratado ou fornecedor benefici 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa 
automaticamente descontado da primeira p 
contratual. Em caso de inexistência ou insuflei 
será cobrado administrativamente e/o • crito co 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À lici te venc 
Registro de Preços ou 
notificação que lhe 
assumida, será aplic 
Preços ou Con 
licitantes, na sua 
vencedora. 

Parág 
mediante 

e xr

ulta 
o c 

de c caça 
dendo 

colhido 
o pagam a que fiz 

de crédi 
vida Ati 

e, que será concedida 
stração pelos 

contratada, será 
e/ou da garantia 

Contra* o valor devido 
Município de Tunttun-

cadamente, a assinar a Ata de 
(cinco) dias úteis, contados da 

erizan. e o descumprimento da obrigação 
cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
dtninistração convidar a aceitar as demais 

ai, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

estor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oit — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa cons ntemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivo da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não po suir a o 1 e idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão 
ampla defesa e o contraditório, as penalidade 
ata de registro de preços ou do descumprimento 
próprias contratações, informando as orrências 
004/2014.) 

g aplicar, garantida a 
to do pactuado na 

relação às suas 
or (Decreto Municipal 

Parágrafo Décimo Segun o - No o ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário feita por publicação no Diário 
Oficial do Município tado o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA D 
Parágrafo Prime 
e res' -''Con 

a) 

b) 

c) 

d) 
e) 

h) 

et es 
O c 
especific s, pro) 
A lentidão seu 

TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ara o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

os o prazos; 
ar de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

os ou prazos; 
cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
O atraso injustificado do fornecimento; 
A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no rocesso administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Benefic ário o • dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da A Contra 'te permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/19 voassupre acordo 
celebrado entre os contratantes, nos term rida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por TE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, s pública, grave 
perturbação da ordem interna o 
o mesmo prazo, independ tem 
sucessivas e contratualm 
previstas, assegurad a CON 
do cumprimento 

Parágrafo Segundo - 
independentem 
antecipada do 
específica vigente, 
no ito 

erra, ou ai or repeti uspensões que totalizem 
do pagam obrigató de indenizações pelas 

ta desmo i ções e mobilizações e outras 
es cas •o direito de optar pela suspensão 

a normalizada a situação; 

er das cláusulas e condições ora pactuadas, 
ue se refere este Edital, ensejará a rescisão 

Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
em denizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

ao caso. 

Parágra comb. cação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, n s nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou u cação ormal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá zada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha parti& • ado citatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidame tific respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabeleci e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário de R , observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela acei ou não omeci to/prestação dos 
serviços, desde que este forneciment estação 'udique rigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenci es 
11.1.3. Ao Órgão não participante de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fom cedor ente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla def s penalidades decorrente do 
descumprimento de c sul. r - : ção as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órg 
11.1A. Após a renc , o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a so ) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preço 
11.1 ra ao ão enci autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorro ão da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que gão participante. 

11.1.6. Na Ata egistro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados pode r remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CL ÁUSU 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA respo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITU 

S G 
lizada uer prejuízo 

ou não, 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDS caucio tilizar sente Ata como 
garantia para qualquer operação finan a. 

Parágrafo Terceiro - A FORNE 
sua qualidade de FORNEC DORA e 
por exemplo, em cartões 
rescisão da presente 
sem prejuízo da respo 

Parágrafo Qua 
Ata, ou na Lei 
desi e ações 
alterna sive 

o nome da PREFEITURA, ou 
divulgação profissional, como, 

essos etc., sob pena de imediata 
viso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

RA. 

partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
novação, não devendo ser interpretada como 

elos postos à disposição nesta são cumulativos e não 
a dispositivos legais. 

Parágrafo gurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 

Pregão Presencial n.° 046/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)   Carteira de 

Identidade n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 d prega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, pe a menor de dezesseis 

anos. 

(Representante L 

(Obse tio: em 

ga m os, na condição de aprendiz O. 

de de 

alar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 

Pregão Presencial n.° 046/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   ta no CNPJ sob o n.° 

, n.° 

neste ato bairro 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RO n.°   crito nY CPF sob o

dereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° o CPF sob o n.° 

profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes p  , praticar os 

atos necessários co utorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° e Pregã  ,usando dos recursos legais e 

acompanhando-o poderes especiais para desistir de recursos, 

apres lances v ços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

fumar rece er e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, co is poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 

Pregão Presencial n.° 046/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  no CNPJ sob o n.° 

, Telefone/Fax: intermédio de 

seu representante legal  para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 d 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos te ndo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na a citada. 

Bem como declara que fará uso de . concedido a norma mfraconstitucional acima 

mencionada. 

sentante legal 

natura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 046/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tunttun/MA, pessoa jurídica de direito p 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no 
66, neste ato representado por  
 residente na sede do Munici 
CONTRATANTE e a empresa 
estabelecida à Rua , n°. 
de  , Estado de 
 , empresário, inscn 

 , daqui por diante ominada 
no Processo Administrativo de Lici 

e de acordo com a • Fede 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
observadas as cláusulas e c • dições a 

CLÁUSULA P111
consumo Hospitalar p 
do município d 
a proposta do 
ficam fazendo p 
suas c ulas. 

Ll - A 
e da docum 
dentro das no 

CPF sob 
esmente 

'blica 
°. 10.520/ 

3, r em celeb 
en as: 

interno, sediada na Rua 
n. 06.138.911/0001-

, CPF n.° 
plesmente 

na cidade 
sentada pelo Sr. 

e RG 
RATADO, com base 

Pregão Presencial 
onjugado com o que couber a Lei 

o presente Ato Administrativo, 

contrato é a aquisição de material de 
Saúde, para atendimento das necessidades 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 e 
do PROCESSO LICITATÓRIO N° 046/2021, que 

ento, exceto no que discrepar com quaisquer de 

r conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
m qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEG à A - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e No correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em erminado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o cas 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida d 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Partici 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entre 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento 
função, onde irá recebe-los, conf 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal 
desacordo com as condiç 
sujeito a substituição sor 
4.10. Em caso de rec 
desconformidad deve 
serão reali 
4.11. O aceite/a 
Contratado por 
espe es 
poste 
8.078/9 
4.12. Será 
custos e despe 
e/ou propostos, o 
que lhe venham a 

de Tun 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 

idades 

execuç 

eto será s-
em confo 

Ata 
ejer 

Contrato 

objeto 

ciador e/ou 

será assmado pela 

s) quantidade(s) 

or devid e designando para essa 
de com o art. 73, incisos I e II, da 

todo ou em parte o objeto em 
de Preços, ficando o Contratado 

ermo de Recusa, no qual se consignarão as 
imediatamente pelo Contratado, quando 

s antes referidas. 
ntratante, não exclui a responsabilidade civil do 

e s qualidade do objeto ou disparidade com as 
Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 

Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
sumidor). 

e da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 

do-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
'buídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 

com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

téc 

ob 
o ob 

ent erifi 
do T o

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

95 



111 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°.  

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer samente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da da bimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da M • *palid te. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A con a para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR O 
decorrente de força maior ou caso fo ito, nos te 
motivos a que se refere o § 1° do art. Lei Fede 
ou retardem o cumprimento dos os mais obri 
ficará a CONTRATADA, isenta 
a alteração do cronograma rovado, 
prazo de 48 (quarenta e 
temporariamente, a e cuç 

CLÁUSULA D 
condições desc 
juntamente com 
Brasileira de Norm 

SO FO endo fato novo 
da legis • vigen e ou qualquer dos 
°. 8666/9 e obstem, prejudiquem 

es estatui as neste CONTRATO, 
alidades nentes, justificando-se destarte, 

car por escrito o Município no 
que que lhe impeçam, mesmo que 

ntrato. 

NTRATADA - Atender a todas as 
cia e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

todas as normas publicadas pela Associação 

10.1 especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padroni 
10.2 - O ob cido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os do ntos referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descri ste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contrata verá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Munic e qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contra 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre qu 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou 
acerca de questões relativas aos serviços, bem com 
de contrato do Município, principalmente em s be 
semana e feriados, a partir de contato feit or meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônic 
igualmente eficazes, para contato do 
ainda que fora do horário normal 
10.13 - Encaminhar ao Munic 
comprobatórios da manuten ão das 
licitação, especialmente c 
de Débitos Trabalhi 
confirmada nos sites 
10.14 - Pres 
reclamações se pro 
10.15 - Apresen 
contratada para re 
10.1 • .nder 
ser ca 
art. 70 
10.17 - Res 

dos 
gão 

esc 

seus pre 
666 

expe 
un 

diçõ 

, endereç 
r/fiscal d 

te, sem qu 
e com a 

habili 
certi de re 

s 'dade 
ss 

ento 
nte a 

tura 
der; 

ontrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
via ansferência eletrônica; 

mentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 

orrer 
ialment 

tender aos 
urgência, 

lefonia 

preposto com 
ara decidir 

or/fiscal 
sive nos finais de 
el ou outro meio 

ou de outros meios 
cípio com o preposto, 

o gere q quer custo adicional; 
ta fiscal/fatura, os documentos 

ou qualificação exigidas na 
to ao FGTS, Certidão Negativa 

- INSS, cuja autenticidade será 
or/fiscal de contrato do Município; 
orem solicitadas pela Prefeitura, cujas 

tetânico 
trato do 

do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a imp 0 $ r autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao "cípio exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
113 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a • utorização de serviço 
(ordem de serviço); 
114 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço qualid nformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
113 - Efetuar o recebimento provisório e defi • eto, por do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo 
habilitado, todos os autos neces 

CLÁUSULA DÉCIMA S 
Parágrafo Primeiro — F 
MA e, será descreden "ado 
de até 5 (cinco) anos, 
contrato e das 
Municipal 004 

a) O licitant 
Ata de Re 

ar de 

d) 
e) 
O Compo 

o 
en ar 
re 

a 

se 

trato do to, be 

strativo 
ovação da 

GUNDA SP..
edid 

c 

ais inaç 

nvo den 
teço 

osta, 
execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

o inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Con 

omo dos termos 

tação, pi eio de agente público 
idade do processo. 

com o Município de Tuntutn — 
en rnecedores Municipal, pelo prazo 
vistas neste edital, ata registro de preços e 

e Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
o; 

documentação falsa exigida para o certame; 
execução de seu objeto; 

Parágrafo Segun Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qu promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que cedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Admi •• tração os zos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa 
automaticamente descontado da primeira p 
contratual. Em caso de inexistência ou insuflei 
será cobrado administrativamente e/ou nscrito co 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante v 
Registro de Preços ou Co trato, 
notificação que lhe ser 
assumida, será aplic 
Preços ou Contrato, 
licitantes, na s dem 
vencedora. 

contra  Arfa será 
us e/ou da garantia 

o valor devido 
Município de Tuntum - 

ficadamente, a assinar a Ata de 
cinco) dias úteis, contados da 
descumprimento da obrigação 

obre o valor da Ata de Registro de 
dministração convidar a aceitar as demais 
ndo-se o prazo e as mesmas condições da 

Parágrafo Sétim trai propor a aplicação das penalidades previstas, 
med latório c s. ado, sentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágra 
administrati 
eventuais dan 
Tuntum- MA. 

pe des previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
ente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
rejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) 
b) 

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado certo 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunic 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AO) 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A pre 
acompanhado e fiscalizado por s 
municipalidade, podendo contar «s apo 
13.1 - O fiscal do contrato anotara 
prestação dos serviços ou entrega 
regularização das faltas o 
13.2 - As decisões - 'ro 
deverão ser solici 
tempo hábil p 
13.3 - O lici 
período de vigên 
13.4 - Independen 
Com terno ex 
proce 
solicitar 
irregularid 

adoç 
ced 

egis 
pro 

se pe 
conv 

derá 
a 

icaç 
ali 

ão dos 
or desi 

cnico de p 
oprio to 

, dete 

erá fei 
espeitado o 

el o endereço do 
o no Diário 

aditório 

IZAÇÃO DO 
e o r mento dos produtos será 
para e im, representando a 

sional ou empresa habilitada; 
ocorrências relacionadas com a 

do o que for necessário à 

assare competência do fiscal do contrato 
or do Contrato- Secretário Municipal) em 

er preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
entá-la sempre que for necessário; 
do contrato, compete a Secretaria Municipal de 

da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
anzação de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
u rescisão do contrato quando verificada em auditoria 

egalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA D QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATAN previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regul e comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante 
autoridade competente, reduzida a termo no p 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo 
ressarcida dos prejuízos regularmente compr 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspe 
do pagamento obrigatório de i 
desmobilizações e mobilizações 
direito de optar pela sus nsão 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superi a 9 
de serviços ou parc 
pública, grave 
optar pela susp 
caso em que, sua 
1533 - Rescisão 
praz tando 
153 
ato próp 
15.33.2 - 
empregados 
15.4 - Na ocorrê 
com 30 (trinta) dias 

amidade 
s, que to 

elas suce 
tas, asse 

das 

damentada da 
e que haja 

culpa .ntratada, será esta 
houver 'do: 

te, por o superior a 120 
urbaç o da ordem interna 

, independentemente 
e contratualmente imprevistas 

do à contratada nesses casos, o 
ações assumidas até que seja 

agam devidos pelo contratante decorrente 
xecutados, salvo, em caso de calamidade 

rra, assegurado à contratada o direito de 
suas obngações até que seja normalizada a situação, 

'cada por escrito ao contratante; 
ento de cláusulas contratuais, especificações e 

ncias: 
bjeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 

zação do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
ução ontrato, necessário à sua continuidade. 

e rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
tecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Fed °. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o pres Con tias) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-

Pelo MUNICÍPIO 
Secretária Municipal de Orçament 
Gestão e Despesas orne: 

PF: 

1. 

TESTEMUNHA 

CPF: 

2.  
CPF: 

TRATADA 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 046/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 05 de março de 2021. 

Sara Fer osta Fleary 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Marimbai) 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 046/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde visando a deflagração de procedimento licitatório para aquisição de material de consumo 

hospitalar para a referida secretaria; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação 

orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação 

orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; 

portarias n.° 136/2021 e 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, 

Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de 

encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
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Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2° edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
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de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contrafação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contrafação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[—] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...1 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
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§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N°31.553 DE 16 de março 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 
podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 
por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 
para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso =II do art. 70 da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 138 edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 05 de março de 2021. 

CAROLAINE QLW BEIRO GOMES 
Portan .°029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TINTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas arribui~egais 

Art. 1° - NOMEAR 
613.47438340, OAB n° P 
Assessora Jurídica do M 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIA1vIENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 
Pregão Presencial n.° 046/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 24 de março de 2021, às 1 1 hOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 046/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisição de material de 
consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades 
do município de Tuntum — MA. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 24 de Março de 2021. sendo a abertura prevista para às 
11h0Omin do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, para 
atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, por meio do Pregão Presencial 
n° 046/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 046/2021 
Objeto: Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE!! 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 046/2021 
Objeto: Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

3.53 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministraçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadetorgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

5.9 Os Licitantes deverão ainda apresentar junto com a proposta: 

5.9.1. Registro do Produto no Ministério da Saúde, emitido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade 
(dia/mês/ano), por meio de: 

5.9.1.1. Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no Diário Oficial da 
União - D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou cópia emitida 
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

5.9.1.2. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde 
que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do 
quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6.° do artigo 12 da Lei n.° 
6.360/76, de 23 de setembro de 1976. 

5.9.23. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na 
desclassificação do item cotado. 

5.9.2.4. Em caso de registro vencido será analisado o envio da Petição 1 e 2 de Revalidação, 
legível. 

5.9.2.5. Ou documento de isenção, quando for o caso. Os produtos sobre regime de vigilância 
sanitária que não são registrados e sim, cadastrados, o licitante terá que apresentar o Certificado 
de Dispensa de Registro (original ou cópia autenticada). 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
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operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
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adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
113 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5- A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
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11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (littp://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
133 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
143.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
1433.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC --> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 
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ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
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sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinado, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 
16.8. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com o objeto licitado, emitido pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade (original ou cópia autenticada) em 
nome do licitante. 
16.8.1. Em caso da Licença Sanitária vencida, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e 
legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia da Licença Sanitária 
vencida. 
16.9.Comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE) do Fabricante e/ou Distribuidor, 
emitida pela Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA), através de cópia legível da sua 
publicação no DOU ou cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da 
Vigilância Sanitária. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem d 
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classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
183.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Cabeia ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
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exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
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22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para finuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tunttun - MA. 
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23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
243. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
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d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratado dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
263 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
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26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 
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28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banIcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

21 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
323 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
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"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrafações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
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de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
353 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.63 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
363 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI- Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 08 de março de 2021. 

RHICARDDO HERIJVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1-MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA, 
PACOTE C/10 UNIDADES. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 
150 R$ 8,22 

R$ 1.233,00 

2 

ÁGUA OXIGENADALITRO 
DE 1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

LT 

200 R$ 5,64 

R$ 1.128,00 

3 

250 CX AGULHA 13X4,5 CX 
/100 UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

CX 

250 R$ 12,12 

R$ 3.030,00 

4 

AGULHA 20 X 5,5 CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

250 R$ 10,36 

R$ 2.590,00 

5 

AGULHA 25 X 7,0 CX /100 
UNIR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

1.000 R$ 14,34 

R$ 14.340,00 

6 

AGULHA 25 X 8,0, CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

1.000 R$ 10,62 

R$ 10.620,00 

7 

AGULHA 40 X 12, CX /100 
UNID. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

50 R$ 12,74 

R$ 637,00 

8 

AGULHAS P/ RAQUE 25-G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

1.000 R$ 13,94 

R$ 13.940,00 
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9 
AGULHAS P/ RAQUE 26-G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 1.000 RS 6,88 
R$ 6.880,00 

10 

ÁLCOOL EM GEL 4,5 L 
(GALÃO) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

GL 
25 R$ 66,00 

R$ 1.650,00 

11 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
(70°GL), LIQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

LT 
2.500 R$ 6,92 

R$ 17.300,00 

12 

ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
VN, COM EMOLIENTE, 
GEL, FRASCO/1.000 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

LT 
40 R$ 7,64 

R$ 305,60 

13 

ALGODÃO HIDRÓFILO, 
BRANCA, ROLO 500G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

PCT 

1.000 R$ 17,11 

R$ 17.110,00 

14 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 10 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/10UND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 
100 R$ 12,74 

R$ 1.274,00 

15 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 12 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/10UND. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

100 R$ 11,72 

R$ 1.172,00 

16 
ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 15 CM 
100 R$ 11,72 

R$ 1.172,00 
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X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/ I OUND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

17 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 8 CM X 
100 CM, ENROLADO EM 

PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PTC 

100 R$ 12,74 

R$ 1.274,00 

18 

ALMOTOLIA, MATERIAL 
EM POLIETILENO 

(PLÁSTICO), TIPO BICO, 
BICO RETO, LONGO, 

ESTREITO, COM 
PROTETOR, TIPO TAMPA 
EM ROSCA, COR ÂMBAR, 

CAPACIDADE 500 ML. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

80 R$ 5,68 

R$ 454,40 

19 

ATADURA CREPE 10 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

PCT 

2.000 R$ 7,32 

R$ 14.640,00 

20 

ATADURA CREPE 12 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

1.000 R$ 8,78 

R$ 8.780,00 

21 
ATADURA CREPE 15 CM X 
3M' 13 FIOS EMBALADASINDIVIDUALMENTE. 

PCT/10UND. 

PCT 
1.000 R$ 10,98 

R$ 10.980,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

22 

ATADURA CREPE 20 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

800 R$ 14,64 

R$ 11.712,00 

23 

ATADURA GESSADA08 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 800 R$ 0,90 

R$ 720,00 

24 

ATADURA GESSADA12 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

1000 R$ 3,54 

R$ 3.540,00 

25 

ATADURA GESSADA20 CM 
X 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
800 R$ 5,80 

R$ 4.640,00 

26 

ATADURA GESSADA 10 
CMX 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
1000 R$ 2,08 

R$ 2.080,00 

27 

ATADURA GESSADA 15 
CMX 3M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
1000 R$ 3,44 

R$ 3.440,00 

28 

BOLSA COLETORA DE 
URINA, SISTEMA 
FECHADO COM 
CAPACIDADE PARA 2.000 
ML 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

1800 R$ 6,78 

R$ 12.204,00 

29 

CABO DE BISTURI N.° 3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 R$ 18,00 

R$ 180,00 

30 

CABO DE BISTURI N.° 4 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 R$ 2000,

R$ 200,00 
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CAMISOLA DESCARTÁVEL 
SEM MANGA, NA COR 

VERDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

150 R$10,47 

R$ 1.570,50 

32 

CAMPO OPERATORIO 
45X50 C/ 50 UNDS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

PCTS 

120 R$ 78,00 

R$ 9.360,00 

33 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N°03 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

25 R$3,84 

R$ 96,00 

34 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N° 04 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

25 R$ 3,84 

R$ 96,00 

35 

CÂNULA NASAL ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
25 R$ 1,34 

R$ 33,50 

36 

CÂNULA NASAL INFANTIL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 25 R$ 1,34 

R$ 33,50 

37 

CATETERCENTRAL DUPLO 
LÚMEN CVC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

60 R$ 142,96 

R$ 8.577,60 

38 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 14. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

150 R$1,18 

R$ 177,00 
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39 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 16. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

300 R$ 1,34 

R$ 402,00 

40 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 18. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

6.000 R$ 1,28 

R$ 7.680,00 

41 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 20. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

12.000 R$ 1,28 

R$ 15.360,00 

42 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 22. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 

12.000 R$ 1,20 

R$ 14.400,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

43 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 24. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

12.000 R$ 1,30 

R$ 15.600,00 

44 

CATETER P/ OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS 

ITEM EXCLUSIVO 
IVIEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

2.500 R$ 1,34 

R$ 3.350,00 

45 

CATETER P/ OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

300 R$ 1,34 

R$ 402,00 

46 

CATETER P/OXIGÊNIO N.° 
16 UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

200 R$ 1,24 

R$ 248,00 

47 

CATETER P/OXIGÊNIO N.° 
8 UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

200 R$ 1,24 

R$ 248,00 

48 

CLAMP UMBILICAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
3.000 R$ 0,58 

R$ 1.740,00 

49 

COLAR CERVICAL 
ADULTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEE/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
5 R$ 51,72 

R$ 258,60 

50 

COLAR CERVICAL 
INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
5 R$ 51,72 

R$ 258,60 
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51 

COLETOR DE URINA 
SISTEMA FECHADO 2,000 

ML. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

800 R$ 6,82 

R$ 5.456,00 

52 

COLETOR MATERIAL 
PERFURANTE 

CORTANTE,13 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

300 R$ 7,98 

R$ 2.394,00 

53 

COLETOR MATERIAL 
PERFURANTE CORTANTE, 

20L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

200 R$10,08 

R$ 2.016,00 

54

COLETOR UNIVERSAL, 
FRASCO PLÁSTICO, 

RESISTENTE COM TAMPA 
ROSCA COM CAPACIDADE 

PARA 60 ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

3.600 R$ 0,58 

R$ 2.088,00 

55 

COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA, TECIDO TIPO 
TELA, 09 FIOS (7,5 X 7,5) 

CM. PCT/500UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

PCTS 

1.500 R$ 17,00 

R$ 25.500,00 

56 

COMPRESSA GAZE, 
TECIDO 100% ALGODÃO, 

TIPO QUEIJO, COR 
BRANCA, ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 
8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 91 

CM X 91 M, COM PESO 
MÍNIMO DE 1.450 G 

(CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 14108) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

100 R$ 60,20 

R$ 6.020,00 

57 

CONJUNTO 

• 
ESCOVA/ESPONJA 

PLÁSTICA DEGERMANTE 
CX/20UND. 

CX 
120 R$ 64,00 

R$ 7.680,00 

33 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

58 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO COM 03 
ENZIMAS 5L GALÃO 

GALÃO 

10 R$ 13526 

R$ 1.352,60 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

59 

DRENO DE PENROSE N°2 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 2,00 

R$ 40,00 

60 

DRENO DE PENROSE N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 20 R$ 3,00 

R$ 60,00 

61 

DRENO DE PENROSE N°4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 20 R$ 430 

R$ 94,00 

62 

DRENO ICERR (T) N°10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 20 

R$ 19,52 

R$ 390,40 

63 

DRENO KERR (T) N°16 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

20 R$ 1952,

R$ 390,40 

64

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 3,2MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 39,38 

R$ 393,80 

65 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 4,8MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 39,38 

R$ 393,80 

66 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 6,4M1vI 
RESERVATÓRIO 400 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 45,72 

R$ 457,20 

34 
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67 

ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS PARA 

ECG. PCT/20UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

80 R$ 058 

R$ 46,40 

68 

ELETRODOS 
P/MONITORIZAÇÃO 

CÁRDICA "ECG"2223 BR 
3M C /50 UNDS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

60 R$ 28,64 

R$ 1.718,40 

69 

EQUIPO MACRO GOTAS 
COM BURETA, 

CAPACIDADE 100ML COM 
PINÇA ROLETE, INJETOR 
LATERAL, GOTEJADOR 
FLEXÍVEL COM CLAMP 

CORTA FLUXO, 
EXTENSÃO 1,5M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$ 6,00 

R$ 2.400,00 

70 

EQUIPO MACRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

70 R$ 356,00 

R$ 24.920,00 

71 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM BURETA COM 

CAPACIDADE DE 200ML, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

100 R$ 2,38 

R$ 238,00 

72 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

CX 
5 R$ 476,00 

R$ 2.380,00 
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FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

73 

EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UNI) 
100 R$ 16,32 

R$ 1.632,00 

74 

EQUIPO PARA 
TRANSFUSÃO 

SANGUÍNEA. CX/100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

25 R$ 4,54 

R$ 113,50 

75 

SCALP N.° 21 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

20.000 R$ 0,34 

R$ 6.800,00 

76 

ESCALP N.° 23 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
TTEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

30.000 R$ 0,46 

R$ 13.800,00 

77 

ESCALP N.° 25 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

25.000 R$ 0,34 

R$ 8.500,00 

78 

ESCOVA DEGERMAÇÃO 
C/SOLUÇÃO CX C/ 

48UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

120 R$ 144,00 

R$ 17.280,00 

79 

ESPARADRAPO 10 CM X 
4,5CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

RL 1.500 R$ 10,18 

R$ 15.270,00 

80 
ESPARADRAPO 

MICROPORE 
HIPOALÉRGICA 

UND 50 R$ 9,66 
R$ 483,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

81 

FIO CIRÚRGICO VYCRIL 
3,0 C/ AGULHA CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 20 R$ 318,00 

R$ 6.360,00 

82 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 2-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 3 CM 
CX/24UND 

rrEm EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

70 R$ 129,92 

R$ 9.094,40 

83 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 3-0, ESTÉRIL, C/ 

AGULHA V2, 3 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

20 R$ 129,92 

R$ 2.598,40 

84 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 3 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEU1VIE/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

5 R$ 129,92 

R$ 649,60 

85 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES IESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 4 CM. 
CX/24UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,L 

CX 

6 R$ 129,92 

R$779,52 

86 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 3-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/4 , 4 CM. 
CX/24UND. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

20 R$ 129,92 

R$ 2.598,40 

87 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 'A, 1,5 CM. 
CX/2411ND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

20 R$ 129,92 

R$ 2.598,40 
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88

FIO NYLON N° 0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

50 R$ 49,92 

R$ 2.496,00 

89

FIO NYLON N° 2.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

90 R$ 51,94 

R$ 4.674,60 

90

FIO NYLON N°3.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
- 45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIORA 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

100 R$ 49,92 

R$ 4.992,00 

91

FIO NYLON N° 4.0 — 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
- 45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

60 R$5195 

R$ 3.117,00 

92 

FITA ADESIVA 
HOSPITALAR 19CM X 

30 MM 
ITEM EXCLUSIVO 

KEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

500 R$590 

R$ 2.950,00 

93 
FITA CREPE PARA 

AUTOCLAVE 19 MM X 30M 
UND 550 R$ 6,62 

R$ 3.641,00 

38 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

94 

FITAS P/ APARELHO 
DOSAGEM DE GLICOSE. 

CX/50UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

400 R$ 64,00 

R$ 25.600,00 

95 

FORMOL (FORMALDEIDO) 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 

INCOLOR, LÍMPIDO, 
CONCENTRAÇÃO À 10, 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL EM SOLUÇÃO 
AQUOSA. FRASCO DE 1.000 

ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,L 

LT 

20 R$ 16,06 

R$321,20 

96 

GAZES TIPO COMPRESSA 
13 FIOS, 100% ALGODÃO, 

45 CM X 45 CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

400 R$3600 

R$ 14.400,00 

97 

GEL CONDUTOR P/ 
ULTRASSONOGRAFIA, 

COMPOSIÇÃO NEUTRO, 
ISENTO DE CLORETO DE 
SÓDIO. GALÃO 5 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43 I. 

GALÃO 

40 R$ 51,78 

R$ 2.071,20 

98 

GLICOSIMETRO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
UND 45 R$ 74,00 

R$ 3.330,00 43, L 

99 

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10 

(TEOR DE IODO 1), FORMA 
FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO DEGERMANTE, 
FRASCO 1000 ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 

250 R$ 27,56 

R$ 6.890,00 

39 
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100 

JALECO 
DESCARTÁVELPACOTES 

COM 10 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

20 R$ 89,54 

R$ 1.790,80 

101 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
ADULTO: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

30 R$ 10,22 

R$ 306,60 

102 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
INFANTIL: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

30 R$ 10,22 

R$ 306,60 

103 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 22. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUIVIE/EPP- LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

15 R$ 61,14 

R$917,10 

104 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N°23. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

20 R$ 61,14 

R$ 1.222,80 

105 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 24. 

CX/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

120 R$61,14 

R$ 7.336,80 

106 

LANCETA USO MÉDICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRI FACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CX 

30 R$ 6,74 

R$ 202,20 40 
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EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. O PRODUTO 
DEVE OBEDECER A NR 32 
E PORTARIA 1748 DO TEM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,L 

107 

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTÁVEL 50 CM, 

COR BRANCA, ROLO SOM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

180 R$ 10,82 

R$ 1.947,60 

108 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 7,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 

R$ 27.040,00 

109 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 7,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 

R$ 27.040,00 

110 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 8,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PAR 
8.000 R$ 3,38 

R$ 27.040,00 

111 

LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL N.° 8,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

PAR 
2.000 R$ 3,38 

R$ 6.760,00 

112 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
GRANDE. CX/100UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

CX 
180 R$ 148,68 

R$ 26.762,40 

113 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

MÉDIA. CX/100UND. CX 1.000 R$ 148,68 

R$ 148.680,00 

114 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

PEQUENA. CX/100UND CX 1.100 R$ 148,68 

R$ 163.548,00 

115 
MALHA TUBULAR 

ORTOPÉDICA 06CMX15M 
(ROLO) 

ROLO 15 R$ 9,48 

R$ 142,20 

41 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

116 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 08CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

ROLO 

15 R$11,40 

R$ 171,00 

117 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 10CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

15 R$12,44 

R$ 186,60 

118 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 12CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

15 R$14,40 

R$ 216,00 

119 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 15CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

15 R$1916 

R$ 287,40 

120 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 20CMX15M 

(ROLO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,L 

ROLO 

15 R$ 25,60 

R$384,00 

121 

MANGUEIRA 
P/ASPIRAÇÃO MG- 

204"SILICONE 
TRANSPARENTE" 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

45 R$ 200,00 

R$ 9.000,00 

122 

MANTA TÉRMICA 
NEONATAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 
3 R$ 13,00 

R$ 39,00 

123 
MASCARA 

DESCARTÁVELN95 PCT 
COM 10 UNIDADE 

PCT 12 R$ 4,26 

R$ 51,12 

42 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

MÁSCARA DESCARTÁVEL 
124 DUPLA CAMADA 40G/M2 - 

PCT/100UND 
PCT 1.300 R$ 78,52 

R$ 102.076,00 
MASCARA DE ALTA 

125 
CONCENTRAÇÃO, 

P/OXIGÊNIO ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 
20 R$ 25,32 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L R$ 506,40 

MASCARA DE VENTURI 
126 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
UND 20 R$ 37,52 

43, I. R$ 750,40 
MASCARA P/OXIGÊNIO 

INFANTIL UND 
127 ITEM EXCLUSIVO 20 R$ 13,00 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. R$ 260,00 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
EM ACRÍLICO UND 

128 ITEM EXCLUSIVO 20 R$ 6,76 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. R$ 135,20 
OXIMETRO DE DEDO 

129 ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

UND 200 R$ 194,12 
43, I. R$ 38.824,00 

PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 
DESFIBRILADOR ETERNO UND 

130 AUTOMÁTICO ADULTO 
ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 

1.890,00 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L R$ 3.780,00 
PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 

DESFIBRILADOR ETERNO UND 
131 AUTOMÁTICO INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 2 R$ 
1.229,10 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. R$ 2.458,20 

132 POLIFIX 2 VIAS UND 
UND

9.000 R$ 16,10 
R$ 144.900,00 

PROPÉ DESCARTÁVEL 
133 TIPO SAPATILHA TAM PCT 700 R$ 199,33 

GPCT C/100 R$ 139.531,00 

43 
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134 

REMOVEDOR DE 
OXIDAÇÃO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

GALÃO 
2 R$401,80 

R$ 803,60 

135 

RESSUSCITADOR 
MANUAL ADULTO "AMBU 

COMPLETO" 
ITEM EXCLUSIVO 

mEUME/EPP- LC 123/06, art. 
( 43, I. 

UND 

6 R$ 238,00 

R$ 1.428,00 

136 

RESSUSCITADOR 
MANUAL INFANTIL 
"AMBU COMPLETO" 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

6 R$ 180 81 

R$ 1.084,86 

137 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 100L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

200 R$ 74,60 

R$ 14.920,00 

138 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 30 L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

200 R$ 33,80 

R$ 6.760,00 

139 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 50 L. 

PCT/100UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

200 R$ 49,66 

R$ 9.932,00 

140 

SERINGA DESCARTÁVEL 1 
ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
30.000 R$ 0,26 

R$ 7.800,00 

141 

SERINGA DESCARTÁVEL 3 
ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
35.000 R$ 0,26 

R$ 9.100,00 

142 

SERINGA DESCARTÁVEL 5 
ML SEM AGULHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
75.000 R$ 0,40 

R$ 30.000,00 

44 
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143 

SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

75.000 R$ 0,70 

R$ 52.500,00 

144 

SERINGA DESCARTÁVEL 
20 ML SEM AGULHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

75.000 R$ 0,70 

R$ 52.500,00 

145 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL CURTA N°04 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

150 R$ 0,90 

R$ 135,00 

146 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL CURTA N°16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

500 R$ 0,90 

R$ 450,00 

147 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 06 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
300 R$ 0,76 

R$ 228,00 

148 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 08 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
1.500 R$ 0,92 

R$ 1.380,00 

149 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N.° 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

1.200 R$ 0,82 

R$ 984,00 

150 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
FRAQUEAL N.° 12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
800 R$ 0,83 

R$ 664,00 

151 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

400 R$ 5,78 

R$ 2.312,00 

152 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N°16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

800 R$ 4,66 

R$ 3.728,00 

45 
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153 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX DUAS VIAS N° 18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

800 R$ 4,64 

R$ 3.712,00 

154 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N° 16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 7,60 

R$ 380,00 

155 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N° 18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
200 R$ 6,08 

R$ 1.216,00 

156 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N° 20 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
200 R$ 6,96 

R$ 1.392,00 

157 

SONDA DE FOLEY EM 
LÁTEX TRÊS VIAS N°22 

rrEm EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
100 R$ 7,24 

R$ 724,00 

158 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 06 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$1,18 

R$ 472,00 

159 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 08 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

1.200 R$1,18 

R$ 1.416,00 

160 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

600 R$ 1,18 

R$ 708,00 

161 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N°12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$1,31 

R$ 524,00 
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162 

SONDA DE LEV1NE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 18 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$ 3,40 

R$ 1.360,00 

163 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

W 20 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

400 R$3,68 

R$ 1.472,00 

164 

SONDA DE NELATON 
UND 

800 R$ 0,99 

R$ 792,00 

(URETRAL) N° 08 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

165 

SONDA DE NELATON 
(URETRAL) N°10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
2.000 R$ 0,97 

R$ 1.940,00 

166 

SONDA DE NELATON 
UND 

3.000 R$ 0,99 

R$ 2.970,00 

(URETRAL) N°12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

167 

SONDA DE NELATON 
URETRAL N°14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

600 R$ 1,12 

R$ 672,00 

168 

SONDA DE NELATON 
URETRAL N°18 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,L 

UND 

600 R$ 1,30 

R$780,00 

169 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 3.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEIEPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

170 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 4.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

171 
SONDA ENDO I'RAQUEAL 

ARAMADA N° 5.0 UND 5 R$ 37,00 
R$185,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

172 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 6.0 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

173 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N° 7.0 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
5 R$ 37,00 

R$ 185,00 

174 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA N°7.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
8 R$ 37,00 

R$ 296,00 

175 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 3.0 

rnm EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
40 R$ 7,70 

R$ 308,00 

176 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 4.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
40 R$ 7,70 

R$ 308,00 

177 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 5.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
60 R$ 7,70 

R$ 462,00 

178 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 6.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
60 R$ 7,70 

R$ 462,00 

179 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 6.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
60 R$ 7,70 

R$ 462,00 

180 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 7.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 
120 R$ 7,70 

R$924,00 

181 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 7.5 UND 
150 R$ 7,70 

R$ 1.155,00 

48 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

182 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 8.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
180 R$ 7,70 

R$ 1.386,00 

183 

SONDA ENDOTRAQUEAL 
C/BALÃO N° 8.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 
50 R$ 7,70 

R$ 385,00 

184 

SONDA ENDO IRAQUEAL 
C/BALÃO N° 9.0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 R$ 7,70 

R$ 154,00 

185 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 10 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
200 R$ 1,12 

R$ 224,00 

186 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 12 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
200 R$ 1,30 

R$ 260,00 

187 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
200 RS 1,46 

R$ 292,00 

188 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 16 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 
300 R$ 1,64 

R$ 492,00 

189 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 18 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
400 R$ 3,40 

R$ 1.360,00 

190 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N.° 20 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 
500 R$ 3,68 

R$ 1.840,00 

49 
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191 

SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N°08 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
200 R$ 1,18 

R$ 236,00 

192 

TERMÔMETRO CLINICO, 
MATERIAL PONTA 

FLEXÍVEL BORRACHA, 
TIPO DIGITAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

AUTODESLIGA, 
RESISTENTE À ÁGUA, 

LIVRE MERCÚRIO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
240 R$ 16,98 

R$ 4.075,20 

193 

TOUCA DESCARTÁVEL 
USO HOSPITALAR, TIPO 

SANFONADA, 
GRAMATURA 30, COR 
BRANCA, TAMANHO 
ÚNICO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS INODORA, 

ATÓXICA E 
ANTIALÉRGICA. PCT/100 

UNID 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43,  L 

PCT 

800 R$ 27,98 

R$ 22.384,00 

194 

TUBO ENDO FRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 5,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
20 R$ 6,36 

R$ 127,20 

195 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 6,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 R$ 6,16 

R$ 123,20 

196 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
COM BALÃO (CUFF) N° 7,0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 R$ 7,70 

R$ 154,00 
197 TUBO ENDOTRAQUEAL 

COM BALÃO (CUFF) N° 8,0 UND 20 R$ 5,92 
R$ 118,40 

50 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

198 

UMIDIFICADOR 
P/OXIGÊNIO 500ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
30 R$ 19,80 

R$ 594,00 

199 

VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO P/ CILINDRO 

DE OXIGÊNIO C/ 
FLUXÔMETRO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

15 R$ 314,80 

R$ 4.722,00 

TOTAL: R$ 1.644.654,40 

LOTE II- MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

SERRA PARA CORTAR 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 
R$ 

3.2()0,00 

R$ 6.400,00 

2 

APARELHO DE 
ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO - COMPLETO, 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

150 R$ 112,32 

R$ 16.848,00 

3 

APARELHO DE PRESSÃO 
COLUNA ANEROIDE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$ 580,00 

R$ 1.160,00 

4 

PRANCHA POLIETILENO C 
/CINTOS "ADULTO" 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 R$ 840,00 

R$ 1.680,00 

51 
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5 

PRANCHA POLIETILENO C 
/CINTOS "INFANTIL" 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$ 828,00 

R$ 1.656,00 

6 

TESOURA PARA CORTAR 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$ 50,00 

R$ 100,00 

7 

TESOURA PONTA ROMBA 
PARA RESGATE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$ 34,60 

R$ 69,20 

8 

TRACIONADOR DE FÊMUR 
ADULTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$71,20 

R$ 142,40 

9 

TRACIONADOR DE FÊMUR 
INFANTIL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 R$ 71,20 

R$ 142,40 

TOTAL: R$ 28.198,00 

LOTE III - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

I 

FILME PARA RAIO-X 18X24 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

38 R$ 180,00 

R$ 6.840,00 

2 

FILME PARA RAIO-X 24X30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

72 R$ 292,00 

R$ 21.024,00 

3 

FILME PARA RAIO-X 30X40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

CX 

72 R$ 511,44 

R$ 36.823,68 

4 

FILME PARA RAIO-X 35X35 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

72 R$ 508,00 

R$ 36.576,00 
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5 

FILME PARA RAIO - X 
35X43 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

38 R$ 595,98 

R$ 22.647,24 

6 

FIXADOR AUTOMÁTICO 
RAIO - X DE 38 LITROS. 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

GL 

28 R$ 414,00 

R$ 11.592,00 

7 

REVELADOR 
AUTOMÁTICO RAIOS- X 

DE 38 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

GL 

32 R$ 67000 

R$ 21.440,00 
TOTAL: R$ 156.942,92 

LOTE IV - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ALFABETO DE CHUMBO 
LETRAS 

ITEM EXCLUSIVO 
1V1EUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

KIT 

2 R$ 425,48 

R$ 850,96 

2 

AVENTAL PROTEÇÃO 
PARA O PROFISSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

2 
R$ 

1.584,00 

R$ 3.168,00 

3 

CHASSISP/ R-X 18X24 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 R$ 573,68 

R$ 1.147,36 

4 

CHASSISP/ R-X 24X30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 R$ 678,52 

R$ 1.357,04 

5 

CHASSISP/ R-X 30X40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 
R$ 

1.840,16 
R$ 3.680,32 

6 

CHASSISP/ R-X 35X35 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 R$ 
1.840,16 

R$ 3.680,32 

53 
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7 

CHASSISP/ R-X 35X43 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 2 R$ 
2.048,48 

R$ 4.096,96 

8 

ECRAN PARA RAIO-X 
18X24 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

PÇ 

2 
R$ 

1.458,24 

R$ 2.916,48 

9 

ECRAN PARA RAIO-X 
24X30 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PÇ 

2 R$ 
2.465,12 

R$ 4.930,24 

10 

ECRAN PARA RAIO-X 
35X35 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, I. 

PÇ 

2 R$ 
4.194,16 

R$ 8.388,32 

11 

ECRAN PARA RAIO-X 
35X43 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

2 R$ 
5.058,70 

R$ 10.117,40 

12 

LANTERNA DE 
SEGURANÇA DA CÂMARA 

ESCURA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 R$ 534,54 

R$ 1.069,08 

13 

NUMEROS DE CHUMBO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

2 R$ 212,74 

R$ 425,48 

TOTAL: R$ 45.827,96 

VALOR TOTAL: R$ 1.875.623,28 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Este termo tem como objetivo a Contratação de empresas especializadas para aquisição de 
Materiais Hospitalares, voltados a atender a todas as unidades de saúde, visando suas 
necessidades e demandas e garantindo a qualidade no atendimento dos pacientes, assim a 
ausência desses objetos podem significar interrupções no atendimento básico e até mesmo de 
emergência, devendo sua disponibilização estar garantida por meio de Processos Licitatórios. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. 0 Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO HERLIVAL ALEXANNDRO BA ISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

54 



Prezados Senhores, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 046/2021 

 de de 2021 

(empresa), com sede na cidade de à 

Rua , n.° inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de 

empresa para aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de 

Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, visando atender às 

demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°046/2021: 

LOTE 1-MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
ABADCADOR DE LÍNGUA, 
PACOTE C/10 UNIDADES. PCT 150 

2 
ÁGUA OXIGENADALITRO 

DE 1000ML 

LT 

200 

3 
250 CX AGULHA 13X4,5 CX 

/100 UNID. 
CX 

250 

4 
AGULHA 20 X 5,5 CX /100 

UNID. 
CX 

250 

5 
AGULHA 25 X 7,0 CX /100 

UNID. 

CX 

1.000 

6 
AGULHA 25 X 8,0, CX /100 

UNID. 
CX 

1.000 

7 
AGULHA 40 X 12, CX /100 

UNID. 
CX 

50 
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8 AGULHAS P/ RAQUE 25-G UND 1.000 

9 AGULHAS P/ IRAQUE 26-G UND 1.000 

10 
ÁLCOOL EM GEL 4,5 L 

(GALÃO) GL 25 

11 
ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 

(70°GL), LÍQUIDO LT 2.500 

12 
ÁLCOOL ETÍLICO, 70% 
VN, COM EMOLIENTE, 
GEL, FRASCO/1.000 ML 

LT 40 

13 
ALGODÃO HIDRÓFILO, 

BRANCA, ROLO 500G 
PCT 

1.000 

14 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 10 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/10UND. 

PCT 100 

15 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 12 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/10UND. 

PCT 
100 

16 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 15 CM 
X 100 CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

PCT/ I OUND 

PCT 
100 
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17 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, 
EM MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRU, 8 CM X 
100 CM, ENROLADO EM 

PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/IOUND 

PTC 

100 

18 

ALMOTOLIA, MATERIAL 
EM POLIETILENO 

(PLÁSTICO), TIPO BICO, 
BICO RETO, LONGO, 

ESTREITO, COM 
PROTETOR, TIPO TAMPA 
EM ROSCA, COR ÂMBAR, 

CAPACIDADE 500 ML. 

UND 

80 

19 

ATADURA CREPE 10 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 

PCT 

2.000 
PCT/10UND. 

20 

ATADURA CREPE 12 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

PCT 

1.000 

21 

ATADURA CREPE 15 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

PCT 

1.000 

22 

ATADURA CREPE 20 CM X 
3M, 13 FIOS EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 
PCT/10UND. 

PCT 

800 

23 
ATADURA GESSADA08 CM 

X 3M UND 800 

24 
ATADURA GESSADA12 CM 

X 3M 
UND 

1000 

25 
ATADURA GESSADA20 CM 

X 3M UND 800 
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26 
ATADURA GESSADA 10 

CMX 3M UND 1000 

27 
ATADURA GESSADA 15 

CM X 3M UND 1000 

28 

BOLSA COLETORA DE 
URINA, SISTEMA 
FECHADO COM 
CAPACIDADE PARA 2.000 
ML 

UND 

1800 

29 
CABO DE BISTURI N.° 3 UND 

10 

30 
CABO DE BISTURI N.° 4 UND 

10 

31 

CAMISOLA DESCARTÁVEL 
SEM MANGA NA COR 

VERDE 

UND 

150 

32 
CAMPO OPERATORIO 

45X50 C/ 50 UNDS 
PCTS 

120 

33 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N°03 

UND 

25 

34 

CÂNULA DE GUEDEL 
ESTÉRIL TRANSPARENTE 

N°04 

UND 

25 

35 
CÂNULA NASAL ADULTO UND 

25 

36 
CÂNULA NASAL INFANTIL 

UND 25 

37 
CATETERCENTRAL DUPLO 

LUMEN CVC 
UND 

60 

38 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 14. 

EMBALAGEM 
UND 

150 
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INDIVIDUAL, EM BLISTER 
RÍGIDO E PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, 

ABERTURA EM PÉTALA 

39 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 16. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 

300 

40 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 18. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 

6.000 

41 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 20. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 

12.000 

42 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 22. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

UND 
12.000 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

43 

CATETER JELCO, DE 
TEFLON, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
FLEXÍVEL, N. 24. 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM BLISTER 

RÍGIDO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 

12.000 

44 
CATETER P/ OXIGÊNIO 

TIPO ÓCULOS 
UND 

2.500 

45 
CATETER P/ OXIGÊNIO 

TIPO ÓCULOS INFANTIL 
UND 

300 

46 
CATETER P/OXIGÊNIO N.° 

16 UND. 
UND 

200 

47 
CATETER P/OXIGÊNIO N.° 

8 UND. 
UND 

200 

48 CLAMP UMBILICAL 
UND 

3.000 

49 
COLAR CERVICAL 

ADULTO UND 5 

50 
COLAR CERVICAL 

INFANTIL UND 5 

51 
COLETOR DE URINA 

SISTEMA FECHADO 2,000 
ML 

UND 800 

52 
COLETOR MATERIAL 

PERFURANTE 
CORTANTE,13 L 

UND 300 

53 
COLETOR MATERIAL 

PERFURANTE CORTANTE, 
20 L 

UND 200 
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54 

COLETOR UNIVERSAL, 
FRASCO PLÁSTICO, 

RESISTENTE COM TAMPA 
ROSCA COM CAPACIDADE 

PARA 60 ML 

UND 
3.600 

55 

COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA, TECIDO TIPO 
TELA, 09 FIOS (7,5 X 7,5) 

CM. PCT/500UND 

PCTS 
1.500 

56 

COMPRESSA GAZE, 
TECIDO 100% ALGODÃO, 

TIPO QUEIJO, COR 
BRANCA, ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 
8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 91 

CM X 91 M, COM PESO 
MÍNIMO DE 1.450 G 

(CONFORME NORMAS DA 
ABNT NBR 14108) 

UND 
100 

57 

CONJUNTO 
ESCOVA/ESPONJA 

PLÁSTICA DEGER/VIANTE 
CX/20UND. 

CX 120 

58 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO COM 03 
ENZIMAS 5L GALÃO 

GALÃO 
10 

59 
DRENO DE PENROSE N°2 UND 

20 

60 
DRENO DE PENROSE N°3 

UND 20 

61 
DRENO DE PENROSE N°4 

UND 20 

62 
DRENO KERR (T) N°10 UND 20 

63 
DRENO KERR (T) N°16 UND 

20 

64 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 3,2MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

UND 
10 
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65 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 4,8MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

UND 
10 

66 

DRENO PARA SUCÇÃO, 
SISTEMA FECHADO, 

ESTÉRIL 6,4MM 
RESERVATÓRIO 400 ML 

UND 
10 

67 

ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS PARA 

ECG. PCT/20UND 
UND 

80 

68 

ELETRODOS 
P/MONITORIZAÇÃO 

CÁRDICA "ECG"2223 BR 
3M C /50 UNDS 

PCT 
60 

69 

EQUIPO MACRO GOTAS 
COM BURETA, 

CAPACIDADE 100ML COM 
PINÇA ROLETE, INJETOR 
LATERAL, GOTEJADOR 
FLEXÍVEL COM CLAMP 

CORTA FLUXO, 
EXTENSÃO 1,5M 

UND 

400 

70 

EQUIPO MACRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

CX 

70 

71 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM BURETA COM 

CAPACIDADE DE 200ML, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M 

UND 
100 
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72 

EQUIPO MICRO GOTAS, 
COM PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL, 

GOTEJADOR FLEXÍVEL 
COM CLAMP CORTA 

FLUXO, EXTENSÃO 1,5M. 
CX /200UND 

CX 
5 

73 
EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO UND 100 

74 

EQUIPO PARA 
TRANSFUSÃO 

SANGUÍNEA. CX/100 UND 
UND 

25 

75 

SCALP N.° 21 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 
UND 

20.000 

76 

ESCALP N.° 23 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 

UND 

30.000 

77 

ESCALP N.° 25 PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

PERIFÉRICA 

UND 

25.000 

78 

ESCOVA DEGERMAÇÃO 
C/SOLUÇÃO CX C/ 

48UNIDADES 

UND 

120 

79 
ESPARADRAPO 10 CM X 

4,5CM RL 1.500 

80 

ESPARADRAPO 
MICROPORE 

HIPOALÉRGICA 
UND 

50 

81 
FIO CIRÚRGICO VYCRIL 
3,0 C/ AGULHA CX/24UND 

CX 
20 

82 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 2-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/2 , 3 CM 
CX/24UND 

CX 
70 
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83 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 3-0, ESTÉRIL, C/ 

AGULHA ¶4,3 CM. 
CX/24UND 

CX 
20 

84 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
CROMADO 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA '/2,3 CM. 
CX/24UND 

CX 
5 

85 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES lESTÉRIL, C/ 

AGULHA ¶4,4 CM. 
CX/24UND 

CX 
6 

86 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 3-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA ¶4,4 CM. 
CX/24UND. 

CX 
20 

87 

FIO DE SUTURA CAT GUT 
SIMPLES 4-0 ESTÉRIL, C/ 

AGULHA 1/2 , 1,5 CM. 
CX/24UND 

CX 
20 

88 

FIO NYLON N° 0 - 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 

CX 

50 

89 

FIO NYLON N° 2.0 - 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 

CX 
90 

90 

FIO NYLON N° 3.0 - 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

CX 100 
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3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 

91 

FIO NYLON N° 4.0 - 
MONOFILAMENTO PRETO, 

CLASSE II NÃO 
ABSORVÍVEL, RESISTENTE 
-45 CM, COM AGULHA DE 

3.0 CM OU SUPERIOR A 
MESMA. CX/24UND 

CX 

60

92 

FITA ADESIVA 
HOSPITALAR 19CM X 

30MM 
ROLO 

500 

93 
FITA CREPE PARA 

AUTOCLAVE 19 MM X 30M UND 550 

94 

FITAS P/ APARELHO 
DOSAGEM DE GLICOSE. 

CX/50UND 
CX 

400 

95 

FORMOL (FORMALDEÍDO) 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 

INCOLOR, LÍMPIDO, 
CONCENTRAÇÃO À 10, 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL EM SOLUÇÃO 
AQUOSA. FRASCO DE 1.000 

ML 

LT 
20 

96 

GAZES TIPO COMPRESSA 
13 FIOS, 100 % ALGODÃO, 

45 CMX 45 CM 

PCT 

400 

97 

GEL CONDUTOR P/ 
ULTRASSONOGRAFIA, 

COMPOSIÇÃO NEUTRO, 
ISENTO DE CLORETO DE 
SÓDIO. GALÃO 5 LITROS 

GALÃO 
40 

98 
GLICOSÍMETRO 

UND 45 

99 

IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO A 10 

(TEOR DE IODO 1), FORMA 
FARMACÊUTICA 

LT 
250 
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SOLUÇÃO DEGERMANTE, 
FRASCO 1000 ML 

100 

JALECO 
DESCARTÁVELPACOTES 

COM 10 UNIDADES 
PCT 

20

101 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
ADULTO: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

UND 

30 

102 

KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
INFANTIL: MICRO 

NEBULIZADOR, TIPO 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO, COPO 
ADAPTÁVEL, EXTENSOR 

COM CONEXÃO 
UNIVERSAL À REDE DE 02 

UND 

30 

103 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 22. 

CX/100UND 
CX 

15 

104 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N° 23. 

CXJ100UND 

CX 

20 

105 

LAMINA DESCARTÁVEL 
PARA BISTURI N°24. 

CX/100UND 
CX 120 

106 

LANCETA USO MÉDICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRI FACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. O PRODUTO 
DEVE OBEDECER A NR 32 
E PORTARIA 1748 DO TEM 

CX 
30 
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107 

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTÁVEL 50 CM, 

COR BRANCA, ROLO 50 M 
UND 

180 

108 
LUVA CIRÚRGICA 

ESTÉRIL N.° 7,0 PAR 8.000 

109 
LUVA CIRÚRGICA 

ESTÉRIL N.° 7,5 PAR 8.000 

110 
LUVA CIRÚRGICA 

ESTÉRIL N.° 8,0 PAR 8.000 

111 
LUVA CIRÚRGICA 

ESTÉRIL N.° 8,5 PAR 2.000 

112 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

GRANDE. CX/100UND CX 180 

113 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

MÉDIA. CXJ100UND. CX 1.000 

114 
LUVA DE PROCEDIMENTO 

PEQUENA. CX/100UND CX 1.100 

115 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 06CMX15M 

(ROLO) 
ROLO 

15 

116 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 08CMX15M 

(ROLO) 
ROLO 

15 

117 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 10CMX15M 

(ROLO) 
ROLO 

15 

118 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 12CMX15M 

(ROLO) 
ROLO 

15 

119 

MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA 15CMX15M 

(ROLO) 
ROLO 15 
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120 
MALHA TUBULAR 

ORTOPÉDICA 20CMX15M 
(ROLO) 

ROLO  15 

121 

MANGUEIRA 
P/ASP1RAÇÃO MG- 

204"SILICONE 
TRANSPARENTE" 

UND 
45 

122 
MANTA TÉRMICA 

NEONATAL UND 3 

123 
MASCARA 

DESCARTÁVELN95 PCT 
COM 10 UNIDADE 

PCT 12 

124 
MÁSCARA DESCARTÁVEL 
DUPLA CAMADA 40G/M2 - 

PCT/100UND 
PCT 1.300

125 
MASCARA DE ALTA 

CONCENTRAÇÃO, 
P/OXIGÊNIO ADULTO 

UND 20 

126 MASCARA DE VENTURI 
UND 20 

127 
MASCARA P/OXIGÊNIO 

INFANTIL UND 20 

128 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

EM ACRÍLICO UND 20 

129 OXÍMETRO DE DEDO 
UND 200 

130 
PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 

DESFIBRILADOR ETERNO 
AUTOMÁTICO ADULTO 

UND 2 

131 
PÁS ADESIVAS P/ "DEA" 

DESFIBRILADOR ETERNO 
AUTOMÁTICO INFANTIL 

UND 2 

132 POLIFDC 2 VIAS UND 
UND 9.000 

133 
PROPÉ DESCARTÁVEL 
TIPO SAPATILHA TAM 

GPCT C/100 
PCT 700 
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134 
REMOVEDOR DE 
OXIDAÇÃO 5 L GALÃO 2 

135 

RESSUSCITADOR 
MANUAL ADULTO "AMBU 

COMPLETO" 
UND 

6

136 

RESSUSCITADOR 
MANUAL INFANTIL 
"AMBU COMPLETO" 

UND 
6 

137 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 100L. 

PCT/100UND 
PCT 

200 

138 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 30 L. 

PCT/100UND 

PCT 

200 

139 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO HOSPITALAR 50 L. 

PCT/100UND 
PCT 

200 

140 
SERINGA DESCARTÁVEL 1 

ML SEM AGULHA UND 30.000 

141 
SERINGA DESCARTÁVEL 3 

ML SEM AGULHA UND 35.000 

142 
SERINGA DESCARTÁVEL 5 

ML SEM AGULHA UND 75.000 

143 
SERINGA DESCARTÁVEL 

10 ML SEM AGULHA 
UND 

75.000 

144 
SERINGA DESCARTÁVEL 

20 ML SEM AGULHA 
UND 

75.000 

145 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL CURTA N°04 
UND 

150 

146 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL CURTA N° 16 
UND 

500 

147 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL N.° 06 UND 300 
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148 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL N.° 08 UND 1.500 

149 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

fRAQUEAL N.° 10 
UND 

1.200 

150 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL N.° 12 UND 800 

151 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX DUAS VIAS N° 14 
UND 

400 

152 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX DUAS VIAS N° 16 
UND 

800 

153 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX DUAS VIAS N° 18 
UND 

800 

154 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX TRÊS VIAS N° 16 
UND 

50 

155 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX TRÊS VIAS N° 18 UND 200 

156 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX TRÊS VIAS N°20 UND 200 

157 
SONDA DE FOLEY EM 

LÁTEX TRÊS VIAS N°22 UND 100 

158 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N°06 
UND 

400 

159 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N°08 
UND 

1.200 

160 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N°10 
UND 

600 

161 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N°12 
UND 

400 
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162 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTRICA) LONGA 

N° 18 
UND 

400 

163 

SONDA DE LEVINE 
(NASOGASTR1CA) LONGA 

N°20 

UND 

400

164 
SONDA DE NELATON 

(URETRAL) N°08 UND 800 

165 
SONDA DE NELATON 

(URETRAL) N° 10 UND 2.000 

166 
SONDA DE NELATON 

UND 3.000 (URETRAL) N° 12 

167 
SONDA DE NELATON UND 

600 URETRAL N° 14 

168 
SONDA DE NELATON 

URETRAL N° 18 
UND 

600 

169 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

ARAMADA N° 3.5 
UND 

5 

170 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

ARA1VIADA N° 4.5 
UND 

5 

171 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

ARAMADA N°5.0 UND 5 

172 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

ARAMADA N° 6.0 UND 5 

173 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

ARAMADA N° 7.0 UND 5 

174 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

ARAMADA N° 7.5 UND 8 

175 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 3.0 UND 40 

176 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 4.0 UND 40 
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177 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 5.0 UND 60 

178 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N°6.0 UND 60 

179 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N°6.5 UND 60 

180 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 7.0 UND 120 

181 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 7.5 UND 150 

182 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N°8.0 UND 180 

183 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N° 8.5 UND 50 

184 
SONDA ENDOTRAQUEAL 

C/BALÃO N°9.0 UND 20 

185 
SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA N.° 10 UND 200 

186 
SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA N.° 12 UND 200 

187 
SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA N.° 14 UND 200 

188 
SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA N.° 16 UND 300 

189 
SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA N.° 18 UND 400 

190 
SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA N.° 20 UND 500 

191 
SONDA NASOGÁSTRICA 

LONGA N° 08 LTND 200 
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192 

TERMÔMETRO CLINICO, 
MATERIAL PONTA 

FLEXÍVEL BORRACHA, 
TIPO DIGITAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

AUTODESLIGA, 
RESISTENTE À ÁGUA, 

LIVRE MERCÚRIO 

UND  240 

193 

TOUCA DESCARTÁVEL 
USO HOSPITALAR, TIPO 

SANFONADA, 
GRAMATURA 30, COR 
BRANCA, TAMANHO 
ÚNICO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS INODORA, 

ATOXICA E 
ANTIALÉRGICA. PCT/100 

UNID 

PCT 
800 

194 
TUBO ENDOTRAQUEAL 

COM BALÃO (CUFF) N° 5,0 UND 20 

195 
TUBO ENDOTRAQUEAL 

COM BALÃO (CUFF) N°6,0 UND 20 

196 
TUBO ENDOTRAQUEAL 

COM BALÃO (CUFF) N°7,0 UND 20 

197 
TUBO ENDOTRAQUEAL 

COM BALÃO (CUFF) N° 8,0 UND 20 

198 
UMIDIFICADOR 

P/OXIGÊNIO 500ML UND 30 

199 

VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO P/ CILINDRO 

DE OXIGÊNIO C/ 
FLUXÔMETRO 

UND 
15 

TOTAL: R$ 
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LOTE II- MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
SERRA PARA CORTAR 

GESSO 
UND 

2 

2 

APARELHO DE 
ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO - COMPLETO, 

UND 
150 

3 
APARELHO DE PRESSÃO 

COLUNA ANEROIDE 
UND 

2 

4 
PRANCHA POLIETILENO C 

/CINTOS "ADULTO" 
UND 

2 

5 
PRANCHA POLIETILENO C 

/CINTOS "INFANTIL" 
UND 

2 

6 
TESOURA PARA CORTAR 

GESSO 
UND 

2 

7 
TESOURA PONTA ROMBA 

PARA RESGATE 
UND 

2 

8 
1RACIONADOR DE FÊMUR 

ADULTO 
UND 

2 

9 
TRACIONADOR DE FÊMUR 

INFANTIL 
UND 

2 

TOTAL: R$ 

LOTE III - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO 1UND QUANT V.1UNIT V. TOTAL 
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1 
FILME PARA RAIO-X 18X24 CX 

38 

2 
FILME PARA RAIO-X 24X30 CX 

72 

3 
FILME PARA RAIO-X 30X40 CX 

72 

4 
FILME PARA RAIO-X 35X35 CX 

72 

5 
FILME PARA RAIO - X 

35X43 
CX 

38 

6 
FIXADOR AUTOMÁTICO 
RAIO - X DE 38 LITROS. 

GL 
28 

7 

REVELADOR 
AUTOMÁTICO RAIOS- X 

DE 38 LITROS 
GL 

32 

TOTAL: R$ 

LOTE IV - MATERIAL PERMANENTE DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
ALFABETO DE CHUMBO 

LETRAS 
KIT 

2 

2 
AVENTAL PROTEÇÃO 

PARA O PROFISSIONAL 
UND 

2 

3 CHASSISP/ R-X 18X24 UND 
2 

4 
CHASSISP/ R-X 24X30 UND 

2 

5 
CHASSISP/ R-X 30X40 UND 

2 

6 
CHASSISP/ R-X 35X35 UND 

2 

7 
CHASSISP/ R-X 35X43 

UND 
2 

8 
ECRAN PARA RAIO-X 

18X24 
PÇ 

2 
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9 
ECRAN PARA RAIO-X 

24X30 
PÇ 

2 

10 
ECRAN PARA RAIO-X 

35X35 
PÇ 

2 

11 
ECRAN PARA RAIO-X 

35X43 
UND 

2 

12 

LANTERNA DE 
SEGURANÇA DA CÂMARA 

ESCURA 
UND 

2 

13 
NUMEROS DE CHUMBO KIT 

2 

TOTAL: RS 

VALOR TOTAL: RS 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 046/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.046/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de do ano de o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 

MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na 

 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por seu titular , portador do RG n.° e 

inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 

Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 

 , com sede estabelecida na , neste 

ato representada pelo Sr(a)  , portador do RG n.° 

e inscrito no CPF sob o n.° residente e 

domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 

n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

n°. 046/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 

com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

79 



110 '114 111 
PREFEITURA MUNICIPAL 

a s TUNTUM 
MAIS OUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 046/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 

serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de 

Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, de acordo com as 

condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 

I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 

instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 

elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 

MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
IS multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, , de de 

RHICARD9O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁIUO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 

Pregão Presencial n.° 046/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.   e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 

Pregão Presencial n.° 046/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua   11.°

, bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 

Pregão Presencial n.° 046/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 046/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 046/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa   CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

  daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°:_/ , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de material de 
consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades 
do município de Tuntum - MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°046/2021 e 
a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 046/2021, que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de 
suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscaUfatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
fimcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratarin será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contrataria, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
1533 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

101 



1. 

2. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo PIO Pela CONTRATADA 
SecrSria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Aquisição de 
material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
1 1 hOOmin do dia 24 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum — MA, 09 de março de 2021. 

Sara Ferreirali ta Fleury 

Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
de 2021 :t I de 2 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 037/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n° 
10.520/2002 e n°8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento 
de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 335.332,50 (trezentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 04.122.0002.2004.0000. 13.392.0040.2058.0000.04.122.0036.2046.0000. 
15.122.0002.2039.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 038/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n° 
10.520/20020 n° 8.666/93. Pregão Presencial n°011/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fomecimeMo 
de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 5.050,00 (cinco mil e 
cinquenta reais). 08.244.0025.2034.0000. 08.244.0025.2038.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

. 0 DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 039/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
M - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n° 

10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contrafação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento 
de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 640.579,25 (seiscentos e 
quarenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 10.122.0002.2023.0000. 10.122.0002.2024.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 
26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 035/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n° 
10.520/2002 e n°8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento 
de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 622.524,00 (seiscentos e 
vinte e dois mil e quinhentos e vinte e quatro reais). 12.361.0002.2009.0000. 12.361.0008.2020.0000. 12.365.0051.2050.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum 
(MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura de Tuntum - MA, 
através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 24 de 
março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h00min e no site do Município. Os 
interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, na Prefeitura 

epal, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura 
al. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 10 de 

março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 24 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no sito do município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por melo do seguinte endereço eletrônico: cpituntum ciigmail.com. Tuntum - MA, 10 de março de 2021. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS A Pregoeira da Prefeitura de 
Tuntum, toma público para conhecimento dos interessados que realizará, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, que tem como 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, em conformidade com o termo de referência, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, no dia 24 de Março de 2021, às 15h0Omin (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia 
da informação, sita http://ww.v.portaidecompraspublicas.com.bd, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.brItransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3e0f1f17acab3004d40cd6bffa3c19ee90ddf255 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos os interessados, que o PP 046/2021 com abertura prevista para às 11h0Omin do dia 24 de março 
de 2021, fica ADIADO "Sine Die", motivado pela necessidade de alteração no edital. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 19 de março de 2021. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
Serviços de Planejamento, Gestão e Consultoria para a Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme termo de 
referência. BASE LEGAL: Lei Federal c° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 06 de abril 
lipt021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. 
Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, 
na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmaitcom. Tuntum - MA, 19 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
de água mineral em virtude das necessidades de atendimento dos serviços básicos na cantina da Prefeitura de Tuntum - 
MA, e também para consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos e demais órgãos da estrutura administrativa 
do município de Tuntum. BASE LEGAL: Lei Federal c° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal c.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 06 de abril de 2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centre - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio 
do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 19 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.lx/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7a67f401dde8beaa046e84525152a0c52e973152 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 046/2021, tendo por objeto a aquisição de material de consumo 
lapitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, por conveniência da Administração Pública, a fim de sanar possível 
RIS técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 29 de 
julho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 
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